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   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

              AV. ITALO ORCELLI, 658 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br

PORTARIA N.º 001 de 03 de Janeiro de 2017. 

Estabelece a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício de 2017.  

   O presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 8º, 
parágrafo único, da lei complementar n. º 101, de 04 de maio de 2000, 

RESOLVE: 

   Art. 1º - Ficam estabelecidos a Programação Financeira e 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício de 2017 
da Câmara Municipal de Cafezal do Sul. 

   Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira e do 
Cronograma de Execução dar-se-á mensalmente, e, se verificado desequilíbrio 
poderá ser reformulado de acordo com o comportamento dos dispêndios, 
sendo reconduzido para o mês seguinte. 

   Art. 3º - A execução orçamentária para o exercício 
financeiro de 2017 foi programada conforme a média executada nos últimos 
exercícios financeiros do Legislativo.   

    
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2017.  

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, 03 de Janeiro de 2017. 

          ELITON ALEX DA SILVA 
Presidente da Câmara 
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ESTADO DO PARANÁ
Camara Municipal de Cafezal do Sul

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1  57.300,00

2  61.120,00

3  61.120,00

4  61.120,00

5  61.120,00

6  84.040,00

7  57.300,00

8  64.940,00

9  61.120,00

10  61.120,00

11  61.120,00

12  72.580,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1  10.575,00

2  11.280,00

3  11.280,00

4  11.280,00

5  11.280,00

6  15.510,00

7  10.575,00

8  11.985,00

9  11.280,00

10  11.280,00

11  11.280,00

12  13.395,00

4  INVESTIMENTOS 1  750,00

2  800,00

Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Janeiro a Dezembro 2017

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANÁ
Camara Municipal de Cafezal do Sul

Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Janeiro a Dezembro 2017

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Mês Valor Soma

3  800,00

4  800,00

5  800,00

6  1.100,00

7  750,00

8  850,00

9  800,00

10  800,00

11  800,00

12  950,00  915.000,00

     Total da Fonte  915.000,00

Total Geral  915.000,00

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANÁ
Camara Municipal de Cafezal do Sul

Cronograma de Desembolso Mensal - Fixação Inicial
Janeiro a Dezembro 2017

Valor Soma

 915.000,00

 915.000,00

 915.000,00

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL - CRONOGRAMA DE DEZEMBOLSO - ANO DE 2017
Fonte de Recursos ENTIDADE Mês Valor Soma

CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 1  76.250,00

2  76.250,00

3  76.250,00

4  76.250,00

5  76.250,00

6  76.250,00

7  76.250,00

8  76.250,00

9  76.250,00

10  76.250,00

11  76.250,00

Total da Fonte 12  76.250,00  915.000,00

ELITON ALEX DA SILVA
Presidente da Câmara

Fonte de Recursos

000 - Recursos Livres

RESUMO

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados)

   Total Geral: 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 250/2016
Contrato Nº 259/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa HELINTON DOS SANTOS  COSTA., 
pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 23.368.199/0001-
00, com sede na AV. FRANCISCO BELTRÃO, 676 - CEP: 87400000, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) HELINTON DOS 
SANTOS COSTA, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
041.257.059-92, AVENIDA FRANCISCO BELTRÃO,  - CEP: 87400000, tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para fornecimento de  Postes e serviços de instalação destinado a Iluminação Pública. 
Órgão solicitante Unidade de Gestão Energética Municipal - UGEM . Conforme 
especificações no Anexo I.., da(o) Pregão 76/2016, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 76/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$1.200,00(um mil e duzentos reais) para dar continuidade nos 
serviços realizados, Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e 
notas em anexo. 2016008224.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°76/2016, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  259/2016.
Cruzeiro do Oeste, 21 de Dezembro   de  2016.                 
HELINTON DOS SANTOS  COSTA. 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 239/2016
REF. CONTRATO Nº 277/2013
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa PATRICIA BARBOSA DOS REIS - ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 19.087.718/0001-95, com 
sede na RUA ROCHA POMBO, 401 - CEP: 87400000 - BAIRRO: SUL BRASILEIRA 
II, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) PATRICIA 
BARBOSA DOS REIS, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do 
CPF nº. 821.451.721-49, RUA ROCHA POMBO, 401 - CEP: 87400000 - BAIRRO: 
JARDIM SUL BRASILEIRA II, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para prestar serviços especializados em Anestesiologia junto ao Hospital Municipal 
em regime de plantão 24 horas, para realizações de procedimentos ambulatoriais, 
hospitalar, eletivo de urgência/emergência, incluindo avaliações pré-anestésica e 
pós-anestésica, destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde., da(o) Pregão 97/2013, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 97/2013, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 277/2013, a contar do dia 
15/11/2016 à 31/12/2016, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2016007662.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 97/2013, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  277/2013
Cruzeiro do Oeste, 15 de Dezembro   de  2016.                 
PATRICIA BARBOSA DOS REIS - ME 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 002/2017
Súmula: Estabelece a suspensão temporária dos pagamentos de despesas do 
exercício de 2016 e anteriores.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que as disponibilidades de caixa existentes em 02.01.2017 são 
insuficientes para o pagamento das todas as despesas de competência do exercício 
de 2016 e anteriores;
CONSIDERANDO que o orçamento do presente exercício não suporta o pagamento 
imediato das despesas realizadas em exercícios anteriores sem prejuízo da 
continuidade dos serviços públicos essenciais e das despesas constitucionais;
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer uma perfeita rotina de trabalho 
e responsabilidade dos diversos setores das áreas afins, inclusive a financeira e 
administrativa diante da atual gestão político administrativa;
CONSIDERANDO, por fim, o interesse público envolvido;
DECRETA:
Art. 1º: Ficam suspensos temporariamente os pagamentos de despesas do exercício 
de 2016 e anteriores, sem disponibilidade de caixa.
Parágrafo Único - O disposto no caput deste artigo aplica-se aos órgãos da 
Administração Direta, às autarquias, inclusive as de regime especial, às fundações 
e às empresas municipais.
Art. 2º: A Secretaria Municipal da Fazenda avaliará a situação financeira do tesouro 
municipal e:
a) apresentará proposta que possibilite o pagamento dos compromissos financeiros 
assumidos em 2016 e anos anteriores e que não possuam a correspondente 
disponibilidade financeira, sem prejuízo da continuidade dos serviços públicos 
essenciais e das despesas constitucionais;
b) autorizará a imediata retomada do pagamento dos compromissos que possuam o 
correspondente suporte financeiro.
Art. 3º: Não serão efetuados pagamentos a credores em situação de irregularidade 
para com a Fazenda Municipal.
Art. 4º: Compete à Secretaria Municipal da Fazenda editar normas complementares 
para execução deste Decreto.
Art. 5º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DE JANEIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 001/2017 
De 01de janeiro de 2017.
SÚMULA – Declara Recesso Legislativo.
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Cleris Moraes Oliveira, no uso de 
suas atribuições legais, DECLARA RECESSO LEGISLATIVO no dia 02 de janeiro 
de 2017, em razão das festividades de fim de ano, não havendo, em consequência, 
expediente de trabalho. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de janeiro do ano de 2017 (01/01/2017).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 021/2016 ID: Nº 1326, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ E A PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA 
LTDA.– ME.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa sito à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 
767, Centro, inscrito no CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal JOÃO JORGE SOSSAI, brasileiro, Casado, residente 
e domiciliado na cidade de Douradina, Estado do Paraná, sito à Rua Bussola, nº 
131, portador da cédula de identidade civil RG nº 1.759.085 expedida pela SSP/PR, 
inscrito no CPF sob nº 238.684.069-72, neste ato denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA. – ME, 
com sede na Avenida Paraná, nº 1399, Fundos, Jardim Imperial, na Cidade de 
Perobal, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 10.831.174/0001-50, Inscrição Estadual 
sob nº. Isento, representada neste ato pela Senhora Eliane Michalczuk Barzon 
da Costa, brasileiro, Casada, portador da C. I. R. G. sob n.º 9.419.669-8 SSP/PR 
e do CPF/MF sob nº. 063.934.169-12, residente e domiciliado na Avenida Tajuba, 
nº 933, Centro, CEP. 87.538-000 na Cidade de Perobal, Estado do Paraná, neste 
ato denominada Contratada, tem justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual Unilateral do contrato de prestação de serviços nº 021/2016 firmado em 
11/05/2016, com fundamento no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante as 
Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão Unilateral do Contrato nº 021/2016 – ID: 
nº 1326 de Prestação de Serviço, celebrado em 11/05/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, e considerando razões de interesse público, se dá por 
terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
A presente rescisão é feita sem que seja devida qualquer multa ou penalidade de 
parte a parte.
CLAUSULA QUARTA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da 
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
E, por estarem justas e acertadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e dezessete (02/01/2017). 
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.               
João Jorge Sossai
Contratante
Perobaltec Gestão & Tecnologia Ltda.-ME         
Eliane Michalczuk Barzon da Costa
Contratada
Testemunhas:

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 01/2.017, DE 01 DE JANEIRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃODO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e com fundamento especial nos artigos 
74 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina/PR,
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. ALCINDO FARDIN, brasileiro, casado, contador, portador da 
Cédula de Identidade nº 2.179.603-SSP/PR, inscrito no C.P.F./M.F. nº 397.252.009-
34, residente e domiciliado na rua Moema, nº 312, na cidade de Douradina, Estado 
do Paraná, para exercer o Cargo de SECRETÁRIO DE GOVERNO do Município de 
Douradina, Estado do Paraná.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de janeiro de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 02/2.017, DE 01 DE JANEIRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e com fundamento especial nos artigos 
74 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina/PR,
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. JOSÉ DONIZETH MARTIM, brasileiro, divorciado, portador da 
Cédula de Identidade nº 4.546.258-7-SSP/PR, inscrito no C.P.F./M.F. nº 695.490.289-
68, residente e domiciliado na rua Joaquim Gonçalves da Silva, nº 205, bairro 
Jardim Leoni, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, para exercer o Cargo de 
SECRETÁRIO DE SAÚDE do Município de Douradina, Estado do Paraná.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de janeiro de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 03/2.017, DE 01 DE JANEIRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e com fundamento especial nos artigos 
74 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina/PR,
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. ANA GIL VICENTIN, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade nº 1.783.867-9-SSP/PR, inscrita no C.P.F./M.F. nº 446.175.349-
20, residente e domiciliada na rua XV de Novembro, nº 472, centro, na cidade 
de Douradina, Estado do Paraná, para exercer o Cargo de SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES do Município de Douradina, Estado do 
Paraná.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de janeiro de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 04/2.017, DE 01 DE JANEIRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO, 
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e com fundamento especial nos artigos 
74 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina/PR,
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. MARIA ELIZABETE OLIVEIRA DA CRUZ, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade nº 6.616.416-0-SSP/PR, inscrita no C.P.F./M.F. 
nº 020.001.669-54, residente e domiciliada na rua Maria Pauloni, nº 630, bairro 
Campodoro, na cidade de Douradina/PR, para exercer o Cargo de SECRETÁRIA 
DE TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL do Município de Douradina, 
Estado do Paraná.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de janeiro de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 05/2.017, DE 01 DE JANEIRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
NA SEDE DO PAÇO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, CONSIDERANDO a necessidade 
de organização administrativa inerente ao início do mandato, e buscando o 
aprimoramento e a reestruturação da Administração Pública, bem como a 
necessidade de organização estrutural do funcionalismo público,
DECRETA:
Art. 1º. Fica suspenso o atendimento ao público, na Sede do Paço Municipal, no 
período compreendido entre os dias 02 de janeiro de 2.017 a 13 de janeiro de 2.017.
Art. 2º. O servidor público que não estiver em gozo de férias e/ou licença deverá 
comparecer normalmente ao trabalho, pois os trabalhos ocorrerão internamente.
Art. 3º. O setor de tributação e emissão de certidões funcionará em regime de plantão 
e os atendimentos em tais setores deverão ser solicitados e agendados pelo fone 
(44) 3663-1579.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Art. 5º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de janeiro de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 06/2.017, DE 01 DE JANEIRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A NECESSIDADE DE CONFERÊNCIA DO PATRIMÔNIO 
MUNICIPAL, BEM COMO DAS INFORMAÇÕES, DOCUMENTOS E RELATÓRIOS 
RECEBIDOS QUANDO DA TRANSIÇÃO DE GOVERNO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, CONSIDERANDO que durante o 
período de transição de governo não foi possível efetuar a conferência do patrimônio 
municipal, bem como a veracidade e autenticidade das informações, documentos e 
relatórios recebidos,
DECRETA:
Art. 1º. Todos os documentos, relatórios, informações e demais atos entregues 
quando da transição de governo, e dos trabalhos da Equipe de Transição, são 
recebidos com ressalvas, pois demandam conferência.
Art. 2º. Caberá aos Secretários Municipais, Diretores de Departamentos e Chefes de 
Setores, efetuar a devida conferência de tudo aquilo que diga respeito à secretaria/
departamento/setor que dirige, elaborando relatório circunstanciado e detalhado de 
eventuais inconsistências encontradas, inclusive às atinentes aos bens patrimoniais e 
estoque de itens e/ou produtos.
Art. 3º. O relatório a que se refere o artigo 2º deverá ser entregue diretamente ao Sr. 
Secretário de Governo, impreterivelmente, até o dia 17 de fevereiro de 2.017.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 
disposições em contrário.
Art. 5º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de janeiro de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 07/2.017, DE 02 DE JANEIRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A EMISSÃO DE CONTRA-ORDEM NOS CHEQUES EMITIDOS 
PELO MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR, FUNDOS MUNICIPAIS E DEMAIS ÓRGÃOS 
OU ENTIDADES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU 
INDIRETA, QUE PENDEM DE COMPENSAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 
10/2.016, datado de 30 de Dezembro de 2.016, expedido pelo Controle Interno do 
Município de Douradina/PR, onde relata-se a possível ocorrência de irregularidades em 
diversos atos praticados pelo ex-gestor, apesar da superficialidade do conhecimento 
dos fatos, mas visando minimizar eventuais e possíveis prejuízos aos cofres públicos,
DECRETA:
Art. 1º. Fica emitida contra-ordem em todos os cheques emitidos pelo Município de 
Douradina/PR, Fundos Municipais, e demais órgãos vinculados à Administração 
Municipal, direta ou indireta, que pendem de compensação bancária, não devendo às 
entidades bancárias efetuarem o pagamento de ou a compensação de tais cheques.
Art. 2º. Ficam também anuladas todas as folhas de cheques e talonários que foram 
gerados anteriormente ao presente Decreto.
Art. 3º. Fica também anulado e determinado o estorno de todas as transações bancárias 
efetuadas nos dias 29 de dezembro de 2.016 e 30 de dezembro de 2.016, devendo as 
instituições financeiras providenciarem o retorno dos numerários para as contas de origem.
Art. 4º. O não acatamento, por parte da instituição bancária, das disposições do 
presente Decreto, poderá implicar em responsabilidade civil solidária desta em 
relação aos eventuais prejuízos sofridos pelos cofres públicos.
Art. 5º. Após apuração dos fatos narrados no ofício nº 10/2.016 expedido pelo 
controlador interno do Município de Douradina/PR, e constatado a não ocorrência de 
irregularidades no caso em específico, far-se-á o pagamento respectivo.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 
disposições em contrário.
Art. 7º. Expeça ofício às agências bancárias e efetuem-se os devidos protocolos 
imediatamente após a abertura do expediente bancário do dia 02 de janeiro de 2.017.
Art. 8º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de janeiro de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 01/2.017, DE 01 DE JANEIRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e com fundamento especial no artigo 66 
da Lei Orgânica do Município de Douradina/PR,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 02 de janeiro 
de 2.017 a 31 de janeiro de 2.017, aos seguintes servidores lotados na Secretaria 
de Educação:
I. ADELI TEIXEIRA DE ARAUJO ALVES
II. ADILEUZA ALVES HARA
III. ADONIAS ALVES DA COSTA;
IV. ADRIANA APARECIDA XAVIER BIDOIA
V. ADRIANA CRISTINA VEETORAZO TRINDADE
VI. ALCIDES ANGELO
VII. ALCINEIDE CARDOSO FERMINO
VIII. ALINE CHIRLEI SILVA DE OLIVEIRA
IX. ALLAN BRUNO DE LIMA MACIEL
X. ANA MARIA DIONISIO
XI. ANGELA CRISTINA SANTOS MORAES
XII. ANGELA RAQUEL ZIMMER DA SILVA
XIII. CASSIA DARLI DA SILVA
XIV. CASSIA ORTIZ FERREIRA ALDRIGUE
XV. CECILIA CAVALCANTE BORBA
XVI. CELIA TEREZINHA FURLAN SOSSAI
XVII. CICERO FLAUSINO DOS SANTOS
XVIII. CILENE HONORATO DA SILVA
XIX. CLEIDE FERREIRA PAULINO DOS SANTOS
XX. CRISTINA DA SILVA BUSSOLA
XXI. CRISTINA MALINSKI DA SILVA
XXII. CRISTINA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA
XXIII. DANIELA BIDOIA MARIA
XXIV. DANIELLI APARECIDA GIL DE LIMA
XXV. DAYANE GOMES DA SILVA FERNANDES
XXVI. EDINO PACHECO DOS SANTOS
XXVII. EDIVANIA DA SILVA RIBEIRO OLIVA
XXVIII. EDIZELIA ALVES CONTE
XXIX. ELAINE GASPAR MARTINS FRASQUETE
XXX. ELIANE APARECIDA DA SILVA
XXXI. ELIANI DIMARAES
XXXII. ELISANGELA DE OLIVEIRA PEREIRA
XXXIII. ELISANGELA DELATORE FERRARO
XXXIV. FRANCISCA LUCIA CAVALCANTE TODERO
XXXV. FRANCISCA MARIA OTILIO MOTA
XXXVI. FRANCISCO ROBERTO SOARES
XXXVII. GABRIELA FERNANDES LOPES GIOMO
XXXVIII. GERALDA DOS SANTOS DA SILVA
XXXIX. GREICIELE DA SILVA FLAUSINO ROMAO
XL. INES PEREIRA RIBEIRO
XLI. IRENICE DA SILVA
XLII. IVANIR APARECIDA GARCIA DELATORE
XLIII. IVONETE DE LIMA MACIEL
XLIV. JANES PEREIRA COSTA
XLV. JOAO PERISSATTO
XLVI. JONELICE DE CAMPOS N DE LIMA
XLVII. JOSE FRANCISCO DA SILVA
XLVIII. JOSEMEIRE CRISTINA BASSO
XLIX. JOSILAINE CARMONA DA SILVA
L. JULIANA LAURINDO
LI. KELLY CRISTINE GONCALVES DE OLIVEIRA
LII. LAIS MICHELE DA SILVA
LIII. LEONILDA OLIVA GOMES CELIO
LIV. LETICIA ANDREA DE OLIVEIRA VEDOVOTO
LV. LIDIA MARIA DE OLIVEIRA GOUVEA
LVI. LILIAN GOUVEA
LVII. LUCIA MARCIA SEGALA CASTELINI
LVIII. LUCIA MARIA DA SILVA COSTA
LIX. LUIZ CARLOS DE SOUZA
LX. MARCELA SCHLEMPER
LXI. MARCIA ANDREIA ZUCARELLI CALDEIRA
LXII. MARCIA CRISTINA FLORENÇO SILVA
LXIII. MARCIA REGINA DE SOUZA MOTTA
LXIV. MARCIA REGINA REZENDE BORBA
LXV. MARCIO LEANDRO RIBAS ALDRIGUE
LXVI. MARIA A DE CAMPOS N MELOZE
LXVII. MARIA ALICE BARBOSA
LXVIII. MARIA ANTONIA ZAFALON PATRICIO
LXIX. MARIA APARECIDA BEZERRA
LXX. MARIA APARECIDA DA SILVA
LXXI. MARIA APARECIDA MACEDO DE MELO ALVES
LXXII. MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
LXXIII. MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA NOBREGA
LXXIV. MARIA DONIZETTI DO NASCIMENTO
LXXV. MARIA JOSE MAROSTICA
LXXVI. MARIA MADALENA DE SA ARAUJO
LXXVII. MARIA REGINA DOS SANTOS
LXXVIII. MARIA SALETE PANHAN CHIMADA
LXXIX. MARICI CARDOSO DE SA
LXXX. MARILZA APARECIDA CABRERA
LXXXI. MARIN MITSUYOCHI HAMADA
LXXXII. MARINETE ALVES DE SOUZA FERMINO
LXXXIII. MARLI DE SOUZA CARVALHO
LXXXIV. MAYRA CAROLINE MONTEIRO DE JESUS
LXXXV. MICHELE SIMONE DE SOUZA
LXXXVI. MONICA JAQUELINE ZAMPIERI
LXXXVII. NEUZA FINQUE SANCHES MARQUES
LXXXVIII. OLILIANY MARIA ABRANTES DE OLIVEIRA LAGO
LXXXIX. PATRICIA REGINA VIEIRA DOS SANTOS PAZ
XC. REGINA TERTO DE BRITO DELLAI
XCI. RENATA CRISTINA SABINO RODRIGUES
XCII. RONNYE PETTERSONN DA SILVA PRIORE
XCIII. ROSANGELA MARIA CHIQUETI
XCIV. ROSELI APARECIDA MOREIRA VIEIRA
XCV. ROSELI DA CONCEIÇÃO FERREIRA HARTHMAN
XCVI. ROSELI NEIDE MARESI ESPERANCA
XCVII. ROSELI P DOS SANTOS VESSOLI 
XCVIII. ROSELY DA SILVA MEDEIROS
XCIX. ROSINEI APARECIDA DA CRUZ GOMES
C. SANDRA REGINA FURIO MARQUES
CI. SANDRA RIBEIRO VOLPINI
CII. SILENE DE ARAUJO OLIVEIRA
CIII. SILVANA MARIA M C FEITOSA
CIV. SILVIA CRISTINA DE LIMA SANTOS
CV. SIRLENE BORBA DOS SANTOS
CVI. SOLANGILA MARIA VIEIRA HENRIQUE
CVII. SUELI APARECIDA HONORIO DA SILVA
CVIII. SUELY DE FATIMA ALEGRIA ALVES
CIX. SUELY VIEIRA DO PRADO BARTOLOMEU
CX. TATIANE LUNA DE ALMEIDA VIEIRA
CXI. TEREZINHA FERREIRA DA SILVA VIEIRA
CXII. VALDIR XAVIER
CXIII. VANESSA CRISTINA BERTOLIN MARQUES
CXIV. VANILZA BATISTA PEREIRA NASCIMENTO
CXV. WILLIANE WUERZLER RUIZ BRETAS
Art. 2º.Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 02 de 
janeiro de 2.017 a 16 de janeiro de 2.017, aos seguintes servidores lotados na 
Secretaria de Educação:
I. MOACIR RUIZ AZZI.
II. WALDECYR APARECIDO RIBEIRO
Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Art. 4º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de janeiro de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Ana Gil Vicentin
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportesprefeitura Municipal de douradina

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 02/2.017, DE 01 DE JANEIRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e com fundamento especial no artigo 66 
da Lei Orgânica do Município de Douradina/PR,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares, no período de 02 de janeiro 
de 2.017 a 21 de janeiro de 2.017, ao Dr. JONATHAN LOPES MONTEIRO.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de janeiro de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 024/2015
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: REJANE GONÇALVES DIAS LISBOA 
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo para prestação de serviços 
com reposição de peças da parte elétrica de todos os veículos e equipamentos 
pertencentes às Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Os serviços 
serão realizados conforme a necessidade do Município, e o prazo de entrega não 
excederá a 2 (dois) dias, onde deverão ser entregues no local especificado pela 
Secretaria Solicitante.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 
024/2015, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/12/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 023/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DE ICARAÍMA LTDA ME
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo de laboratório de análises clinicas, 
para coleta e realização de exames laboratoriais nos pacientes do SUS do Município 
de Alto Paraíso, conforme relação dos exames descritos nos Lotes I ao IX do edital. 
Os exames serão realizados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a cláusula segunda do contrato 
n°023/2016, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/01/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 094/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CLAUDIO CARDOSO DOS SANTOS
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo para prestação de Serviços de 
Borracharia para Manutenção dos veículos automotores e Patrulha Mecanizada 
pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação constante no 
Lote I.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a cláusula segunda do contrato n° 
094/2016, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/01/2017. 
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 034/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: E. L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS EPP
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo de confecção para fornecimentos de 
camisetas, shorts saia, bermudas, calça e blusa de helanca, destinado as Secretarias 
de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, conforme descrição detalhada no anexo 
I deste edital.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a clausula doze do contrato n° 034/2016, 
prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/03/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 015/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: RUBENS PAPELARIA LTDA EPP
OBJETO: Aquisição de Materiais de Expediente para todas as Secretarias 
pertencentes à administração da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Os materiais 
serão retirados de acordo com a necessidade da Prefeitura e o prazo de entrega 
não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde os mesmos deverão ser entregues 
no local especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições 
particulares deste Edital.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a clausula doze do contrato n° 015/2016, 
prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/01/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 014/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
OBJETO: Aquisição de Materiais de Expediente para todas as Secretarias 
pertencentes à administração da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Os materiais 
serão retirados de acordo com a necessidade da Prefeitura e o prazo de entrega 
não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde os mesmos deverão ser entregues 
no local especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições 
particulares deste Edital.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a clausula doze do contrato n° 014/2016, 
prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/01/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1º  TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 013/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE ME
OBJETO: Aquisição de Materiais de Expediente para todas as Secretarias 
pertencentes à administração da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Os materiais 
serão retirados de acordo com a necessidade da Prefeitura e o prazo de entrega 
não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde os mesmos deverão ser entregues 
no local especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições 
particulares deste Edital.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a clausula doze do contrato n° 013/2016, 
prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/01/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 110/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CLAUDIO CARDOSO DOS SANTOS
OBJETO: Contratação de serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem, 
destinado a veículos de Passeio, objetivando suprir as necessidades de todas as 
secretarias do Município de Alto Paraíso, conforme relação constante no Anexo I.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a cláusula doze do contrato n°110/2015, 
prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/12/2017. 
FORUM: Comarca de Xambrê.

prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 031/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: E. L. ROMEIRO ARTIGOS ESPORTIVOS EPP
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para a Divisão de Esportes da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, conforme descrição detalhada nos Lotes I ao V.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a clausula doze do contrato n° 031/2016, 
prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/01/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO N° 02/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, CONSIDERANDO a necessidade de 
realizar diagnóstico da administração municipal, bem como de realizar levantamento 
patrimonial,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica suspenso o atendimento ao público no período de 02 a 10 de janeiro 
de 2017.
Art. 2° - Neste período, as repartições públicas municipais, não funcionarão, com 
exceção dos serviços considerados essenciais.
Art. 3º - Os servidores que não estão em férias ou legalmente afastados deverão 
ficar a disposição da municipalidade, devendo comparecer imediatamente aos seus 
respectivos postos de trabalho quando convocados. 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de janeiro 
de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2017
Súmula: Designa Pregoeiros e compõe Equipe de Apoio para atuarem em licitações 
na modalidade de Pregão no âmbito da Prefeitura Municipal de Esperança Nova - PR 
para o exercício de 2017 e revoga a portaria nº 094/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º - Designar para atuarem como Pregoeiros em licitações na modalidade de 
Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
os servidores:
1. VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA, servidora pública de cargo em comissão, 
CPF nº 029.948.949-39;
2. EDSON JAQUES DOS SANTOS, servidor público efetivo, CPF nº 815.353.929-91;
Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em 
licitações na modalidade PREGÃO, no âmbito da Prefeitura Municipal de Esperança 
Nova, Estado do Paraná, os servidores:
1. ANTONIO JOSÉ GOMES, servidor público efetivo, CPF nº 982.876.649-34;
2. JOÃO BATISTA IANQUE, servidor público de cargo em comissão, CPF nº 
017.781.749-65;
3. MARIA SANTÍSSIMA FERNANDES LOMBA, servidora pública efetiva, CPF nº 
793.564.609-06;
4. EVA BRAGA IANQUE, servidora pública efetiva, CPF nº 023.753.079-17;
Art. 2º - O edital indicará o (a) Pregoeiro (a) e os membros da equipe de apoio para 
atuarem em cada certame, com um mínimo de 3 (três) integrantes.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor  nesta data, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria Municipal de nº 094/2016 a partir desta data.
Esperança Nova - PR, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002/2017
SÚMULA: NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ - Prefeito do Município de Esperança Nova, no uso 
de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída Comissão Permanente de Licitação para atuarem durante o 
ano de 2017, composta pelos seguintes servidores:
I – HELTON PINTO DE CASTRO – CPF nº 047.279.099-44 – Presidente;
II – ROSIVALDO APARECIDO DOS SANTOS COSTA – n° CPF 025.622.689-03 - 
Secretário;  
III – JOÃO BATISTA IANQUE – CPF nº 017.781.749-65 - Membro;
IV – WALKIRIA ELOI BENEDITO– CPF nº 994.105.329-49  – Suplente;  
Art. 2º. A Comissão de Licitação deverá se reunir tantas vezes quantas necessárias 
forem, para examinar e julgar todos os processos de licitação instaurados pelo 
município, a contar de janeiro a dezembro de 2017, ficando os membros da comissão 
cientes do contido no § 3º, do art. 51 da lei nº 8.666/1993.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 03/01/2017, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Portaria nº. 038/2016.
Esperança Nova - PR, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
 

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.968/2017
DATA: 02/01/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Idemar Gregório Monteiro
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Idemar Gregório Monteiro portadora da Rg n.º 5.595.637-
8 e do CPF 802.024.629-00 para o cargo de Secretário de Obras Serviços Públicos 
Gerais e Rodoviários, subsídio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 001/2017
DATA: 02 de janeiro de 2017.
SÚMULA: Constitui Comissão Especial para Levantamento e Averiguação de Inventário dos Bens da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO a necessidade de averiguar a real condição dos bens públicos pertencentes ao Município de Alto 
Paraíso.
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para Levantamento e Averiguação de Inventário dos Bens Públicos do Município 
de Alto Paraíso, que será assim integrada:
−	 Presidente:	DIRCEU	GARCIA	REVESSO,	CPF	nº	396.847.929-72
−	 Relator:	JOSÉ	STEFANO	PAULINO,	CPF	nº	431.077.109-2
−	 Membro:	JOSÉ	APARECIDO	DA	SILVA,	CPF	nº	446.133.509-72	
−	 Membro:	HAILTON	PEREIRA,	CPF	nº	696.037.159-72	
−	 Membro:	ELIAS	TIMOTEO	DE	ALMEIDA,	CPF	nº	00.256.949-41
-				Membro:	MARCELO	SILVA	DE	PAULA,	CPF	nº	058.758.749-02
Art. 2º.  A Comissão Especial terá como incumbência averiguar a real situação de todos bens públicos relacionados no 
inventário apresentado pela Administração Pública anterior por ocasião da posse do atual Prefeito Municipal, realizada 
no	dia	1º	de	Janeiro	de	2017,	ocasião	em	que	deverá	elaborar	relatório	apontando	a	descrição	dos	bens	e	o	estado	em	
que	se	encontram,	se	coerentes	com	o	que	fora	descrito	no	inventário	apresentado	pela	Gestão	anterior.
Art.	 3º.	 A	 Comissão	 Especial	 terá	 prazo	 de	 30	 (trinta)	 dias	 para	 efetuar	 a	 averiguação	 e	 emissão	 do	 relatório,	
permitindo-se	prorrogação	do	mesmo,	se	necessário.
Art.	4º.		Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.	
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, 02 de janeiro de 2017. 
DÉRCIO	JARDIM	JÚNIOR
Prefeito

CâMaRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA No 01/2017
O Presidente a Câmara Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, e:
Considerando	que	no	período	de	2	a	31	de	janeiro	de	2017	não	haverá	atividade	legislativa,	diante	do	recesso	previsto	
no Regimento Interno;
Considerando que em anos anteriores, a suspensão das atividades da Câmara Municipal resultou em economia aos 
cofres públicos.
Considerando que os servidores ficarão de sobreaviso a disposição da Câmara Municipal no período do recesso 
legislativo. 
RESOLVE:
Art.	1o			Conceder	recesso	funcional	no	período	de	período	de	2	a	31	de	janeiro	de	2017.
Parágrafo único. A Câmara Municipal de Alto Paraíso restabelecerá o expediente normal com atendimento ao público 
a partir do dia 1º de fevereiro de 2017.
Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício	da	Câmara	Municipal	de	Alto	Paraíso-PR,	2	de	janeiro	de	2017.
DEJALMA	GONÇALVES	DE	OLIVEIRA
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 002/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art.	1º	-	Fica	nomeada	ANA	PAULA	LEME,	portadora	da	Cédula	de	Identidade/RG	sob	n.º:	7.843.017-6	e	do	Cadastro	
de	Pessoa	Física/CPF	sob	n.º:	042.047.669-51,	para	ocupar	o	cargo	de	Provimento	em	Comissão	de	SECRETÁRIA	
MUNICIPAL	DE	PROMOÇÃO	SOCIAL,	lotada	na	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	PROMOÇÃO	SOCIAL,	percebendo	
subsídio	do	valor	do	cargo,	a	partir	de	03	de	janeiro	de	2017.
EDIFÍCIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALTO	PARAÍSO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	03	dias	do	mês	de	janeiro	
de 2017.
DÉRCIO	JARDIM	JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA	Nº.	003/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art.	1º	-	Fica	nomeado	JOB	RESENDE	NETO,	portador	da	Cédula	de	Identidade/RG	sob	n.º:	395.958	e	do	Cadastro	
de	Pessoa	Física/CPF	sob	n.º:	281.003.019-72,	para	ocupar	o	cargo	de	Provimento	em	Comissão	de	SECRETÁRIO	
GERAL	DA	ADMINISTRAÇÃO,	lotado	na	SECRETARIA	GERAL	DE	ADMINISTRAÇÃO,	percebendo	subsídio	do	valor	
do	cargo,	a	partir	de	03	de	janeiro	de	2017.
EDIFÍCIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALTO	PARAÍSO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	03	dias	do	mês	de	janeiro	
de 2017.
DÉRCIO	JARDIM	JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA	N.º	004/2017
SÚMULA: Designa Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Art.	1º	-	Designar	o	Servidor	JOSÉ	APARECIDO	DA	SILVA,	portador	da	Carteira	de	Identidade	RG	n.º	4.396.264-7,	
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ENCANADOR, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de 
CHEFE	DA	DIVISÃO	DE	OBRAS	E	URBANISMO,	a	partir	do	dia	03	de	janeiro	de	2017.
Art.	2º	 -	Conceder	Gratificação	por	Representação,	no	percentual	de	50%	(cinquenta)	por	cento,	sobre	o	Símbolo	
CC-03.
EDIFÍCIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALTO	PARAÍSO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	03	dias	do	mês	de	janeiro	
de 2017.
DÉRCIO	JARDIM	JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA	N.º	005/2017
SÚMULA: Designa Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Art.	 1º	 -	Designar	 a	Servidora	VALDETE	MEDEIROS	FERREIRA	DE	MELO,	portadora	da	Carteira	 de	 Identidade	
RG	n.º	7.172.163-9,	ocupante	do	cargo	de	Provimento	Efetivo	de	ASSISTENTE	DE	RECURSOS	HUMANOS,	para	
ocupar	o	cargo	de	provimento	em	Comissão	de	CHEFE	DA	DIVISÃO	DE	RECURSOS	HUMANOS,	a	partir	do	dia	03	
de janeiro de 2017.
Art.	2º	 -	Conceder	Gratificação	por	Representação,	no	percentual	de	50%	(cinquenta)	por	cento,	sobre	o	Símbolo	
CC-03.
EDIFÍCIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALTO	PARAÍSO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	03	dias	do	mês	de	janeiro	
de 2017.
DÉRCIO	JARDIM	JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA	Nº.	006/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art.	1º	-	Fica	nomeada	CARLA	ALEXANDRA	CORDOVA,	portadora	da	Cédula	de	Identidade/RG	sob	n.º:	8.705.731-
3	e	do	Cadastro	de	Pessoa	Física/CPF	sob	n.º:	061.569.959-60,	para	ocupar	o	cargo	de	Provimento	em	Comissão	
de	 CHEFE	 DA	 DIVISÃO	 DE	 ASSISTÊNCIA	 TÉCNICA	 ADMINISTRATIVA,	 lotada	 na	 SECRETARIA	 GERAL	 DE	
ADMINISTRAÇÃO,	a	partir	de	03	de	janeiro	de	2017.
Art.	2º	 -	Conceder	Gratificação	por	Representação,	no	percentual	de	50%	(cinquenta)	por	cento,	sobre	o	Símbolo	
CC-03.
EDIFÍCIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALTO	PARAÍSO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	03	dias	do	mês	de	janeiro	
de 2017.
DÉRCIO	JARDIM	JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 007/2017
SÚMULA: Designa Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
rt.	1º	-	Designar	o	Servidor	RODRIGO	WESLEY	SOBREIRA	REVESSO,	portador	da	Carteira	de	Identidade	RG	n.º	
10.187.309-9,	ocupante	do	cargo	de	Provimento	Efetivo	de	ASSISTENTE	ADMINISTRATIVO,	para	ocupar	o	cargo	
de	provimento	em	Comissão	de	CHEFE	DO	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE,	a	partir	do	dia	03	de	janeiro	de	2017.
Art.	2º	 -	Conceder	Gratificação	por	Representação,	no	percentual	de	50%	(cinquenta)	por	cento,	sobre	o	Símbolo	
CC-03.
EDIFÍCIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALTO	PARAÍSO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	03	dias	do	mês	de	janeiro	
de 2017.
DÉRCIO	JARDIM	JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA	N.º	008/2017
SÚMULA: Concede Insalubridade ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º	-	Conceder	Adicional	de	Insalubridade	ao	servidor,	REINALDO	GERALDINO	MACHADO,	portador	da	Cédula	de	
Identidade	RG	n.º:	4.692.154-2,	ocupante	do	cargo	Efetivo	de	MOTORISTA,	lotado	na	SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO,	
CULTURA,	ESPORTE	E	TURISMO,	com	o	percentual	de	40%	(quarenta)	por	cento,	sobre	o	salário	mínimo	vigente	do	
País,	a	partir	de	3	de	janeiro	de	2017	até	31	de	janeiro.
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALTO	PARAÍSO,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	03	dias	do	mês	de	janeiro	de	2017.			
DÉRCIO	JARDIM	JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 001/2017 
Dispõe	sobre	o	expediente	de	trabalho	nos	órgãos	da	Administração	Direta	do	Município	de	Altônia,	no	período	de	
02	a	08	de	janeiro	de	2017.
CLAUDENIR	 GERVASONE	 -	 PREFEITO	 MUNICIPAL	 DE	 ALTÔNIA,	 ESTADO	 DO	 PARANÁ,	 no	 uso	 de	 suas	
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público, a exigir a manutenção dos serviços essenciais, 
assim	como	a	uniformidade	na	conduta	entre	os	diversos	órgãos	da	Administração	Direta	do	Município,
D E C R E T A:
Art.	1º.	Fica	Decretado	Recesso	nos	serviços	públicos	municipais,	 suspendendo-se	o	expediente	de	 trabalho	dos	
órgãos	da	administração	direta	do	Município	de	Altônia,	no	período	de	02	a	08	de	janeiro	de	2017,	com	exceção	dos	
serviços essenciais que, pelas suas naturezas, não poderão sofrer interrupções, os quais funcionarão da seguinte 
maneira:
1.	 O	Hospital	Municipal	manterá	o	atendimento	em	 forma	de	plantão,	de	acordo	com	a	escala	administrativa	do	
Hospital;
2. O serviço de limpeza pública funcionará normalmente no período; 
3.	 Á	área	de	Educação	terá	recesso	de	acordo	com	o	calendário	escolar	próprio.
4.	 O	Serviço	da	Guarda	Civil	Municipal,	terão	expediente	normal	em	todo	o	período	conforme	escalas	de	trabalhos	
próprios.
5.	 O	CRAS,	o	CREAS,	funcionará	em	regime	de	plantão;
6.	 A	Farmácia	do	Posto	de	Saúde	 (ao	Lado	da	Prefeitura)	 funcionará	no	horário	das	13h00min	às	17h00min	no	
período	de	02	a	06	de	janeiro	de	2017;
7. O Serviço de Fiscalização e Emissão de Nota de Produtor e a Divisão de Arrecadação funcionarão em forma de 
plantão no período.
Art.	2º.	Em	caso	de	necessidade	poderá	o	servidor	ser	convocado	para	o	trabalho	no	período	de	recesso,	sem	com	
isso	ensejar	qualquer	acréscimo	remuneratório.
Art.	3º	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos 02 dias de janeiro de 2017.  
CLAUDENIR	GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

CâMaRa MuNICIPaL DE BRaSILâNDIa DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA	nº.	001/2017,	de	02	de	Janeiro	de	2017.
Dispõe sobre a designação de servidor público ocupante de Cargo em Provimento Efetivo para exercer a função 
gratificada junto a Câmara Municipal de Brasilândia do Sul.
Uilson	José	dos	Santos,	Presidente	da	Câmara	Municipal	de	Brasilândia	do	Sul,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	
atribuições legais;
Considerando	o	disposto	nos	artigos	15	a	17	da	Lei	Municipal	nº.511/2012,	de	13	de	maio	de	2012;
RESOLVE:
Art.	 1º	 -	 Designar	 a	 servidora	 pública	Antonia	Claudia	 Vieira,	 ocupante	 de	Cargo	 em	Provimento	Efetivo,	Agente	
Administrativo,	para	exercer	a	função	gratificada	de	Direção	Geral,	símbolo	FG	–	03,	a	partir	de	1º	de	Janeiro	de	2017.	
Art.	2º	-	Fica	revogada	a	Portaria	nº.	008/2016,	de	01	de	abril	de	2016.
Art.	3º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Câmara	Municipal	de	Brasilândia	do	Sul,	Estado	do	Paraná,	em	02	de	Janeiro	de	2017.
Uilson	José	dos	Santos
Presidente

CâMaRa MuNICIPaL DE BRaSILâNDIa DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO	LEGISLATIVO	nº.	001/2017
Estabelece	a	data	de	posse	e	início	e	término	do	efetivo	exercício	das	funções	dos	membros	da	Mesa	Diretiva	da	
Câmara	Municipal	de	Brasilândia	do	Sul,	Estado	do	Paraná,	eleitos	para	o	biênio	2017/2018,	da	7ª	(sétima)	Legislatura	
Municipal.  
A Câmara Municipal de Vereadores de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições aprovou e 
eu, Presidente da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art.	1º.	De	acordo	com	o	soberano	resultado	da	votação	plenária	ocorrida	na	1ª	(primeira)	Sessão	Solene,	em	1º	de	
janeiro	de	2017,	ficam	eleitos	para	exercer	os	cargos	de	Presidente,	Vice-Presidente,	Primeiro	Secretário	e	Segundo	
Secretário	da	Mesa	Diretiva	da	Câmara	Municipal	de	Brasilândia	do	Sul,	para	o	biênio	2017/2018,	da	7ª	 (sétima)	
Legislatura Municipal, os seguintes Vereadores:
I	-	Eleito	como	Presidente,	o	Vereador	Uilson	José	dos	Santos	(PR);
II	-	Eleito	como	Vice-Presidente,	o	Vereador	Edvar	Veiga	Brito	(PR);
III	-	Eleito	como	Primeiro	Secretário,	o	Vereador	Valdecir	Andrade	da	Silva	(PR);
IV	-	Eleito	como	Segundo	Secretário,	o	Vereador	Eduardo	de	Souza	(PR).						
Art. 2º. Pelos efeitos do presente Decreto Legislativo a composição da Mesa Diretora descrita no artigo anterior fica 
empossada a partir de 1º de janeiro de 2017, passando, desde aí, a exercer plenamente todas as incumbências e 
responsabilidades	pelos	trabalhos	legislativos	e	administrativos	da	Câmara	Municipal	de	Brasilândia	do	Sul,	Estado	
do	Paraná,	assim	até	a	data	de	término	em	31	de	dezembro	de	2018.
Art.	3º.	A	simbólica	solenidade	protocolar	de	posse	de	cargo	para	os	membros	eleitos	para	compor	a	Mesa	Diretora	
do	biênio	 2017/2018,	 da	7ª	 (sétima)	 Legislatura	Municipal,	 nominados	no	art.	 1º	 do	presente	Decreto	 Legislativo,	
ocorreu	em	Sessão	Solene	da	Câmara	Municipal	realizada	em	1º	de	janeiro	de	2017,	conforme	o	disposto	no	art.	57	
da Constituição da República.
Art.	4º.	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
Art.	5º.	O	presente	Decreto	Legislativo	entra	em	vigor	em	1º	de	janeiro	de	2017.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no 1º dia do mês de janeiro do 
ano de 2017.
Uilson	José	dos	Santos
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul

CâMaRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Paraná
PORTARIA		Nº	001/2016
SÚMULA: Institui a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2.017.
O	Presidente	da	Câmara	Municipal	de	Cidade	Gaúcha,	Estado	Paraná,	senhor	Ovídio	Alves	Teixeira,	no	exercício	de	
suas prerrogativas legais, observando especialmente o Regimento Interno, institui a Comissão de Licitação, conforme 
segue:
Art.	1º	-	Fica	instituída	a	Comissão	Permanente	com	a	função	de	receber,	examinar	e	julgar	todos	os	documentos	
e	procedimentos	relativos	às	licitações,	bem	como	efetuar	o	cadastramento	dos	licitantes,	nos	termos	do	Inciso	XI,	
artigo	6,	da	Lei	nº	8.666/93.
Art.	2º	-	Integram	a	Comissão	em	tela	os	Senhores	Vereadores	Altair	Ferreira	Guimarães,	Marcio	Ramos	da	Cruz	e	
José	Carlos	Feroldi.
Parágrafo	único	-	O	Presidente	e	Secretário,	serão	os	Senhores	Altair	Ferreira	Guimarães	e	Marcio	Ramos	da	Cruz.
Art.	3º	-	A	Comissão	de	Licitação,	reunir-se-á,	por	determinação	do	Presidente,	em	todos	os	procedimentos	licitatórios,	
que	ocorrerem	no	prazo	do	artigo	5º	desta	Portaria.
Art.	4º	-	Todos	os	Atos	praticados	pela	referida	Comissão	de	Licitação,	deverão	ser	pautados	exclusivamente	nas	Leis	
Federais	nº	8.666/93	e,	nº	8.883/94,	bem	como	nas	demais	regras	inerentes	às	licitações.
Art.	5º	-	O	termo	resolutivo,	em	que	ocorrerá	a	cessação	da	vigência	deste	ato,	será	em	31	de	dezembro	de	2.017.
Art.	6º	-	Esta	Portaria	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogando-se	as	disposições	em	contrário.
Publique-se,	registre-se,	dê-se	ciência,	cumpra-se	e	arquive-se.
Plenário	Vereador	Antonio	Rodrigues	de	Souza,	Câmara	Municipal	de	Cidade	Gaúcha-Pr;	em	02	de	Janeiro	de	2.017.
Ovídio	Alves	Teixeira	 	 	 	 Altair	Ferreira	Guimarães
Presidente     1º Secretário

CâMaRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº 002/2017
SÚMULA:	Dispõe	sobre	a	criação	de	Comissão	de	Recebimento	de	Bens	do	município	de	Cidade	Gaúcha	-	Estado	
do Paraná e, dá outras providências.
O	Presidente	da	Câmara	Municipal	de	Cidade	Gaúcha,	Estado	Paraná,	senhor	Ovídio	Alves	Teixeira,	no	exercício	de	
suas prerrogativas legais, observando especialmente o Regimento Interno, institui a Comissão de Licitação, conforme 
segue:
Considerando	o	contido	na	Lei	Federal	n.º	8.666/93	–	Lei	de	Licitações,	bem	como,	em	orientação	do	Tribunal	de	
Contas do Estado do Paraná.
DETERMINA:
Art.	 1º	 -	 Fica	 criada,	 no	 âmbito	 da	 Câmara	 Municipal	 de	 Cidade	 Gaúcha	 -	 Estado	 do	 Paraná,	 Comissão	 de	
Recebimento de Bens.
Art.	2º	-	À	Comissão	mencionada	no	artigo	anterior,	será	confiado	o	recebimento	de	todo	e	qualquer	material,	oriundo	
de	convite,	cujo	valor	ultrapassar	o	limite	estabelecido	no	artigo	23	da	Lei	Federal	nº	8.666/93.
Art.	3º	 -	Passam	a	 integrar	a	Unidade	Gestora	de	Transferências,	os	senhores	vereadores	José	Roberto	Ferreira	
Cardoso,	Marcio	Ramos	da	Cruz	e	Juvenal	de	Souza.	
Art.	4º	-	Este	ato	entrará	em	vigor	na	data	da	publicação,	revogando-se	as	disposições	contrárias.
Publique-se,	registre-se,	dê-se	ciência,	cumpra-se	e	arquive-se.
Plenário	Vereador	Antonio	Rodrigues	de	Souza,	Câmara	Municipal	de	Cidade	Gaúcha-Pr;	em	02	de	Janeiro	de	2.017.
Ovídio	Alves	Teixeira	 	 	 	 Altair	Ferreira	Guimarães
Presidente     1º Secretário

SúMuLa DE RECEBIMENTO DE LICENÇa DE OPERaÇÃO
Auto	Posto	FIJ	Barreto	LTDA	torna	público	que	recebeu	do	IAP,	a	Licença	de	Operação	para	comércio	varejista	de	
combustíveis e lubrificantes para veículos automotores instalada na Rua Vital Brasil, nº10, Município Araruna/PR. 
Validade:	06/12/2016.
 

SuMuLa DE RECEBIMENTO Da LICENÇa DE OPERaÇÃO
TRR	 PIQUIRI	 DIESEL	 LTDA,	 torna	 público	 que	 recebeu	 do	 Instituto	 Ambiental	 do	 Paraná	 –	 IAP	 a	 Licença	 de	
Operação,	para	Comércio	Atacadista	de	Combustíveis	Realizado	por	transportador	retalhista	(T.R.R),	 localizado	na	
Avenida	Brasil,	N°	2784,	Centro,	no	município	de	Alto	Piquiri,	com	validade	de	08/12/2020.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
RECEBIMENTO	DE	TRANSFERÊNCIA	DA	UN
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais	com	sede	neste	Município	que,	em	cumprimento	ao	art.	2º	da	Lei	nº.	9.452/97,	recebeu	os	seguintes		
recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
27-12																FEX	UXILIO	FINAC.......R$-					37.518,11
30-12																ICMS	LEI	COMPL........R$-							6.797,06
30-12																F	P	M..........................R$-1.004,977,07									
Cruzeiro	do	Oeste,	02			de	Janeiro			de	2017.
Hedilberto	Villa	Nova	Sobrinho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 001/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o interesse público envolvido;
DECRETA: 
Art.	1º	Fica	revogado	o	Decreto	nº	256/2016,	de	25	de	maio	de	2016	e,	via	de	consequência,	fica	
restabelecido	o	 horário	 normal	 de	expediente,	 compreendido	das	7h30min	às	 11h30min	e	 das	
13h	às	17h,	sendo	que	o	atendimento	ao	publico	se	dará	das	8h	às	11h30min	e	das	13h	às	16h.
Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS	02	(DOIS)	DE	JANEIRO	DE	2017.
HEDILBERTO	VILLA	NOVA	SOBRINHO
Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2017
Ref. recursos recebidos - memorando nº 2009004126
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná:
1. que foi crédito na data de 30/12/2016 conta corrente nº 647.068-2 da Agência nº 0722-6 do Caixa 
Econômica Federal Guaíra/PR o valor de R$ 98.000,00 (Noventa e Oito mil reais),  recebidos do Ministério do Turismo, 
conforme Contrato de Repasse 797970/2013 Processo 1012443-82/2013 - MTURISMO Restauração da Igreja de 
Pedra Nosso Senhor do Perdão, Construção de Edifício com Sala de Apoio aos Visitantes. Memorando 2013003011 e 
2014000097.
2. que foi crédito na data de 02/01/2017 conta corrente nº 23.683-7 da Agência nº 0641-6 do Banco do 
Brasil Guaíra/PR o valor de R$ 419.805,73 (Quatrocentos e Dezenove Mil Oitocentos e Cinco Reais e Setenta e 
Três Centavos),  recebidos do Ministério da Saúde/Fundação Nacional de Saúde(FUNASA), conforme Termo de 
compromisso PAC 510/2014 que tem por Sistema de Abastecimento de Água na Zona Rural do Município Memorando 
2013002848 e 2014004263.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2017.
 HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 003/2017
Data:  02.01.2017
Ementa: nomeia Gileade Gabriel Osti Chefe do Gabinete do Prefeito.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GILEADE GABRIEL OSTI, CI/RG nº 9442675-8 – SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe do Gabinete do Prefeito, símbolo CC-1, a partir de 02 de janeiro de 2017, com atribuições descritas no artigo 8º 
da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 002/2017
Data:  02.01.2017
Ementa: nomeia João Fernando Pinto Grecillo Procurador Jurídico.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOÃO FERNANDO PINTO GRECILLO, CI/RG nº 6048620162 SESP/RS, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Paraná sob nº 36337 para exercer, em comissão, o cargo de Procurador Jurídico, símbolo CC-1, 
a partir de 02 de janeiro de 2017, com atribuições descritas no artigo 9º da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 02 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 001/2017
Data: 02.01.2017
Ementa: prorroga prazo de vigência dos alvarás de localização e funcionamento expedidos para o exercício de 2016 
com vencimento em 31.12.2016.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 84, inciso I, 
alínea “o”, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, combinados com o artigo 272 da Lei Complementar nº 01/2006 de 
22 de dezembro de 2006, e, considerando o memorando sob o nº 2014004258, 
DECRETA:
Art. 1º Os alvarás de localização e funcionamento expedidos pela Secretaria Municipal da Fazenda para o exercício de 
2016, com vencimento em 31.12.2016, fica prorrogada a data de vigência para 30 de abril de 2017.
Parágrafo único. Findo o prazo de que trata o caput deste artigo, os alvarás nele referidos só poderão ser renovados 
após requerimento do interessado e comprovação do cumprimento das normas legais.
Art. 2º A prorrogação ou concessão dos alvarás de localização e funcionamento realizadas nos moldes deste Decreto 
não afasta o dever de observância do cumprimento dos demais requisitos previstos na legislação municipal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

muniCÍpiO de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 327/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 132/2015, do Edital de Concorrência 
Pública nº 009/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto do Contrato – contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução de obras de galeria de 
águas pluviais, meio fio com sarjeta, pavimentação em pedra poliédrica, sinalização viária e passeio; obras a serem 
executadas na Rua Floresta, Avenida “A” e imediações do jardim Internacional, sede do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o Prazo de vigência do contrato até 28 de fevereiro de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra - PR, 27 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.962/2017
DATA: 02/01/2017
SÚMULA: Decreta recesso nas repartições públicas do Município.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o inicio da nova gestão 2017 a 2020 e a necessidade de adequações e acomodação da nova 
equipe de trabalho,
DECRETA:
Art. 1) Fica decretado recesso em todas Repartições Públicas Municipais do 02 ao dia 06 de Janeiro de 2017.
Art. 2) Permanecem em atividades normais os Departamentos de Limpeza Pública, Unidade de Pronto Atendimento 
–UPA e o Departamento de Obras.
Parágrafo Único: Todos os demais Departamentos não mencionados neste Artigo estarão em trabalho interno.
Art. 3) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2016.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
EDITAL N.º 001/2017 
DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
CONVOCA  CANDIDATO  APROVADO    EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO CONFORME EDITAL 
N.º 005/2016. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO: 
 Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o candidato aprovado no Concurso Público  
005/2016, provimento efetivo,  conforme segue:  
INSC. CANDIDATO CLAS. CARGO RG
1916648 FRANCISCO EDUARDO ROSA JARDIM 1º Médico Plantonista 82967206
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao  quadro  de  servidores  da  Prefeitura  Municipal  de  Icaraíma constantes deste Edital, o 
candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, 
implicará em impedimentos para a posse: 
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime estatutário 
em provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado  e  convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
2.6 O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo de 30 (trinta) 
dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias após a publicação deste Edital. 
Art. 3º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 02 de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

                 

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
EDITAL N.º 002/2017 
DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
CONVOCA  CANDIDATOS  APROVADO  NO  EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EMPREGO PÚBLICO 
CONFORME EDITAL N.º 006/2016. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO: 
 Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o candidato aprovado no Concurso Público 
006/2016, provimento Emprego Público, conforme segue:  
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO RG
1916552 ROSANIA DE SOUZA GRUJEL 1º Enfermeiro Plantonista 85580540
1886200 CAROLINE AGOSTINIS FREIRE 1º  Médico PSF 98582193
1916503 PRISCILLA FONSECA DONATO 2º Médico PSF 98569855
1886244 RICARDO BAULE ROSSI 3º Médico PSF 100300265
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao  quadro  de  servidores  da  Prefeitura  Municipal  de  Icaraíma constantes deste Edital, o 
candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, 
implicará em impedimentos para a posse: 
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime estatutário 
em provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado  e  convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como 
apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
2.6 O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo de 30 (trinta) 
dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias após a publicação deste Edital. 
Art. 3º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 02 de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
ATO DA MESA N° 001/2017
Súmula: Estabelece facultatividade de frequência aos servidores do Poder Legislativo Municipal, suspendo o 
expediente durante recesso parlamentar no período que especifica.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no art. 68, III, “a” do Regimento Interno, art. 17, III, a Lei Orgânica do Município de Icaraíma – PR, 
Considerando o recesso legislativo municipal de 23 de dezembro a 01 de fevereiro de cada ano,
RESOLVE:
Art. 1º.  Declarar a facultatividade da frequência dos servidores ao expediente da Câmara Municipal no período de 03 
de janeiro de 2.017 à 06 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Por necessidade de dar continuidade e realização dos serviços públicos urgentes e relevantes os servidores 
poderão ser convocados para o desempenho de suas funções durante o período mencionado no artigo anterior.
Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma – PR, aos 02 dias do mês de janeiro de 2.017.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
Agnaldo Alberto Cardoso
1° Secretário

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 120/2016
PREGÃO 033/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VERA LUCIA 
BRESSANI ISHIKAWA FOTO, estabelecida à Avenida Hermes Vissoto, nº 861, Loja B - Icaraíma - Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 06.111.834/0001-50, neste ato representado pela Sra. VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA, 
brasileira, empresária, residente e domiciliada na cidade de Icaraíma - PR, portadora do RG nº 4.222.118-0, e inscrita 
no CPF sob o nº 607.562.099-00, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato 120/2016 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - 
DA VIGÊNCIA - “O presente contrato terá vigência até o dia 21 de junho de 2017, podendo, contudo ser prorrogável 
por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE”, 
sendo que o novo prazo será contado a partir de 03/01/2017.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de janeiro de 2017.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal -
VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA FOTO                                                
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG. 9.854.182-9

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002/2017
DATA – 03/01/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Willian Thomaz da Silva, por um período de 20 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2013/2014, a contar de 03/01/17 a 22/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003/2017
DATA – 03/01/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Rosangela de Oliveira Carvalho, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016, a contar de 04/01/17 a 02/02/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.974/2017
DATA: 02/01/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra. Jéssica Andrade Cardoso
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado a Sra. Jéssica Andrade Cardoso portadora da Rg n.º 12.710.732-7 e do CPF 092.126.549-24 
para o cargo de  Assessor Especial lll, símbolo cc-07
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.967/2017
DATA: 02/01/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Laércio Fernandes.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Laércio Fernandes portadora da Rg n.º 3.313.890-3 e do CPF 459.950.019-49 para o cargo 
de Secretário da Saúde, subsídio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.966/2017
DATA: 02/01/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Luiz de Caires Neves
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Luiz de Caires Neves portadora da Rg n.º 3.545.275-3 e do CPF 491.585.709-34 para o 
cargo de Secretario da Agricultura Meio Ambiente e Tutismo, subsídio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.973/2017
DATA: 02/01/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra. Marcela Cristina da Silva
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado a Sra. Marcela Cristina da Silva portadora da Rg n.º 7.034.063-1 e do CPF 031.476.769-00 para 
o cargo de  Assessor Direto do Poder Executivo, símbolo cc-02
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.963/2017
DATA: 02/01/2017
SÚMULA: Nomeia Sr. Milton Antonholi. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Milton Antonholi, portador da Rg n.º 4.373.450-4 e do CPF 606.514.079-15 para o cargo 
de Secretário Administrativo, subsídio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.964/2017
DATA: 02/01/2017
SÚMULA: Nomeia Sra. Ocinéia Martins de Ângelo.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sra. Ocinéia Martins de Ângelo portadora da Rg n.º 4.305.449-0 e do CPF 676.392.249-34 
para o cargo de Secretária de Educação,Cultura e Esporte, subsídio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.969/2017
DATA: 02/01/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Osmir Siani Fulgêncio.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Osmir Siani Fulgêncio portadora da Rg n.º 5.743.845-2 e do CPF 756.269.429-04 para o 
cargo de Diretor Financeiro, subsídio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.962/2017
DATA: 02/01/2017
SÚMULA: Decreta recesso nas repartições públicas do Município.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o inicio da nova gestão 2017 a 2020 e a necessidade de adequações e acomodação da nova 
equipe de trabalho,
DECRETA:
Art. 1) Fica decretado recesso em todas Repartições Públicas Municipais do 02 ao dia 06 de Janeiro de 2017.
Art. 2) Permanecem em atividades normais os Departamentos de Limpeza Pública, Unidade de Pronto Atendimento 
–UPA e o Departamento de Obras.
Parágrafo Único: Todos os demais Departamentos não mencionados neste Artigo estarão em trabalho interno.
Art. 3) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2016.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.970/2017
DATA: 02/01/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Roberto Rivelino Nunes.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Roberto Rivelino Nunes portadora da Rg n.º5.305.895-7  e do CPF765.372.699-20 para o 
cargo de Secretário Fomento Indústria Comercio Geral e Empregos, subsídio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.975/2017
DATA: 02/01/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Rogério de Oliveira Amaral
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Rogério de Oliveira Amaral portador da Rg n.º 12.867.683-0 e do CPF 082.726.929-37 para 
o cargo de  Chefe Divisões de Obras, símbolo cc-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.972/2017
DATA: 02/01/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra.Rute Celia da Silva Almeida
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado a Sra. Rute Célia da Silva Almeida portadora da Rg n.º 6.716469-5 e do CPF 028.362.799-90 
para o cargo de  Diretor do Poder Executivo, simbolo CC-02.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.965/2017
DATA: 02/01/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra. Susana Ferreira Graciano.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado a Sra. Susana Ferreira Graciano portadora da Rg n.º 6.130.527-0 e do CPF 023.282.519-00 
para o cargo de Secretaria Municipal de Assistência Social, subsídio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.976/2017
DATA: 02/01/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr.Luz Fernando Silva Dadalto.        
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Luiz Fernando Silva Dadalto portador da Rg n.º 10.790.842-0 e do CPF 046.826.549-00 
para o cargo de, Assessor Direto do Poder Executivo símbolo CC-02.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.971/2017
DATA: 02/01/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Michel Faria Barroso.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Michel Faria Barroso portadora da Rg n.º 8.702.158-0 e do CPF 061.494.889-42 para o 
cargo de Diretor do Poder Executivo, símbolo CC-02
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 001/2017
DATA: 03/01/2017
SÚMULA: Institui Comissão Permanente de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Institui a Comissão Permanente de Licitação para o Exercício de 2017, ficando assim composta:
Presidente: João Gilson Prado  CPF:003.504.618-05
Secretário.: Luiz Fernando  CPF:046.826.549-00
Membro.....:Pedro Alves Machado CPF:722.812.439-15
2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.001/2017
NOMEIA SERGIO SABINO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. NOMEAR SERGIO SABINO, portador da Cédula de Identidade RG. nº.4.642.409-3, SSP/Pr., para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Administração e Fazenda, lotado na Secretaria de Administração 
e Fazenda, percebendo subsidio do cargo, a partir de 02 de janeiro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.002/2017
NOMEIA FERNANDO PEREIRA DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR FERNANDO PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. nº.5.988.291-0, SSP/Pr., 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Planejamento, Indústria e Comercio, lotado 
na Secretaria Administração e Fazenda, a partir de 02 de janeiro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.003/2017
NOMEIA MARIA GIL CAMPANER.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. NOMEAR MARIA GIL CAMPANER, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.1.783.910-1, SSP/Pr., para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Bem estar Social, lotada na Secretaria de Bem estar 
Social, percebendo subsidio do cargo, a partir de 02 de janeiro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de janeiro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Cãmara muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA N° 02/2017
Nomeia Comissão de Recebimento de Bens Móveis e Imóveis da Câmara Municipal de Ivaté.
 O  Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por lei, e em observância ao Art. 15, §8º da Lei 8666/93:
RESOLVE:
Art. 1°. Nomear a Comissão de Recebimento de Bens Móveis e Imóveis  da Câmara Municipal de Ivaté – PR para o 
exercício de 2017, com a seguinte composição:
COMISSÃO NOME CPF 
PRESIDENTE Diames da silva Dias 021.036.039-90 Servidor Efetivo
SECRETÁRIO Américo Fernandes Lopes 021.679.469-29 Servidor Efetivo
MEMBRO Edson Chalegre Nunes 745.107.039-53 Servidor Efetivo
Art. 2º. A comissão terá atribuições de acompanhar o recebimento e o registro dos bens móveis e imóveis da Câmara 
Municipal, para o exercício de 2017.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Ivaté, 02 de janeiro de 2017.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

Câmara muniCipal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 01/2017.
Dispõe sobre designação de servidor efetivo para cargo de provimento em comissão,  na forma que se especifica.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº. 468/2008 de 31 de outubro de 2008 e  
635/2013 de 21 de agosto de 2013,
R E S O L V E
Art. 1˚. Fica designado, o servidor público municipal efetivo DIAMES DA SILVA DIAS, portador da cédula de identidade 
RG. n˚ 6.960.683-0/PR e do CPF/MF. n˚021.036.039-90, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO da Câmara Municipal de Ivaté, símbolo CC-2, Anexo II da Resolução nº 
01/2012 e Lei Municipal nº 625/2012 e concedida Função Gratificada (FG) de 20% sobre o salário base do servidor.
Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, , revogadas as disposições em contrário e vigerá até 
a data de 31 de dezembro de 2018.
Gabinete da Presidência, aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente

Câmara muniCipal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 03 de 02 de janeiro de 2017
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, no uso de suas atribuições; 
R E S O L V E :
Art. 1º. Nomear a Comissão Permanente de Licitações, a qual será responsável por todos os atos necessários ao 
processo licitatório, que a Lei 8666/93 assim prever, com prazo de duração até 31/12/2017.
Art. 2º. Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitações e, suas 
respectivas funções, quais sejam:
a) Paulo Cezar Henrique - Presidente
b) Edson Chalegre Nunes - Membro
c) Diames da Silva Dias- Membro 
Art. 3º. Ficam designados como membros suplentes a servidora Crislaine Ruiz Lima e o servidor Américo Fernandes Lopes.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se  disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente

Câmara muniCipal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 04/2017
Dispõe sobre a criação de Comissão de
Avaliação de bens móveis e inservíveis
A Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, através de seu presidente Misael Alves da Silva , usando de suas 
legais atribuições,
Considerando o disposto no art. 27 do Regimento Interno
RESOLVE
Art. 1º - Fica  criada a Comissão de Avaliação de bens móveis e inservíveis, com prazo de duração até 31/12/2017. 
Art. 2º Nomear, para compor a presente Comissão os funcionários PAULO CEZAR HENRIQUE, EDSON CHALEGRE 
NUNES E CRISLAINE RUIZ LIMA sob coordenação do servidor PAULO CEZAR HENRIQUE; 
Art. 3º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem 
ônus à Câmara.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições contrárias.
Edifício da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente

Câmara muniCipal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 05/2017
Designa pregoeiro e equipe de apoio para atuar em licitações na modalidade pregão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Designar PAULO CEZAR HENRIQUE, RG n.º 4.028.778-7/PR e CPF n.º 570.969.619-68, como PREGOEIRO, 
para atuar em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de Ivaté, no exercício do ano de 2017. 
Art. 2.º- Designar como membros da EQUIPE DE APOIO do Pregoeiro, os servidores abaixo relacionados:
EDSON CHALEGRE NUNES
 DIAMES DA SILVA DIAS
AMERICO FERNANDES LOPES
CRISLAINE RUIZ LIMA
Art. 2.º- CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, porém, sem ônus ao 
Município.
Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, aos 02 dias do mês de janeiro do ano 2017.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara
  

prefeitura muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ
RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORARIO  012/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2015
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Erika Cristina de Oliveira Silva
FUNÇÃO:     AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO
DATA DA RESCISÃO:  03/01/2017

prefeitura muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ
RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORARIO  013/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2015
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Fernanda Rodrigues da Silva
FUNÇÃO:     AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO
DATA DA RESCISÃO:  03/01/2017

prefeitura muniCipal de maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 001/2017
Súmula: renomeia componente da Comissão Processante Especial
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e:
a) CONSIDERANDO o Inquérito Civil nº MPPR-0151.16.000112-0, iniciado em razão de representação levada a cabo 
por vereador do Município;
b) CONSIDERANDO o contido no  Ofício  nº 251/2016 do MP, que 

c) CONSIDERANDO a necessidade de se verificar a legalidade dos pagamentos de horas extras, gratificações e vale 
transporte, no período de 2013 até a presente data, bem como os responsáveis pela concessão e fiscalização das 
referidas verbas; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Renomear, componente da Comissão Processante Especial, conducente à verificação sobre possíveis 
ilegalidades nos pagamentos de horas extras, gratificações e vale transporte, no período de 2013 até a presente data, 
bem como para identificação dos responsáveis pela concessão e fiscalização das referidas verbas.
Art. 2º. Designar os servidores a seguir nominados para cumprirem o encargo, os quais terão acesso a toda 
documentação necessária à elucidação dos fatos.
a) SILVANA MACHADO ROMANO, portadora do RG nº 6.804.697-1/PR, ocupante do cargo efetivo de Professora – 
PRESIDENTE;
b) JOÃO FRANCISCO DUQUE, portador do RG nº 3.498.735-1/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Técnico em Recursos Humanos- SECRETÁRIO;
c) ANTONIO PETENO, portador do RG nº 3.981.107-3/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Recursos Humanos- MEMBRO;
d) LUIZ CARLOS BEITUM, portador do RG nº 3.243.286-7/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Recursos Humanos- MEMBRO;
e) LINCON APARECIDO SILVA TAVARES, portador do RG nº 12.529.101-5, ocupante do cargo de Chefe da Divisão 
de Registros Funcionais - MEMBRO;
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se, em especial, a Portaria nº 046, de 22 
de fevereiro de 2013.
Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 2 de janeiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 012/2016
Revogar a portaria n.º 009, de 04 julho de 2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais, 
conferidas pelo Regimento interno da Câmara Municipal e Lei Orgânica do Município, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 31 de dezembro de 2016, a portaria n.º 009, de 04 de julho de 2016, que nomeou a 
servidora BARBARA SABRINA VARVASSOR DA SILVEIRA, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 13.365.215-
9 SSP-PR, ao cargo em comissão de Diretor Geral, constante no anexo II, da Lei 1.113/2014 de 14 de agosto de 2014.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARIA HELENA-PR, 30 de dezembro de 2016.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente da Câmara Municipal

Câmara muniCipal de maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 013/2016
Revogar a portaria n.º 003, de 12 de Março de 2015.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais, 
conferidas pelo Regimento interno da Câmara Municipal e Lei Orgânica do Município, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 31 de dezembro de 2016, a portaria n.º 003, de12 de março de 2015, que nomeou a 
servidora MARCIA CRISTINA DE SOUZA, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 4.746.899-0 SSP-PR, ao cargo 
em comissão de Procurados Jurídico, constante no anexo II, da Lei 1.113/2014 de 14 de agosto de 2014.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARIA HELENA-PR, 30 de dezembro de 2016.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente da Câmara Municipal

Câmara muniCipal de maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 001/2017
SÚMULA: Concede progressão por desempenho aos servidores da Câmara Municipal na forma da Resolução n.º 
001/2014, de 23 de julho de 2014.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, Géssica Kauane Zamprônio, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder progressão por desempenho aos servidores da Câmara Municipal, conforme estabelece o art. 34, 
da Resolução n.º 001/2014 como segue:
NOME RG De Nível Para Nível Classe
Conceição de M. Peteno 5.503.287-4 7 8 1-B
Jacqueline Benetati Passos 7.533.503-2 7 8 1-C
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de janeiro de 2017.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente

muniCipiO de mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº1493 de 01 de janeiro de 2017
Decreta ponto facultativo o dia 02 de janeiro de 2017, e dá outras providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS 
PELA LEI ORGÂNICA, e,
Considerando a comemoração do Ano Novo - Dia da Confraternização Universal;
Considerando que, nesta data também é realizada a posse do   Prefeito eleito, bem como dos Vereadores para a 
gestão 2017/2020;
D E C R E T A:
Art. 1°. Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Administração Direta e Autárquica do Município de Mariluz, o 
dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2°. Excetua-se da abrangência deste Decreto, os serviços essenciais de saúde, coleta de lixo e os que, por sua 
natureza, não possam sofrer paralisação. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
Edifício do Paço Municipal, ao 1º dia do mês de janeiro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
 Prefeito Municipal
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Câmara muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR.
O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o Art. 56 da lei complementar nº 09, de 24 de março de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Marcelo Aparecido Rodrigues Ribeiro, portador do CPF/MF nº 032.043.609-89, RG nº 
7.172.444-1 SSP-PR e OAB sob nº 54270, matricula nº 37, ocupante do cargo de Procurador Jurídico – Classe D, 
nível III, Referência Salarial 01 - cargo provimento efetivo, 20 (vinte) dias de férias, relativa ao período aquisitivo de 
dezembro/2015 a dezembro/2016, podendo usufruí-las no período de 03/01/2017 à 22/01/2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 02 de janeiro de 2017.
José Braz Brilhante                         
Presidente      

prefeitura muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº1494 de 01 de janeiro de 2017
Designa o Sr. JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA para efetuar movimentação junto as instituições bancárias e dá outras 
providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS 
PELA LEI ORGÂNICA,
D E C R E T A:
Art. 1°. Fica designado o senhor JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA, tesoureiro do Município de Mariluz portaria nº002, 
de 03 de janeiro de 2017 para ser o representante da Tesouraria do Município, junto às instituições bancárias para, 
sempre em conjunto com o Sr. Prefeito Municipal, efetuar as seguintes movimentações bancárias:
1- Emitir cheques
2- Abrir contas de depósito
3- Autorizar cobranças
4- Receber, passar recibo e dar quitações
5- Solicitar saldos, extratos e comprovantes
6-  Requisitar talonários de cheques
7- Retirar cheques devolvidos
8- Endossar cheques
9- Sustar, contra ordenar cheques
10- Cancelar cheques
11- Baixar cheques
12- Efetuar resgates/aplicações financeiras
13- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas
14- Efetuar pagamentos por meio eletrônico
15- Efetuar transferências por meio eletrônico
16- Efetuar movimentação financeira no RPG
17- Consultar contas/ Aplicação Programas Repasse, RECU
18- Liberar arquivos de pagamentos no Gerenciador Financeiro
19-  Solicitar saldos/extratos de investimentos
20- Emitir comprovantes
21- Efetuar transferências para mesma titularidade
22- Encerrar contas de deposito
23- Consultar obrigações do débito direto autorizado
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 03 dias do mês de janeiro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
Ofício nº. 01/2017            Mariluz, 03 de janeiro de 2017.
ATO DELEGATÓRIO DE PODERES
Senhor Gerente,
Venho através deste, informar que: NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito Municipal, portador do RG: 6.271.013-6 
e CPF: 779.882.649-15, residente e domiciliado na Rua: Marcelino Medeiros, 582, centro, nesta cidade de Mariluz-
Pr., e DANIELLA MARTINS, Superintendente do Previluz, portadora do RG: 8.023.258-6 e CPF: 041.261.399-90, 
residente e domiciliado na Rua: Santa Catarina, 505, centro, nesta cidade de Mariluz-Pr., conforme documentos 
anexos, estão aptos para abrir, movimentar, transferir e encerrar contas bancárias, cadastrar senhas e retirar cartões 
magnéticos, fazer aplicações em fundos de investimentos e resgates de fundos de investimentos, emitir, endossar, 
sacar e assinar cheques, fazer depósitos e retiradas mediante recibos, solicitar saldos e extratos de contas, requisitar 
talões de cheques, ordenando pagamentos por carta ou qualquer outro meio, praticar, efetuar transações por meio 
eletrônico na internet via gerenciador financeiro e quaisquer outras vias, receber juros e correções monetárias, 
atualizar cadastros, enfim, todos os demais atos necessários.
Atenciosamente,
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito-Municipal
AO 
BANCO DO BRASIL
MARILUZ-PR.

prefeitura muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
Exonera, a pedido, do cargo em comissão, o servidor Charles Rodrigues de Almeida.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 001/2017,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, do cargo em Comissão de Assessor Técnico – Nível Médio, o servidor Charles Rodrigues 
de Almeida, matrícula nº 110, a partir de 04 de Janeiro de 2017.
Edifício do Paço Municipal, em 03 de Janeiro de 2017.                                                                                   
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003, DE 03 JANEIRO DE 2017.
Nomeia o servidor Jhone Junior Almeida, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Assistência Social.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Nomear, a contar de 01 de Janeiro de 2017, o servidor Jhone Junior Almeida, matrícula nº 2.235, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente Administrativo, nível 25, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Assistência 
Social, com percepção de subsídio mensal segundo dispõe a Lei nº 1.629/12, observado o disposto no art. 149, caput, 
da Lei nº 1.095/93.
Edifício do Município de Mariluz, em 03 de Janeiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 004, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
Nomeia Osmar Berton, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Administração e Finanças.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º Nomear, a contar de 01 de Janeiro de 2017, Osmar Berton, portador do RG nº 1.310.913-3 SESP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob nº 323.612.469-53, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Administração e Finanças, com 
percepção de subsídio mensal segundo dispõe a Lei nº 1.629/12.
Edifício do Paço Municipal, em 03 de janeiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
Nomeia José Maria Alves Cardiga, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º Nomear, a contar de 01 de Janeiro de 2017, José Maria Alves Cardiga, portador do RG nº W697476-8, inscrito 
no CPF/MF sob nº 390.643.959-34, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, 
com percepção de subsídio mensal segundo dispõe a Lei nº 1.629/12.
Edifício do Paço Municipal, em 03 de janeiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 002, DE 03 DE JANEIRO DE 2017
Concede gratificação de “encargos especiais” ao servidor João Maurício de Oliveira,  para exercer as funções de 
Chefe da Divisão de Tesouraria.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 1.279, de 26 de agosto de 2002 e Lei Complementar nº 15, de 09 de 
setembro de 2009,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica concedido ao servidor João Maurício de Oliveira, matrícula nº 1.250, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Escritório, nível 17, gratificação mensal equivalente a 100% (cem por cento)  do valor do seu vencimento, a título 
de “encargos especiais”, para exercer as funções de Chefe da Divisão de Tesouraria.
Art. 2º Ficam revogadas as Portarias nº 074, de 30 de junho de 2014 e nº 477, de 29 de dezembro de 2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 03 de janeiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 006, DE 03 DE JANEIRO DE 2017.
Nomeia Edenilson Fernandes Reginaldo, para exercer o cargo em comissão de Diretor do SAMAE – Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto. 
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Nomear, a contar de 01 de janeiro de 2017, Edenilson Fernandes Reginaldo, portador da carteira de identidade 
RG nº 4.185.944-0/PR e inscrito no CPF nº 566.156.479-15, para exercer o cargo em comissão de Diretor do SAMAE – 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, com percepção de subsídio mensal segundo dispõe a Lei nº 1.629/12.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 03 de janeiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 007, DE 03 JANEIRO DE 2017.
Designar a servidora Patrícia Aparecida Macedo, para exercer cumulativamente a função de Secretária de Saúde.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Complementar nº 15, de 09 de setembro de 2009,
R E S O L V E :
Art.1º Designar, a contar de 01 de janeiro de 2017, a servidora Patrícia Aparecida Macedo, matrícula nº 2.438, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 1.111.467-3/AC, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, nível 53, para 
exercer cumulativamente a função de Secretária de Saúde.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 03 de janeiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de nOVa OlÍmpia
Estado do Paraná
PORTARIA:  001/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de PAULO SERGIO SABION, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR o senhor PAULO SERGIO SABION, portador da Cédula de Identidade RG. 9.079.788-3/SSPPR, e 
do CPF. 815.504.569-20, para ocupar o Cargo de Secretario Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, símbolo 
CC 01,  a partir de 02 de janeiro de 2017
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  02 dias  do mês de janeiro do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA:  002/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de JOSÉ BUENO DA SILVA, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR o senhor JOSE BUENO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. 1.353.020-3/SSPPR, e do 
CPF. 209.297.309-68, para ocupar o Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Obras e Serviços Urbanos, símbolo 
CC 03,  a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  02 dias  do mês de janeiro do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA:  003/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de GEVANETE FERREIRA DA SILVA, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR a senhora GEVANETE FERREIRA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. 4.604.397-9/
SSPPR, e do CPF. 655.251.409-34, para ocupar o Cargo de Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
símbolo CC 01,  a partir de 02 de janeiro de 2017
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  02 dias  do mês de janeiro do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA:  004/2017.
Súmula: dispõe sobre a designação de Funcionário para Movimentação de Contas Bancárias do Município, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
I – Designar o senhor ANTONIO VALERA GARCIA, portador da Cédula de Identidade RG 1.351.493 SSP/PR, e 
do CPF 277.389.579-72, Tesoureiro, para em conjunto com o Prefeito, movimentar todas as contas correntes do 
Município de Nova Olímpia, junto às Instituições Bancárias, Banco do Brasil, Banco Itaú e Caixa Econômica Federal, 
durante a gestão do exercício financeiro de 2017 a 2020. 
II – Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos retroativos ao dia 01 de janeiro de 2017,  revogando as 
disposições em contrário.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA:  003/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de GEVANETE FERREIRA DA SILVA, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR a senhora GEVANETE FERREIRA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. 4.604.397-9/
SSPPR, e do CPF. 655.251.409-34, para ocupar o Cargo de Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
símbolo CC 01,  a partir de 02 de janeiro de 2017
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  02 dias  do mês de janeiro do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de Licitações para o exercício de 2017, e dá  outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores públicos municipais VILSON PEDRO FARINA – Agente Tributáro - I, RAQUEL 
HERNANDES TRINDADE – Técnico em Contabilidade;  e GESSYCA VANESSA DIAS CORREIA – Técnico em 
Contabilidade,  para  sob  a  Presidência do  primeiro, compor a Comissão  Permanente de Licitações para o Exercício  
de 2017. 
Art. 2º -  A presente comissão será soberana  para resolver todos os assuntos pertinentes às licitações realizadas pelo 
Município.   
Art. 3º  -  Os serviços prestados pela Comissão serão considerados de relevância para o Município, porém não será 
remunerado.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 03 (três) de janeiro do ano de 2017, revogando as disposições em 
contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 (três) dias do mês de Janeiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de nOVa OlÍmpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2017
Súmula: Dispõe sobre a exoneração do servidor comissionado Rodrigo Garibaldi Campos.
O Vereador Julio Cesar Pradella, Presidente da Câmara Municipal de Nova Olímpia, no uso de sua s atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RODRIGO GARIBALDI CAMPOS, portador do RG Nº 8.695.198-3 /PR e do CPF N. º 065.446.039-61, 
ocupante do Cargo em Comissão de DIRETOR GERAL nesta Câmara Municipal.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 01 de Janeiro de 2017, regando 
as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, PR, 02 de Janeiro de 2017.
JULIO CESAR PRADELLA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Olímpia

Câmara muniCipal de nOVa OlÍmpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002/2017
Súmula: Dispõe sobre a criação da Comissão cujo objetivo tem o recebimento de bens e/ou serviços, para o período 
de 01/01/2017 a 31/12/2018.
O Vereador Julio Cesar Pradella – Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Nova Olímpia - 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições que legalmente foram conferidas por Lei:
R E S O L V E 
Art. 1º - Em conformidade com o Art. 15 §8, Art 73 da Lei 8.666/93, fica instituída a comissão cujo objetivo é o 
recebimento de bens, produtos e/ou serviços, composta pelos seguintes integrantes:
NOME ATRIBUIÇÃO N.º CPF
Marlene de Souza Rossi Presidente 783.203.729-68
Flávio Abrahão Biasuz Membro 023.753.589-02
Marco Aurélio da Silveira Meirelles Pinheiro Membro 027.409.089-97
Art. 2º - Fica estabelecido que pelo menos um dos integrantes da comissão dever assinar os documentos fiscais 
atestando o recebimento provisório e ou definitivo.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/01/2017, regando as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 02 de Janeiro 2017.
JULIO CESAR PRADELLA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Olímpia

muniCipiO de pérOla
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2016 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, solicitação efetuada pela Secretária Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Fazenda de 
Administração, Secretaria Municipal de Urbanismo Obras e Serviços Públicos.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2016, torna público:
A convocação dos candidatos (as) aprovados, abaixo nominado, para entrega dos documentos comprobatórios dos 
requisitos mínimos para contrato no cargo, conforme item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital n.º002/2016.
CARGO: Motorista
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
1 EDSON JOSE FRANCISCO GARCIA 18/05/1975 90
2 AGNALDO DORNA CRESPO 04/02/1977 90

CARGO: Agente de Combate às Endemias
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
1 RAFAEL LUNA SACURAI 18/04/1995 30

CARGO: Técnico em Enfermagem
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
1 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL 27/09/1976 100
2 VERA LUCIA DOS SANTOS CALIANI 04/12/1971 20
3 ROSILEIDE DAVID MARQUES 30/08/1980 20
4 TATIANE GRIGOLETTO VETORATO 17/11/1987 20
5 TANIA DE CASSIA SERRACINO ZARDI 01/01/1981 10
6 DAYANA HONORATO DE CARVALHO 19/03/1986 10
7 NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS 18/09/1990 10

CARGO: Agente de Serviços Especiais Feminino
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
1 ELIZABETH ANTUNES LOPES 11/02/1966 100
2 APARECIDA PAGANELLI LAURO 19/08/1969 100
3 ELIANE APARECIDEA FERRO RAMPIM 16/11/1979 100
4 AURELINA MEDRADO DOS SANTOS 12/05/1969 90
5 MARIA DE LOURDES SOUZA DA SILVA 03/09/1972 90
6 ISABEL AMANCIO DO NASCIMENTO 14/07/1979 90
7 MIRTES MODENESE BARTELOCHI 14/12/1959 70
8 MARCIA MENA 11/03/1970 50

CARGO: Agente de Serviços Especiais Masculino
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
1 RONALDO ADRIANO DA SILVA 24/04/1986 70
2 MARCIO APARICIO 30/04/1979 60
Pérola - Paraná, 03 de janeiro de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

prefeitura muniCipal de nOVa OlÍmpia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 001/2017
 SÚMULA- Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio responsável pela condução dos procedimentos administrativos da 
modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da administração 
pública municipal direta e indireta.
João Batista Pacheco,  Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º- Fica nomeado o servidor José Benito Almodovas Rodrigues, ocupante do Cargo efetivo de Advogado como 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, responsável por conduzir os procedimentos da modalidade de 
licitação denominada Pregão, cujo regulamento foi estabelecido pelo Decreto Municipal n.º 006/2006, de 10/02/2006.
Art. 2º- Ficam nomeados como componentes da Equipe de Apoio, responsáveis por auxiliar o Pregoeiro na execução 
dos procedimentos relativos ao Pregão, Vilson Pedro Farina, ocupante do cargo efetivo Agente Tributário - I e Gessyca 
Vanessa Dias Correia, ocupante do cargo efetivo Técnico em Contabilidade.
Art. 3º- Compete à Secretaria de Administração e Planejamento estabelecer normas e orientações complementares 
sobre a matéria.
Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 (três) dias do mês de Janeiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de sãO jOrge dO patrOCiniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 432/2016 de 30 de dezembro de 2016
REVOGA Portaria nº. 009/2013 e n°. 124/2013 e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria n°. 009/2013 de 02/01/2013 publicada em 03 de janeiro de 2013, e portaria n°. 124/2013 
de 25/01/2013 publicada em 29/01/2013 no Jornal Umuarama Ilustrado, pela qual designou Sr. Sergio Aparecido 
Laverde, assim como seus efeitos a partir de 31/12/2016, tornando-a por meio da presente, desprovidas de qualquer 
força ou efeito legal a partir da publicação deste ato, e reenquadra o servidor na: 03 - Secretaria de Administração, 
Indústria e Comércio, 0301 - Gabinete do Secretário, 2012 - Manutenção da Secretaria de Administração a partir de 
01/01/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de sãO jOrge dO patrOCiniO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 001/2017, de 02 de janeiro de 2017.
DESIGNA o Sr. Ivando Batista dos Santos e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNA a partir de 01 de janeiro de 2017, o Sr. Ivando Batista dos Santos, portador do RG nº.4.412.976-0/
SSP-PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente Administrativo,  nomeado através da Portaria nº 
160/98,  para responder junto a Secretaria de Estado da Fazenda, sobre os serviços de emissão e controle de nota 
fiscal de produtor e cadastro de produtor rural, devendo operacionalizar os sistemas disponibilizados por aquela 
secretaria, cuja aplicação é pertinente ao âmbito municipal, assim como outras atividades vinculadas, visando o fiel 
cumprimento da função ora designada.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de sãO jOrge dO patrOCiniO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 001/2017
DISPÕE SOBRE O RECESSO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO PERÍODO DE 02 À 31 DE 
JANEIRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1.º- Fica Decretado RECESSO nas repartições públicas municipais da Administração direta e indireta, no período 
de 02 à 31 de janeiro 2017, em virtude da organização dos trabalhos decorrentes do início da Gestão Administrativa 
2017/2020, e o período de férias coletivas dos Servidores Públicos deste Município. 
§1º - Neste período as repartições públicas municipais estarão em regime de plantão, sem expediente normal de 
trabalho, com exceção os serviços essenciais que por sua natureza não permitam paralisação, a serem definidos 
pelos representantes de cada pasta. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do 
mês de janeiro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 004/2017
Data: 02.01.2017
Ementa: delega competência e autoriza servidores públicos municipais a movimentarem as contas correntes 
vinculadas e contas poupanças do município de Guaíra – Pr., junto às instituições financeiras Banco do Brasil S/A.
O Município de Guaíra do Estado do Paraná, através de seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a necessidade de utilização do meio eletrônico e via cheques, para movimentar contas correntes 
vinculadas e contas poupança junto ao Banco do Brasil S/A, com base na Lei Municipal nº 1.726/2011 e Decreto 
Federal nº 7.507 de 27 de junho de 2011, e, considerando o memorando sob o nº 2013000076,
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo mencionados, com amplos poderes, conforme 
combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas eletrônicas para as contas vinculadas classificadas como Fundo 
Municipal da Saúde – CNPJ 95.725.438/0001-43, junto ao Banco do Brasil S/A:
I - DE FORMA ISOLADA:
Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 
2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
Alessandro Neves Lourenço, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 
8.308.271-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 038.702.329-19;
Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 
3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-56;
Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2 
SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87;
Lucilia Witzke, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.819.899-
6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.401.559-00;
Marcos Rigolon, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 3.599.835-7 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 492.840.969-87;
Mylene Meyre Rojas Ortelhado, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 3.956.778-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 524.483.129-15.
- PODERES: solicitar saldos, extratos e comprovantes; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; liberar arquivos do 
gerenciador financeiro/AASP.
II - DE FORMA CONJUNTA:
Obrigatória: 
Marcos Rigolon, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 3.599.835-7 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 492.840.969-87;
Não Obrigatória: 
Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 
2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
Flávio Augusto de Queiroz Varolo brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 9.523.066-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 073.566.529-00;
Heraldo Trento brasileiro, casado, prefeito municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 859.664-4   SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº 428.867.759-91;
Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-
2-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87.
- PODERES: efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico e pagamento via 
cheques.
14649-8 14650-1 14692-7 14705-2 15208-0 15209-9 19904-4
21691-7 22149-X 22685-8 22686-6 22687-4 22715-3 22979-2
23089-8 23342-0 23344-7 23367-6 23508-3 23661-6 23662-4
23683-7 24358-2 24643-3    
Art 2º Ficam designados os mesmos servidores públicos mencionados no Art. 1º, com amplos poderes, conforme 
combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas eletrônicas para a conta corrente nº 16744-4 classificada como 
Livres da Secretaria Municipal de Saúde – vinculada ao CNPJ 77.857.183/0001-90, junto ao Banco do Brasil S/A.
Art 3º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo mencionados, com amplos poderes, conforme 
combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas eletrônicas para as contas vinculadas classificadas como Fundo 
Municipal de Assistência Social do Município de Guaíra – CNPJ: 13.046.911/0001-00, junto ao Banco do Brasil S/A:
I - DE FORMA ISOLADA:
Almir Bueno, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 3.461.306-6 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 492.840.969-87;
Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 
2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
Alessandro Neves Lourenço, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 
8.308.271-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 038.702.329-19;
Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 
3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-56;
Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2 
SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87;
Lucilia Witzke, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.819.899-
6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.401.559-00;
Mylene Meyre Rojas Ortelhado, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 3.956.778-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 524.483.129-15;
Scheila Juliana da Silva, brasileira, solteira, funcionária pública municipal portadora da Carteira de Identidade nº 
6.829.315-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 066.977.179-09.
- PODERES: solicitar saldos, extratos e comprovantes; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; liberar arquivos do 
gerenciador financeiro/AASP.
II - DE FORMA CONJUNTA:
Obrigatória: 
Almir Bueno, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 3.461.306-6 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 492.840.969-87.
Não Obrigatória: 
Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 
2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
Flávio Augusto de Queiroz Varolo brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 9.523.066-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 073.566.529-00;
Heraldo Trento brasileiro, casado, prefeito municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 859.664-4 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº 428.867.759-91;
Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-
2-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87;
Scheila Juliana da Silva, brasileira, solteira, funcionária pública municipal portadora da Carteira de Identidade nº 
6.829.315-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 066.977.179-09.
- PODERES: efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico e pagamento via 
cheque.
Contas Vinculadas:
24029-X 24110-5 24111-3 24112-1 24113-X 24114-8
24115-6 24116-4 24396-5   
Art 4º Ficam designados além dos mesmos servidores públicos mencionados no Art. 3º, com amplos poderes, 
conforme combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas eletrônicas para a conta corrente nº 18243-5 
classificada como Livres do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – vinculada ao CNPJ 13.046.911/0001-00, 
junto ao Banco do Brasil S/A, como OBRIGATÓRIA, os servidores:
Almir Bueno, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 3.461.306-6 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 492.840.969-87, e/ou,
Rosmari Aparecida Michels, brasileira, casada, funcionária pública municipal portadora da carteira de identidade nº 
365.602 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nº 367.274.401-82.
Art 5º Ficam designados além dos mesmos servidores públicos mencionados no Art. 3º, com amplos poderes, 
conforme combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas eletrônicas para as contas correntes nºs 39001-1 e 
23880-5 classificadas como Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – vinculada ao CNPJ 11.419.824/0001-17, 
junto ao Banco do Brasil S/A:
Almir Bueno, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 3.461.306-6 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 492.840.969-87, e/ou,
Rosmari Aparecida Michels, brasileira, casada, funcionária pública municipal portadora da carteira de identidade nº 
365.602 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nº 367.274.401-82.
Art. 6º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo mencionados, com amplos poderes, conforme 
combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas eletrônicas 
para as contas vinculadas classificadas como Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CNPJ 77.857.183/0001-
90, junto ao Banco do Brasil S/A:
I - DE FORMA ISOLADA:
Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 
2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
Alessandro Neves Lourenço, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 
8.308.271-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 038.702.329-19;
Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 
3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-56;
Franciele de Lima Danelon, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portador da Carteira de Identidade nº 
609.242.978-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 005.022.990-70;
Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2 
SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87;
Lucilia Witzke, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.819.899-
6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.401.559-00;
Mylene Meyre Rojas Ortelhado, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 3.956.778-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 524.483.129-15.
- PODERES: solicitar saldos, extratos e comprovantes; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; liberar arquivos do 
gerenciador financeiro/AASP.
II - DE FORMA CONJUNTA:
Obrigatória:
Franciele de Lima Danelon, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portador da Carteira de Identidade nº 
609.242.978-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 005.022.990-70. 
Não Obrigatória: 
Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 
2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
Flávio Augusto de Queiroz Varolo brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 9.523.066-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 073.566.529-00;
Heraldo Trento brasileiro, casado, prefeito municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 859.664-4 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº 428.867.759-91;
Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-
2-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87.
- PODERES: efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico e pagamento em 
cheque.
Contas Vinculadas
10088-9 10103-6 10104-4 10322-5 14230-1 16071-7 16868-8
18114-5 19225-2 21265-2 22535-5 22951-2 22952-0 22954-7
22962-8 23266-1 23306-4 23315-3 23500-8  
Art. 6º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo mencionados, com amplos poderes, conforme 
combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas eletrônicas 
para as contas vinculadas classificadas como Demais Contas – CNPJ 77.857.183/0001-90, junto ao Banco do Brasil 
S/A:
I - DE FORMA ISOLADA:
Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 
2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25;
Alessandro Neves Lourenço, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade nº 
8.308.271-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 038.702.329-19;
Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 
3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.288.489-56;
Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-2 
SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87;
Lucilia Witzke, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.819.899-
6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.401.559-00;
Mylene Meyre Rojas Ortelhado, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 3.956.778-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 524.483.129-15.
- PODERES: solicitar saldos, extratos e comprovantes; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; liberar arquivos do 
gerenciador financeiro/AASP.
II - DE FORMA CONJUNTA:
Obrigatória: 
Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 
2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 333.085.609-25.
Não Obrigatória: 
Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.080.844-
2-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87;
Flávio Augusto de Queiroz Varolo brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 9.523.066-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 073.566.529-00; 
Heraldo Trento brasileiro, casado, prefeito municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 859.664-4 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº 428.867.759-91.
- PODERES: efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico e pagamentos em 
cheque.
    Contas Vinculadas
1311-0 5083-0 5325-2 7238-9 7290-7 7849-2 8321-6
10132-X 10628-3 11347-6 12027-8 12826-0 12849-X 12889-9
13606-9 13621-2 13735-9 13881-9 14119-4 14157-7 14748-6
14923-3 14975-6 14988-8 15986-7 16014-8 16130-6 16379-1
16399-6 16529-8 16602-2 16605-7 16936-6 19714-9 21217-2
21525-2 22544-4 22753-6 23319-6 24073-7 24074-5 24158-X
24650-6 283141-4     
Art. 7º As Contas abertas posteriormente poderão ser incluídas através de Emenda a este Decreto.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 005/2017
Data:  02.01.2017      
Ementa: nomeia Edson Manoel Auler Coordenador da Guarda Municipal, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob 2017000011,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear EDSON MANOEL AULER, CI/RG nº 4.599.809-6 / SSP PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Coordenador da Guarda Municipal, símbolo CC-02, a partir de 02 de janeiro de 2017, com atribuições descritas na 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 006/2017
Data: 02.01.2017
Ementa: nomeia Anderson Barbosa Perez Coordenador da Coordenadoria da Ouvidoria Geral do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 1.191, de  17.12.2001 e Decreto nº 068/2010, de 28.05.2010, 
e, considerando o memorando sob o nº 2017000011, 
RESOLVE
Art. 1º Nomear ANDERSON BARBOSA PEREZ, CI/RG nº 8.618.854-6 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo 
de Coordenador da Coordenadoria da Ouvidoria Geral do município de Guaíra, Estado do Paraná, símbolo CC-02, a 
partir de 02 de janeiro de 2017, com atribuições descritas na Lei nº 1.191, de 17.12.2001 e no Decreto nº 068/2010, 
ficando atribuída gratificação de 50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 007/2017
Data: 02.01.2017
Ementa: nomeia Benjamim Fernandes Lemes Coordenador da Coordenadoria Especial de Tecnologia de Informação, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante os dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001 e Decreto Municipal nº 027 de 
09.01.2009, e, considerando o memorando sob o nº 2017000011, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear BENJAMIM FERNANDES LEMES, CI/RG nº 10.025.955-8 SESP/PR, para exercer, em comissão, o 
cargo de Coordenador da Coordenadoria Especial de Tecnologia de Informação, símbolo CC-02, a partir de 02 de 
janeiro de 2017, com atribuições descritas na Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001 e Decreto Municipal nº 027/2009, 
ficando atribuída gratificação de 50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2016.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 008/2017
Data:  02.01.2017
Ementa: nomeia Sergio Roberto Gouveia Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2017000011, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SERGIO ROBERTO GOUVEIA, CI/RG nº 6.139.433-8 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo 
de Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito, símbolo CC-02, a partir de 02 de janeiro de 2017, com atribuições 
descritas na Lei nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 50% sobre o valor de seu vencimento 
básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 009/2017
Data: 02.01.2017
Ementa: nomeia Franciele de Lima Danelon Secretária Municipal de Educação e Cultura, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2017000012,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear FRANCIELE DE LIMA DANELON, CI/RG nº 609.242.978-3 SESP/PR, para exercer, em comissão, 
o cargo de Secretária Municipal de Educação e Cultura, símbolo CC-01, a partir de 02 de janeiro de 2017, com 
atribuições descritas no artigo 13 da Lei nº 1.191, de 17.12.2001.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 010/2017
Data:  02.01.2017
Ementa: nomeia Marcelo Celestrino Celestrino Diretor do Departamento de Educação. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2017000012,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCELO CELESTRINO, CI/RG nº   8.634.714-8 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Diretor do Departamento  de Educação, símbolo CC-02, a partir de 02 de janeiro de 2017, com atribuições descritas na 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 011/2017
Data:  02.01.2017
Ementa: nomeia Amauri Lopes Diretor do Departamento de Transporte Escolar, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2017000012,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear AMAURI LOPES, portador da CI/RG nº 3.349.364-9 SSP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Diretor do Departamento de Transporte Escolar, símbolo CC-02, a partir de 02 de janeiro de 2017, com atribuições 
descritas na Lei nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 012/2017
Data: 02.01.2017
Ementa: nomeia Antonio Carlos Alves para o exercício do cargo em comissão de Secretário Municipal da Fazenda, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2017000014, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTONIO CARLOS ALVES, portador da  CI/RG nº 2.242.177 SESP/PR, para exercer, em comissão, o 
cargo de Secretário Municipal da Fazenda, símbolo CC-01, a partir de 02 de janeiro de 2017, com atribuições descritas 
no artigo 12 da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 013/2017
Data: 02.01.2017
Ementa: nomeia Almir Bueno Secretário Municipal de Ação social, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2017000015,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ALMIR BUENO, CI/RG nº 3.461.303-6 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Secretário 
Municipal de Ação Social, símbolo CC-01, a partir de 02 de fevereiro de 2017, com atribuições descritas no artigo 16 
da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 014/2017
Data: 02.01.2017
Ementa: nomeia Lindomar Moraes da Silva Diretor do Departamento de Administração e Controle, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2017000017,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LINDOMAR MORAES DA SILVA, CI/RG nº 7.366.751-8 SESP/PR, para exercer em comissão o cargo 
de Diretor do Departamento de Administração e Controle, símbolo CC-02, a partir de 02 de janeiro de 2017, ficando 
atribuída gratificação de 50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 015/2017
Data: 02.01.2017
Ementa: nomeia Ulisses Rodrigues Alves Neto Diretor do Departamento de Atividades Auxiliares, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra,  consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o 
nº 2017000017,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ULISSES RODRIGUES ALVES NETO, portador da CI/RG nº 7.161.622-3 SESP/PR, para exercer, em 
comissão, o cargo de Diretor do Departamento de Atividades Auxiliares, símbolo CC-02, a partir de 02 de janeiro de 
2017, com atribuições descritas na Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 50% sobre 
o valor de seu vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 016/2017
Data: 02.01.2017
Ementa: nomeia Anildo Morais Peraçoli Diretor do Departamento de Compras, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2017000017, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ANILDO MORAIS PERAÇOLI, CI/RG nº 5.330.097-9 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Diretor do Departamento de Compras, símbolo CC-02, a partir de 02 de janeiro de 2017, com atribuições descritas na 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 017/2017
Data: 02.01.2017
Ementa: nomeia Marcos Cesar Vacari Assessor da Secretaria Municipal de Turismo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o 
nº 2017000019,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MARCOS CESAR VACARI, portador da CI/RG nº 5.120.951-6 SESP/PR, para exercer, em comissão, 
o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Turismo, símbolo CC-03, a partir de 02 de janeiro de 2017, com 
atribuições descritas na Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 80% sobre o valor 
de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 018/2017
Data: 02.01.2017
Ementa: nomeia Marcos Rigolon Secretário Municipal de Saúde, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2017000018, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MARCOS RIGOLON, portador da CI/RG nº 3.599.835-7 SESP/PR, 
para exercer, em comissão, o cargo de Secretário Municipal de Saúde, símbolo CC-
01, a partir de 02 de janeiro de 2017, com atribuições descritas no artigo 15 da Lei 
Municipal nº 1.191, de 17.12.2001.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 019/2017
Data: 02.01.2017
Ementa: nomeia Silvio Cesar Jorge Assessor do Departamento Odontológico, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal Nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2017000018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear SILVIO CESAR JORGE, portador do RG nº 5.367.848-3 SESP/PR, 
para exercer, em comissão, o cargo de Assessor do Departamento Odontológico, 
símbolo CC-04, a partir de 02 de janeiro de 2017, com atribuições descritas na Lei 
Municipal Nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% sobre o 
valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de janeiro de 
2017. 
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 020/2017
Data: 03.01.2017
Ementa: exonera a pedido Valberto Paixão da Silva do cargo de Motorista de 
Veículos, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o Processo Digital sob o nº 8/2017 de 02.01.2017,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerado a pedido, o Servidor VALBERTO PAIXÃO DA SILVA, portador 
da CI RG Nº 6.243.085-0 SESP/PR, do cargo de Motorista de Veículos, a partir do 
dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º Declara vago o cargo de Motorista de Veículos, ocupado pelo servidor, a partir 
de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 02.01.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de janeiro 2017. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura de sãO jOrge dO patrOCiniO
Estado do Paraná
DECRETO Nº-002/2017 
“Dispensa, em caráter emergencial, licitação para contratação direta de profissionais 
da área de saúde, aquisição de combustíveis e lubrificantes, materiais hospitalares, 
medicamentos, alimentação e produtos de higiene e limpeza e dá outras providências”. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e especialmente, 
Considerando que as ações e serviços públicos de saúde são essenciais e não 
podem sofrer solução de continuidade, sob pena de causar prejuízos irreparáveis 
à população; 
Considerando que a realização de licitação ou processo seletivo, qualquer que seja 
a modalidade, demanda tempo para o preparo, confecção e publicação de editais, 
abertura das propostas e julgamento, e abertura de prazos para eventuais recursos 
e homologação; 
Considerando que a administração tem como princípio basilar a continuidade do 
serviço público, e uma eventual paralisação, fatalmente acarretará em violação aos 
dispositivos constitucionais e legais aplicáveis à espécie; 
Considerando que a gestão 2013/2016 não deixou nenhum contrato aditivado para 
a continuidade dos serviços de profissionais da área de saúde, combustíveis e 
lubrificantes, alimentação, produtos de higiene e limpeza, materiais e medicamentos 
hospitalares, a partir de 1º de janeiro de 2017;
Considerando o que dispõe o inciso IV, do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, de 
21.06.1993. 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica declarada Emergência Administrativa, com base na qual, se dispensa a 
licitação para a contratação de profissionais da área de saúde, além da aquisição de 
medicamentos e materiais hospitalares, combustíveis e lubrificantes, alimentação e 
produtos de higiene e limpeza, a partir de 1º de janeiro de 2017 até que se realize o 
procedimento licitatório ou processo seletivo adequado para tal fim, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias. 
Art. 2º. Fica autorizada a contratação direta, a preços comuns praticados no mercado 
dos seguintes profissionais: 
MÉDICA SAÚDE DA FAMÍLIA e PLANTÕES MENSAIS: L. R. ALVES PESSUTI – ME. 
CNPJ nº-19.634.469/0001-00, com sede a Avenida XV de Novembro, 1.594, Jardim 
Social, Altonia, Paraná, com valor global de até R$-79.500,00–(setenta e nove mil, 
quinhentos reais); 
CLÍNICO MEDICO – CIRURGIÃO OBSTÉTRA, CIRURGIÃO GERAL: J. X. PINTO & 
CIA. LTDA. – CNPJ nº-08.995.123/0001-11, com sede a Rua Rosalina Ribeiro, 363, 
centro, São Jorge do Patrocínio, Paraná, no valor global de até R$-23.000,00-(vinte 
e três mil reais).
RADIOLOGIA MÉDICA E RADIOLOGIA ÓSSEA, SERVIÇOS DE INSTRUMENTAÇÃO 
CIRURGICA E ASSISTÊNCIA A PACIENTES – CM GOMES – SERVIÇOS DE 
ATENÇÃO Á SAÚDE LTDA. – ME. CNPJ nº-20.220.022/0001-74, com sede a Rua 
Leonilda Tofalini Cano, 188, centro, São Jorge do Patrocínio, Paraná, no valor global 
de até R$-8.000,00-(oito mil reais).
Art. 3º. Fica autorizada a contratação direta, a preços comuns praticados no mercado 
do seguinte fornecedor de combustíveis e lubrificantes, medicamentos e materiais 
hospitalares, alimentação e produtos de higiene e limpeza:
AUTO POSTO AZM – AZMSJ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA., CNPJ nº-15.509.249/0001-02, com sede a Avenida Marcionílio Pereira dos 
Santos, 508, São Jorge do Patrocínio, Paraná, no valor global de até R$-25.000,00-
(vinte e cinco mil reais).
AUTO POSTO TONIATO – TONIATTO & SANTOS LTDA. – ME – FILIAL, CNPJ nº-
02.133.193/0002-65, com sede a Rua Rosalina Ribeiro, 181, São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, no valor global de até R$-25.000,00-(vinte e cinco mil reais).
AUTO POSTO IDAZA – POSTO COLONIAL DE SÃO JORGE LTDA., CNPJ nº-
11.503.883/0001-79, com sede a Avenida Carlos Spanhol, s/n., São Jorge do 
Patrocínio, Paraná, no valor global de até R$-25.000,00-(vinte e cinco mil reais).
S.J.P. SUPERMERCADO – S.J.P. SUPERMERCADO LTDA., CNPJ nº-
01.026.948/0001-89, com sede a Rua José Hermínio Visconcini, 495, centro, São 
Jorge do Patrocínio, Paraná, no valor global de R$-6.000,00-(seis mil reais);
MERCADO SÃO JORGE – V.L.F. CASSARO – MERCADO – ME – CNPJ nº-
21.173.995/0001-62, com sede a Rua Rosalina Ribeiro, 126, centro, São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, no valor global de até R$-6.000,00-(seis mil reais);
MERCADO N.M. MATHEUS – J.N.M. ALVES & MATHEUS LTDA. – EPP - CNPJ nº-
22.602.198/0001-16, com sede a Rua Cesaltina Marques Afonso, 02, centro, São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no valor global de até R$-6.000,00-(seis mil 
reais);
MERCADO SANTO AGOSTINHO – A.C. MARCONI MERCADO - ME – CNPJ nº-
06.219.914/0001-24, com sede a Rua Francisco Fernandes Morales, 394, Bairro 
Santo Agostinho, São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no valor global de até 
R$-6.000,00-(seis mil reais);
MERCADO SÃO MARCOS – MARCOS ROQUE FERREIRA – CNPJ nº-
09.064.063/0001-86, com sede a Rua José Hermínio Visconcini, 02-A, centro, São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no valor global de até R$-6.000,00-(seis mil 
reais);
MERCADO TRÊS IRMÃOS – A. R. CITRON - ME – CNPJ nº-21.646.792/0001-
46, com sede a Rua José Pereira dos Santos, 18, Jardim Itamaraty, São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, no valor global de até R$-6.000,00-(seis mil reais);
MERCADO FACCI – N. FACCI SÁ & CIA LTDA. - ME – CNPJ nº-21.646.792/0001-
46, com sede a Rua José Hermínio Visconcini, 357, centro, São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, no valor global de até R$-6.000,00-(seis mil reais);
MERCADO DALE CRODE – COMÉRCIO DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA. 
- ME – CNPJ nº-00.242.652/0001-32, com sede a Rua José Hermínio Visconcini, 
132, centro, São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no valor global de até R$-
6.000,00-(seis mil reais);
MERCADO ALVORADA – E. CONEGERO - MERCEARIA - ME – CNPJ nº-
05.735.177/0001-50, com sede a Rua João Evangelista da Silva, 72, Jardim Alvorada, 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no valor global de até R$-6.000,00-(seis 
mil reais);
CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA. – EPP - 
CNPJ nº-05.746.444/0001-94, com sede a Avenida Celso Garcia Cid, 3.698, Zona I, 
Umuarama, Paraná, no valor global de até R$-50.000,00-(cinquenta mil reais);
Art. 4º. Autoriza o município de São Jorge do Patrocínio a atender no Hospital Público 
de São Jorge do Patrocínio, em caráter de urgência a população de Esperança Nova, 
considerando a intenção das partes devidamente identificadas em termo de ajuste 
prévio, uma vez que a formalização do Termo de Convênio está sendo pactuada e 
será encaminhada ao Legislativo Municipal para ratificação.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PARANÁ, aos 02 dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete. 
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL

tapejara atlétCO CluB - taC
CNPJ-MF 75.852.301/0001-42
Av. Paraná 442 – Tapejara – Pr. CEP 87430-000
EDITAL DE RECADASTRAMENTO DE ASSOCIADOS
O Tapejara Atlético Club – TAC, inscrito no CNPJ-MF sob n. 75.852.301/0001-42, 
neste ato representado pelo Presidente do Conselho Administrativo Sr. Carlos 
Alberto de Assis Villela, CONVOCA através do presente edital, todos associados para 
realizarem o recadastramento junto a este clube, que será realizado de 09 de janeiro 
de 2017 a 09 de abril de 2017, para comprovarem a  condição de sócios proprietários.
Os associados poderão efetuar o recadastramento ou obter informações através dos 
seguintes meios:
a) pela internet, através do email tactapejara@hotmail.com
b) através do telefone  (44) 999221290 em horário comercial;
c) via correios, através de correspondência enviada aos cuidados do Sr. Carlos A A 
Villela no endereço Rua Prefeito Carlito S Villela 660, Tapejara – Pr. CEP 87430-000.
d) pessoalmente,ou através de procurador legalmente constituído, no endereço 
acima (alínea c) em horário comercial.
Para o referido recadastramento o associado deverá apresentar a via original ou 
cópia, de um dos seguintes comprovantes:
a) recibo de compra de título patrimonial;
b) recibo de transferência por compra ou doação do título patrimonial;
c) outros documentos comprobatórios que serão analisados pelo Conselho Fiscal 
do Tapejara Atlético Club – TAC
O associado que não se recadastrar no período desta convocação estará fora dos 
quadros de associados desta entidade e o seu recadastramento fora do prazo 
estará sujeito ao Estatuto vigente do Tapejara Atlético Club - TAC ou de decisão de 
Assembléia Geral convocada para este fim.
Após o prazo estipulado neste Edital, os documentos apresentados pelos associados 
serão analisados pelo Conselho Fiscal do Tapejara Atlético Club – TAC e constatada a 
regularidade dos mesmos, serão enviados para Assembléia Geral convocada com fim 
especifico de aprovação e registro dos associados em livro próprio.
O presente Edital será publicado em órgão de imprensa regional e divulgado em 
outros meios de comunicação.
Tapejara 03 de janeiro de 2017
Carlos Alberto de Assis Villela
Presidente do Conselho Administrativo do TAC

prefeitura muniCipal de tapejara
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 001, DE 03 DE JANEIRO DE 2017
Dispõe sobre atualização do valor da pauta mínima para fins de cobrança de Imposto 
sobre Trans missão de Bens imóveis – ITBI em áreas rurais do Município de Tapejara, 
Comarca de Cruzeiro do Oeste. Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 71 inciso VI da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art. 1º Fica fixado em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), o valor da pauta 
mínima por alqueire de terra nua, em área rural, para fins de cobrança de Imposto 
sobre Transferência de Bens Imóveis – ITBI, conforme avaliação efetuada por 
Comissão especialmente designada por ato do Chefe do Executivo.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições contrárias.
Paço Municipal de Tapejara-Pr,  03 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 030, DE 03 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia Comissão Permanente para Avaliação dos Imóveis Urbanos 
e Rurais no Município de Tapejara, Estado do Paraná, para fins de 
calculo de ITBI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 71, inciso VI, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a comissão Permanente para avaliação dos imóveis 
urbanos e rurais no Município de Tapejara, Estado do Paraná, para 
fins de apuração dos valores do Imposto sobre Transmissão de Bens 
Imóveis – ITBI – Interativos, composta pelos seguintes cidadãos:
Presidente: José Luiz Dutra Hatum
Membros: Camila Natacha Jackimiu, Valdemiro Feliciano da Silva e 
Lucas Rogério Francischini 
Art. 2º Em cada avaliação a ser realizada, mediante processo próprio, 
deverão participar, no mínimo 03 (três) membros integrantes da 
Comissão estabelecida nesta Portaria. 
Art. 3º Os servidores prestados pela Comissão serão considerados de 
relevância, sem ônus ara o Município.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições contrárias. 
Tapejara, em 03 de Janeiro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapejara
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
DEZEMBRO/2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
30/12/2016 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 837.480,89
30/12/2016 F U N D E B 55.499,24
Tapejara-Pr; 30 DE DEZEMBRO de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 001/2017 
 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido o servidor ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS, 

portador da Cédula de Identidade R.G. n° 8.818.922-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 049.089.659-60, 

do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Recursos Humanos, conforme disposto no Anexo I do 

Estatuto do CIUENP, a partir de 02.01.2017.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 

de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, aos 02 de Janeiro de 2017. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

prefeitura de sãO jOrge dO patrOCiniO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 001/2017, de 02 de janeiro de 2017.
DESIGNA o Sr. Ivando Batista dos Santos e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNA a partir de 01 de janeiro de 2017, o Sr. Ivando Batista dos Santos, 
portador do RG nº.4.412.976-0/SSP-PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Servente Administrativo,  nomeado através da Portaria nº 160/98,  para responder 
junto a Secretaria de Estado da Fazenda, sobre os serviços de emissão e controle 
de nota fiscal de produtor e cadastro de produtor rural, devendo operacionalizar os 
sistemas disponibilizados por aquela secretaria, cuja aplicação é pertinente ao âmbito 
municipal, assim como outras atividades vinculadas, visando o fiel cumprimento da 
função ora designada.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 002/2017, de 02 de janeiro de 2017.
CEDE servidor público e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei; considerando o oficio n° 372/2016- GP/SGP de 22 de 
novembro de 2016, oriundo da Assembleia Legislativa do Paraná; e a Lei Municipal 
410/93, Art. n° 104 que Autoriza Ceder Servidor Público para Exercer Cargo 
Comissionado Junto aos poderes da União, do Estado e dos Municípios. 
R E S O L V E:
Art. 1 - CEDER de acordo com o art. 104, Inciso I e parágrafo único, da Lei Municipal 
n°. 410/93, o servidor público Sr. José Carlos Bolsanello, portador do RG nº. 
2.136.227/SSP-ES, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Contabilista, Classe 
XI, padrão GA, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na: 04 - 
Secretaria da Fazenda, 0405 – Departamento de Contabilidade, 2056 – Manutenção 
e Encargos do Departamento de Contabilidade, para desempenhar a partir 01 de 
janeiro de 2017 a função comissionada junto a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
PARANÁ, cujo ônus sobre a cessão ficará sob a responsabilidade da requisitante, 
a presente cessão vigorará durante o período de 01 de janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 2017, devendo o servidor em tela retornar ao cargo efetivo quando da 
revogação ou extinção do presente ato, percebendo os vencimentos e vantagens 
correspondentes.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 003/2017 de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA a Sra. Lilian Moreira da Cruz Gouveia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR a partir de 01 de janeiro de 2017, a Sra. Lilian Moreira da Cruz 
Gouveia, portadora do RG nº. 7.715.130-3/SSP-PR, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de Secretária Municipal de Assistência Social, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, lotada na: 06 – Secretaria de Assistência 
Social, 0601 – Gabinete do Secretário, 2090 – Manutenção e Encargos da Assistência 
Social, onde desempenhará as atividades inerentes ao cargo supracitado, podendo 
assinar documentos necessários,  bem como deliberar sobre assuntos pertinentes, 
visando o fiel cumprimento da função e bom andamento do setor.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 004/2017 de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA a Sra. Sônia Terezinha Ballista Gouveia Eschembach e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR a partir de 01 de janeiro de 2017, a Sra. Sônia Terezinha Ballista 
Gouveia Eschembach, portadora do RG nº. 5.197.849-8/SSP-PR, para ocupar o 
Cargo de Provimento em Comissão de Secretária Municipal de Saúde, constante do 
quadro próprio desta municipalidade, lotada na: 07 – Secretaria de Saúde, 0701 – 
Gabinete do Secretário, 2122 – Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário, 
onde desempenhará as atividades inerentes ao cargo supracitado, podendo assinar 
documentos necessários,  bem como deliberar sobre assuntos pertinentes, visando o 
fiel cumprimento da função e bom andamento do setor.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 005/2017 de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA a Sra. Rosangela Galiotti de Freitas e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR a partir de 01 de janeiro de 2017, a Sra. Rosangela Galiotti de 
Freitas, portadora do RG nº. 4.956.665-4/SSP-PR, para desenvolver as funções do 
Cargo de Provimento em Comissão de Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na: 05 - Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, 0501 – Gabinete do Secretário, 2.058 - Manutenção 
Geral da Educação, onde desempenhará as funções inerentes ao cargo supracitado, 
podendo deliberar sobre os assuntos pertinentes ao cargo e a secretaria e assinar 
os documentos necessários para o fiel cumprimento da função e o bom andamento 
do setor, também fica por força do presente ato, licenciada do Cargo de provimento 
Efetivo de Professor de Educação Infantil 40H,  para o qual ingressou por meio de 
Certame Público, devendo retornar automaticamente ao cargo de origem percebendo 
os vencimentos integrais, quando da exoneração, revogação ou cessação do cargo 
de provimento em comissão ora nomeada, observando as disposições contidas na 
Lei Municipal nº. 1.437/2010.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 006/2017 de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA o Sr. Fausto Ferdinando Paulin e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR a partir de 01 de janeiro de 2017, o Sr. Fausto Ferdinando Paulin, 
portador do RG nº. 4.236.949-7/SSP-PR, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário Municipal de Agricultura, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, lotado na: 08 – Secretaria de Agricultura, 0801 – Gabinete 
do Secretario, 2146 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Agricultura, onde 
desempenhará as atividades inerentes ao cargo e secretaria supracitados, podendo 
assinar documentos pertinentes e necessários, bem como deliberar sobre os assuntos 
e ações vinculadas,  visando o fiel cumprimento da função e bom andamento do setor 
sendo assim, fica por força da presente, licenciado do Cargo de provimento Efetivo 
de Engenheiro Agrônomo, devendo retornar automaticamente para o cargo de origem 
percebendo os proventos integrais, quando da exoneração, revogação ou cessação 
do cargo ora nomeado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 007/2017 de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA o Sr. Ronaldo Wanderlei Bunzel e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR a partir de 01 de janeiro de 2017, o Sr. Ronaldo Wanderlei Bunzel, 
portador do RG nº. 5.498.750-1/SSP-PR, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário Municipal de Meio Ambiente, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, lotado na: 09  – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, 
0901 – Gabinete do Secretario, 2.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de 
Meio Ambiente e Turismo, onde desempenhará as atividades inerentes ao cargo e 
secretaria supracitados, podendo assinar documentos pertinentes e necessários, bem 
como deliberar sobre os assuntos e ações vinculadas,  visando o fiel cumprimento da 
função e bom andamento do setor sendo assim, fica por força da presente, licenciado 
do Cargo de provimento Efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, devendo retornar 
automaticamente para o cargo de origem percebendo os proventos integrais, quando 
da exoneração, revogação ou cessação do cargo ora nomeado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 008/2017 de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA o Sr. Waldir Secundo de Melo e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR a partir de 01 de janeiro de 2017, o Sr. Waldir Secundo de Melo, 
portador do RG nº. 2.138.368-6/SSP-PR, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário Municipal de Administração, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, lotado na: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio, 0301 – Gabinete do Secretario, 2012 – Manutenção da 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio, onde 
desempenhará as atividades inerentes ao cargo e secretaria supracitados, podendo 
assinar documentos pertinentes e necessários, bem como deliberar sobre os assuntos 
e ações vinculadas,  visando o fiel cumprimento da função e bom andamento do setor 
sendo assim, fica por força da presente, licenciado do Cargo de provimento Efetivo 
de Motorista, devendo retornar automaticamente para o cargo de origem percebendo 
os proventos integrais, quando da exoneração, revogação ou cessação do cargo ora 
nomeado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 009/2017 de 02 de janeiro de 2017
NOMEIA o Sr. Antônio Cirineu Passarela e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR a partir de 01 de janeiro de 2017, o Sr. Antônio Cirineu Passarela, 
portador do RG nº. 1.172.550/SSP-PR, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário Municipal de Fazenda, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, lotado na: 04 – Secretaria da Fazenda, 0401 – Gabinete do 
Secretário, 2044 – Manutenção e Encargos da Secretaria de Fazenda, visando o 
desempenho das atividades inerentes ao cargo supracitado, devendo assinar todos 
e quaisquer documentos necessários, inclusive cheques, assim como deliberar sobre 
os assuntos vinculados, visando o fiel cumprimento da função e bom andamento do 
setor.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 003/2017
Revoga a Portaria que nomeou a servidora Simone Marcia Franco Sette Ponchielli, 
para exercer a função de controlador interno e dá outras providências.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente da Câmara Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei e tendo em vista a 
Portaria nº 001, de 02 de janeiro de 2017, do Poder Executivo Municipal de Tapejara, 
resolve por meio dessa Portaria:
RESOLVE:
Art. 1º Revoga-se em seu inteiro teor a Portaria nº 004, de 18 de fevereiro de 2013, 
que nomeou a Servidora Pública Municipal, Senhora SIMONE MARCIA FRANCO 
SETTE PONCHIELLI, brasileira, casada, residente e domiciliada a Avenida Antonio 
Schmidt Villela, s/n, centro, cidade de Tapejara-PR, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.530.846-4 SSP-PR. e do CPF/MF nº 874.603.009-34, funcionária do Poder 
Executivo Municipal com matricula nº 534, para exercer a Função de Controlador 
Interno da Câmara Municipal de Tapejara.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Tapejara, 02 de janeiro de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI  MARCELO RODRIGUES
Presidente   1º Secretário

PORTARIA Nº 002/2017.
SÚMULA:  Institui Comissão Especial Permanente para recebimento e conferência de 
bens e/ou serviços e prevê outras providências.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
RESOLVE.
Art. 1º - Designar os membros adiante relacionados para, sob a Presidência 
do primeiro, comporem a Comissão Especial Permanente para recebimento e 
Conferência de Bens e/ou Serviços, da Câmara Municipal de Tapejara-PR, composta 
pelos seguintes membros:
- Maria Christina Grego, portadora da RG. nº 4.131.172-0 – SSP-PR e do CPF/MF 
556.816.389-8, 7, Presidente;
- Edna Passoni Alpino, portadora da RG nº 5.664.565-9 – SSP-PR e do CPF/MF 
994.734.539-49, Membro;
- Ben-Hur Caleffi, portador da RG. 3.721.742-5 e do CPF 532.922.279-68, Membro.
Art. 2º - Os serviços prestados pelos componentes da Comissão são considerados 
relevantes e sem ônus para o Legislativo Municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI  MARCELO RODRIGUES
Presidente   1º Secretário

PORTARIA Nº 001/2017.
SÚMULA:  Nomeia Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Tapejara.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Tapejara, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
RESOLVE.
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitação, constituída pelos 
senhores: ABEL DOMIGUES DE SOUZA, portador da RG. 5.021.966-6 e do CPF 
281.184.309-44, Presidente; MARIA CHRISTINA GREGO, portadora da RG. nº 
4.131.172-0 – SSP-PR e do CPF/MF 556.816.389-8, 7, Secretária; e BEN-HUR 
CALEFFI, portador da RG. 3.721.742-5 e do CPF 532.922.279-68, Membro.
Art. 2º - A Comissão nomeada no artigo anterior, será responsável pelo 
desenvolvimento das atividades relativas as aberturas e julgamentos das modalidades 
de Licitação, ressalvadas os casos que houver designação de Comissão Especial.
Art. 3º - Os serviços prestados pelos representantes citados no artigo anterior, serão 
consideradas de relevância e honorífico, sem ônus para os cofres públicos.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI  MARCELO RODRIGUES
Presidente   1º Secretário

Câmara muniCipal de tapejara
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, em conformidade com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 
25/08/92 e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do Município de Tapejara, de 05/04/90, 
CONVOCA Vossas Senhorias para participarem das Sessões Extraordinárias a serem 
realizadas nos dias 05 e 06 de janeiro de 2017, ambas às 8:00 (oito horas), na Sala das 
Sessões da Câmara Municipal local, para legislarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
- PROJETO DE LEI Nº 001/2017 – Súmula: Dispõe sobre o parcelamento de débitos 
do Município de Tapejara com seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.
Certo de contar com a nobre atenção de Vossa Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente
cientes:
Clarindo Floriano    
Felipe Emanuel Paio de Lima   
Hélio Alves do Nascimento    
Joel Feliciano da Silva    
Marcelo Rodrigues    
Maria Aparecida Caldeira Nunes   
Marisa Issa Rizk    
Norival Ferreira Perceguini    

institutO de preVidenCia dOs serVidOres 
pÚBliCOs dO muniCipiO de tapira

ESTADO DO PARANÁ
CERTIFICADO  DE  CREDENCIAMENTO DE        INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS  E  
SIMILARES, SOCIEDADES CORRETORAS E DISTRIBUIDORAS DE            TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS.
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA  DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – TAPIRA PREVI,           declara que nos 
termos da Resolução nº.
3.790/2009 – BANCO CENTRAL DO BRASIL e do Aviso de Credenciamento nº. 
01/2015    que   ao BANCO BRADESCO S/A , inscrita no CNPJ. Nº. 60.746.948/0001-
12 empresa pública vinculada ao  Ministério da Fazenda, apresentou a documentação 
solicitada pelo aviso de credenciamento acima citado, a qual foi analisada pelo Comitê 
de Investimentos e aprovada pela Presidente do TAPIRA PREVI e é considerada 
credenciada junto ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – TAPIRA PREVI, para a possível alocação de recursos 
financeiros do INSTITUTO.
O presente Certificado  de Credenciamento não gera para o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – 
TAPIRA PREVI, quaisquer obrigações de alocar seus recursos, contratar ou aplicar 
junto ao BANCO BRADESCO S/A, mas somente o direito a participar do banco 
de dados de entidades credenciadas, ou seja consideradas aptas a receberem os 
recursos financeiros do TAPIRA PREVI.
Tapira ., 28 de dezembro de 2018.    
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
 PRESIDENTE

ata da sessãO sOlene de pOsse dO prefeitO, 
ViCe-prefeitO e VereadOres para a gestãO 
2017 a 2020 e da eleiÇãO da mesa diretOra 

para O BiÊniO de 2017/2018 dO muniCÍpiO de 
tapira – estadO dO paranÁ.

No primeiro dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezessete, às dezesseis 
horas, o Vereador Adalberto, na qualidade do vereador de mais idade conforme o 
Artigo 16 da Lei Orgânica Municipal, assumiu a Presidência Provisória da Câmara 
Municipal e, como Presidente, nesta eventualidade, e nos termos regimentais iniciou 
o trabalhos. Inicialmente convidou os vereadores eleitos Adalberto Marques, Alcides 
Masquietto, Claudemir Antonio de Abreu, Gilberto Batista do Carmo, Jucelino da 
Conceição Alcântara, Maria das Graças Fattore dos Santos, Rosângela Munhos 
Fernandes, Vanderlei Vieira Mendes e Walter Donizete Egéa para fazerem assento 
junto ao Plenário. Em seguida o senhor Presidente Adalberto convidou o vereador 
Vanderlei para assumir como Secretário, nos termos regimentais afim de proceder 
a posse dos Senhores Vereadores. Se faziam também presentes o prefeito eleito, 
senhor Claudio Sidiney de Lima e o vice-prefeito eleito Francis Cardoso Perecin e 
demais convidados. Após a composição da mesa pelas autoridades presentes, o 
Presidente declarou aberta a sessão em nome de Deus, e todos de pé cantaram 
o Hino Nacional. Em seguida o senhor presidente convidou a secretária da câmara 
Rosiane para leitura do trecho bíblico. Dando prosseguimento o Sr. Presidente, após 
consultar o Secretário verificou que os requisitos indispensáveis à concretização 
da posse, cópia do Diploma de Vereador e respectiva declaração de bens haviam 
sido atendidos, solicitou aos Senhores Vereadores que se posicionassem de pé, 
para ouvirem o compromisso de posse, conforme art. 17 da Lei Orgânica Municipal. 
Em seguida o Sr. Presidente procedeu a seguinte leitura: “Prometo cumprir a 
Constituição da República Federativa do Brasil, a Constituição do Estado do Paraná 
e a Lei Orgânica do Município de Tapira, e demais Leis, desempenhar com lealdade 
o mandato que me foi outorgado, e promover o bem geral do povo de Tapira, 
exercendo com patriotismo as funções do meu cargo”. Em seguida o Secretário fez a 
chamada de cada Vereador, que pronunciaram: “Assim o Prometo”. Logo após o Sr. 
Presidente declarou empossados os Vereadores, cujo mandato se estende de 1º de 
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2020. Em seguida solicitou que o Secretário 
fizesse a chamada dos Senhores Vereadores para assinatura do Termo de Posse. 
Prosseguindo, o Sr. Presidente para o ato, no cumprimento do que dispõe a Lei 
Orgânica e Regimento Interno passou, imediatamente, à eleição da Mesa Diretora 
para o biênio 2017/2018. Na seqüência o Sr. Presidente solicitou ao Sr. Secretário que 
fizesse a chamada dos Senhores Vereadores para verificação de quórum. Conforme 
art. 21 da Lei Orgânica Municipal a Mesa Diretora é composta de: Presidente, Vice-
Presidente, 1º e 2º Secretários. Após verificação de quórum, o Sr. Presidente recebeu 
somente uma única chapa para eleição em pauta com a denominação “Unidos por 
Tapira” e pediu que o Secretário procedesse a leitura da mesma. Dando continuidade 
o senhor Presidente nomeou uma Comissão de escrutinadores, composta pelos 
Vereadores Alcides, Gilberto e Maria das Graças, para vistoriarem a urna, a cabina 
secreta e as cédulas. Após verificar que tudo estava em ordem, o Sr. Secretário fez a 
chamada dos Senhores Vereadores, em ordem alfabética, para votação. Concluída 
a votação o senhor Presidente convidou os Senhores Escrutinadores, Jucelino 
e Claudemir, para abrirem a urna e fazerem a contagem dos votos. Em seguida o 
Sr. Presidente proclamou o seguinte resultado: Chapa Única: “Unidos por Tapira” 
aprovada por unanimidade de votos. Conseqüentemente, proclamou eleita a Mesa 
Diretora para o biênio 2017/2018, estando assim composta: Presidente – Vanderlei 
Vieira Mendes, Vice-Presidente – Claudemir Antonio de Abreu, 1ª Secretária – Maria 
das Graças Fattore dos Santos e 2º Secretário – Gilberto Batista do Carmo. A seguir 
assinaram o devido Termo de Posse. Logo após, o Sr. Presidente Adalberto, entregou 
a direção dos trabalhos à Mesa Titular, parabenizando os eleitos e agradecendo a 
todos o acatamento enquanto presidiu a sessão. O Sr.Presidente eleito, Vereador 
Vanderlei, assumiu a Presidência agradecendo a confiança de todos os vereadores 
pela votação unânime que obteve, assumindo o compromisso de conduzir a Câmara 
com humildade, lealdade, clareza e transparência. Dando continuidade ele convidou 
os Senhores Claudio Sidiney de Lima e Francis Cardoso Perecin, Prefeito e Vice-
Prefeito eleitos, para o ato de posse. Sendo assim o Sr. Prefeito e o Vice-Prefeito 
prestaram o compromisso de posse com o seguinte juramento: “Prometo defender e 
cumprir a Constituição da República Federativa do Brasil, a Constituição do Estado 
do Paraná, a Lei Orgânica Municipal, observando as Leis, promover o bem geral 
do Município de Tapira e desempenhar com lealdade e patriotismo as funções do 
meu cargo”. E de imediato o Sr.Presidente Vanderlei, proclamou empossados os 
integrantes do Poder Executivo, nas ilustres pessoas do Sr. Claudio Sidiney de Lima 
e Francis Cardoso Perecin. Em seguida parabenizou os mesmos e os convidou a 
assinarem o Termo de Posse. Logo após foram prestadas algumas homenagens. 
Continuando o ex-prefeito Delfino fez a entrega dos balanços e a chaves da Prefeitura 
Municipal ao prefeito eleito Claudio. Logo após o Presidente franqueou a palavra ao 
vice-prefeito Francis, que prestou seus agradecimentos e logo em seguida ao Prefeito 
Municipal Claudio, que após seus cumprimentos teceu diversos comentários referente 
os planos de sua administração. Não havendo mais autoridades a se pronunciarem 
o Sr. Presidente Vanderlei, agradeceu a presença dos Senhores Vereadores, das 
autoridades presentes e do povo em geral e declarou encerrada a Sessão, da qual foi 
lavrada a presente ata,  que após ser lida, achada conforme e aprovada, vai assinada 
pelo Presidente da Câmara, pela 1ª Secretária,  pelos demais Vereadores desta Casa 
de Leis, pelo Prefeito e Vice-Prefeito.  
Vanderlei Vieira Mendes (a)           Maria das Graças F. dos Santos(a)
Adalberto Marques (a)
Alcides Masquietto(a)
Claudemir Antonio de Abreu(a)
Gilberto Batista do Carmo(a)
Jucelino da Conceição Alcântara(a)
Rosângela Munhos Fernandes (a) 
Walter Donizete Egéa (a)
Claudio Sidiney de Lima (a)
Francis Cardoso Perecin (a)

Câmara muniCipal de terra rOXa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 01, de 02 de janeiro de 2017
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora da Câmara Municipal e 
dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, 
inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra Roxa,
RESOLVE:
Art.1º. Conceder férias a Servidora Patrícia Aparecida Prudêncio Falkowski, 
brasileira, casada, portadora do RG. 8.911.979-0 e devidamente inscrita no CPF/
MF n. 036.667.669-51, residente e domiciliado na Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº. 566, neste Município de Terra Roxa-PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Comissionado de Assessor Legislativo, Símbolo CC-04, da Câmara Municipal de 
Terra Roxa-PR, relativo ao período aquisitivo de 02 de janeiro de 2016 a 01 de janeiro 
de 2017, que serão gozadas no período de 02 a 21 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
02 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº. 02, de 02 de janeiro de 2017
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora da Câmara Municipal e 
dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, 
inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra Roxa,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias a Servidora GABRIELA DA SILVA SACOMANO, brasileira, 
casada, portadora do RG sob nº. 28.365.858-7, inscrita no CPF/MF sob nº. 
343.406.578-40, residente e domiciliada a Avenida Getúlio Vargas, nº. 1040, ocupante 
do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Legislativo Símbolo CC-04 do 
Poder Legislativo Municipal do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, relativo 
ao período aquisitivo de 02 de janeiro de 2016 a 01 de janeiro de 2017, que serão 
gozadas no período de 02 a 21 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
02 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº. 03, de 02 de janeiro de 2017
EMENTA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora da Câmara Municipal e 
dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, 
inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra Roxa,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias a Servidora Eliane Romanzin, brasileira, portadora do RG. 
8.147.480-0 e devidamente inscrita no CPF/MF n. 046.529.289-55, residente 
e domiciliada a Rua Vicente Balan, nº. 49, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Legislativo Símbolo CC-04 do Poder Legislativo Municipal do 
Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, relativo ao período aquisitivo de 02 de 
janeiro de 2016 a 01 de janeiro de 2017, que serão gozadas no período de 02 a 21 
de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
02 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

Câmara muniCipal de terra rOXa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 04, de 02 de janeiro de 2017
EMENTA: Dispõe sobre o expediente da Câmara Municipal de Terra Roxa e dá outras 
providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em conformidade com o 
artigo 28 da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1o. A Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, não terá expediente 
no recesso legislativo no período compreendido do dia 03 a 21 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. Os servidores que não estiverem de férias estarão com seus 
trabalhos em expediente interno.  
Art. 2o. Havendo convocação para realização de sessões extraordinárias, o horário 
destas será determinado pelo Presidente da Mesa Diretora e constará do respectivo 
edital de convocação.
Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
02 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

Câmara muniCipal de terra rOXa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 05, de 02 de janeiro de 2017
EMENTA: Dispõe sobre a nomeação do Senhor Nelcelso Jofre Pereira para exercer 
as funções do Cargo de provimento em Comissão de Assessor Jurídico do Poder 
Legislativo do Município de Terra Roxa, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, 
inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra Roxa, 
RESOLVE:
Art. 1o. Nomear o Senhor Nelcelso Jofre Pereira brasileiro, solteiro, advogado, 
devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, sob no. 39602, portador do 
RG no. 5.858.759-1 da SSP/PR, para exercer as funções do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Jurídico Símbolo CC-01 do Poder Legislativo do Município de 
Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
02 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

prefeitura muniCipal de terra rOXa
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 087/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade - Pregão nº 087/2016, Processo Administrativo nº 
118/2016, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS, VULCANIZAÇÃO E MANCHÃO, 
EM PNEUS DIVERSOS, PERTENCENTOS A VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP                    87.760,00
PASINATO & FILHO LTDA                                       270.366,00
Terra Roxa, 03 de janeiro de 2017.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

prefeitura muniCipal de terra rOXa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 118/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 087/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 118/2016, Modalidade: Pregão nº 087/2016, 
os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP                    87.760,00
PASINATO & FILHO LTDA                                       270.366,00
03 de janeiro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de terra rOXa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 24016
PREGÃO PRESENCIAL nº 87/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS, VULCANIZAÇÃO E MANCHÃO, EM PNEUS 
DIVERSOS, PERTENCENTOS A VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL.
FORNECEDOR: PASINATO & FILHO LTDA, VALOR DA ATA: R$ 270.366,00, 
VALIDADE DA ATA: ATÉ 03/01/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 03/01/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de terra rOXa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 24116
PREGÃO PRESENCIAL nº 87/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS 
HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS, VULCANIZAÇÃO E MANCHÃO, EM PNEUS 
DIVERSOS, PERTENCENTOS A VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL.
FORNECEDOR: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP, VALOR DA 
ATA: R$ 87.760,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 03/01/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 03/01/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUARtA-feRiA, 4 de janeiro de 2017 Umuarama IlustradoD4

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

prefeitura muniCipal de terra rOXa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2904, de 28 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 136.100,00 (cento e trinta e seis mil e cem reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
06 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendim. especializ.a população
3.3.72.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 22.000,00
3.3.72.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 110.000,00
3.3.90.36.00 - Outros serv de terceiros- pessoa física
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 400,00
13 encargos gerais do município
13.001 encargos gerais do município
028.843.0027.0002 - Precatórios indenizações e custas judiciais
3.3.90.36.00 - Outros serv de terceiros- pessoa física
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 3.700,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária ;
02.000 -  Governo municipal
02.001 - Gabinete do prefeito e assessorias
004.122.0002.2003 - Manter as atividades do gabinete do prefeito
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 36.100,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.002 - Fundo municipal de meio ambiente
018.542.0023.2135 - Manut.das ativ.de limp. urbana e manejo de res. sólidos
3.3.90.39.00 - Outros serv de terceiros- pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 100.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Terra Roxa - PR, em 28 de Dezembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

prefeitura muniCipal de terra rOXa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2905, de 29 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 10.925,00 (dez mil, novecentos e vinte e cinco reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2009 - Manter as atividades da secretaria de administração
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 1.725,00
004.122.0002.2011 - Manter as atividades do departamento de recursos humanos
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 230,00
03.002 - Departamento de compras, patrimônio e suprimentos
004.122.0002.2010 - Manter as atividades do departamento de compras
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 230,00
04.000 - Secretaria de finanças
04.001 - Departamento de receitas
004.129.0002.2012 - Manter as atividades do departamento de receita
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 690,00
04.002 - Departamento de controle contábil e financeiro
004.123.0002.2095 - Manter as atividades do departamento de controle c
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 345,00
05.000 - Secretaria de assistência social
05.001 - Fundo municipal de assistência social
008.244.0002.2017 - Manter as atividades da secretaria de assistência
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 460,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.002 - Departamento de cultura
013.392.0018.2102 - Manter as ações culturais do município
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 345,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.001 - Departamento de meio ambiente
018.542.0023.2106 - Manter as atividades do departamento de meio ambiente
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 1.495,00
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 805,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
004.122.0002.2050 - Manter as atividades do departamento de obras e edificações
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 1.610,00
015.452.0025.2058 - Manter a iluminação publica
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública R$ 460,00
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
026.782.0002.2118 - Manter as atividades do departamento de garagem
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 2.530,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial a 
fonte orçamentária ;
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2009 - Manter as atividades da secretaria de administração
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 10.465,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
015.452.0025.2058 - Manter a iluminação publica
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública R$ 460,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Terra Roxa - PR, em 29 de Dezembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

prefeitura muniCipal de terra rOXa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2906, de 29 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.846.0027.0004 - Amortizar e pagar encargos da dívida contratada
3.2.90.21.00 - Juros sobre a dívida por contrato
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 24.500,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária ;
02.000 - Governo municipal
02.001 - Gabinete do prefeito e assessorias
004.122.0002.2003 - Manter as atividades do gabinete do prefeito
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 24.500,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Terra Roxa - PR, em 29 de Dezembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

prefeitura muniCipal de terra rOXa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2907, de 29 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.001 - Departamento de meio ambiente
018.542.0023.2106 -Manter as atividades do departamento de meio ambiente
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 10.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária ;
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.001 - Departamento de meio ambiente
018.542.0023.2106 -Manter as atividades do departamento de meio ambiente
3.390.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 10.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Terra Roxa - PR, em 29 de Dezembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

prefeitura muniCipal de terra rOXa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2908, de 29 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.36.00 - Outros serv de terceiros- pessoa física
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 7.500,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária ;
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendim. especializado a população
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 7.500,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Terra Roxa - PR, em 29 de Dezembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

prefeitura muniCipal de tuneiras dO Oeste
Estado do Paraná
REPUBLICAÇAO POR INCORREÇÃO
INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  3/2016
PROCESSO 64/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 111/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
CNPJ: 76.247.329/0001-13 
CONTRATADO: JOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇOES ARTISTICAS ME – CNPJ: 21.024.471/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MUSICAIS PARA O RÉVEILLON COM APRESENTAÇÃO DE BANDA 
SHOW (REPERTORIO VARIADO), COM DESTAQUE REGIONAL, INCLUINDO SOM, ILUMINAÇÃO, PALCO 
COBERTO, QUE ACONTECERA NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2016 EM PRAÇA PUBLICA
VALOR GLOBAL TOTAL: R$  28.000,00 (Vinte e Oito Mil Reais).
FORNECIMENTO: IMEDIATO
DATA DA ASSINATURA: 29 de Dezembro de 2016
DURAÇÃO: 29/12/2016 a 29/01/2017
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 29 de Dezembro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
JOÃO CARLOS SABAINI PRODUÇOES ARTISTICAS ME 

prefeitura muniCipal de tuneiras dO Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069/2011, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor ALMIR MATOS, portador do CPF nº 759.354.909-78, ocupante do cargo efetivo de 
ESCRITURÁRIO DESENHISTA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR FINANCEIRO, 
conforme a Lei Muncipal nº 069, de 10 de janeiro de 2011, com subsídios símbolo CC-29, preconizados pelo Anexo III 
da Lei Complementar nº 001, de 11 de março de 2013, a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 02 de janeiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA

prefeitura muniCipal de tuneiras dO Oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 001/2017
O Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 75, inciso XXV, da Lei 
Orgânica Municipal e considerando o inicio da gestão 2017/2020.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto nº165/2016.
Art. 2º - Fica convocados todos os servidores municipais a retornarem aos seus locais de trabalho no dia 03/01/2017, 
para expediente normal.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal Tuneiras do Oeste, 02 de janeiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tuneiras dO Oeste
Estado do Paraná
Republicação por incorreção na ordem numérica da Lei.
LEI ORDINÁRIA Nº 147/2016
SÚMULA: Dispõe sobre alteração da carga horária do cargo de Assistente Social no quadro de pessoal efetivo da 
municipalidade.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 027/2016, através do 
Autógrafo nº 008/2016, e eu, Luiz Antonio Krauss, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica Reduzida a Carga Horária do Cargo de Assistente Social de 40 horas semanas para 30 horas semanais, 
conforme determina art. 5o-A:  da Lei nº 8.662/1993 sem prejuízos de seus vencimentos, conforme preconiza o Art. 
2º da Lei 12.317/2010.
Art. 2º Fica alterado a carga horária do caput do artigo anterior no Anexo IV da Lei Complementar nº 69 de 10 de 
janeiro de 2011, e suas alterações posteriores.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal João Francisco de Souza, 29 de dezembro de 2016.
Luiz Antonio Krauss
Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de tuneiras dO Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão ROBERTO LEITE, inscrito no CPF nº 099.541.858-60, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, conforme a Lei Complementar nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados 
pela Lei nº 137, de 29 de junho de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 03 de janeiro 
de 2017.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 03 de janeiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES, inscrita no CPF nº 695.453.839-68, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada 
pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados pela Lei nº 137, de 29 de junho 
de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 03 de janeiro 
de 2017.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 03 de janeiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tuneiras dO Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 004/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora MARIA ILDA BASSETO, inscrita no CPF nº 946.362.659-04, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO SOCIAL, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, 
alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados pela Lei nº 137, de 29 de 
junho de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 03 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 03 de janeiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CLARICE ALVES DE SOUZA SAKURADA, inscrita no CPF nº 035.273.719-07, ocupante 
do cargo efetivo de AUXILIAR DE ENERMAGEM, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela 
Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados pela Lei nº 137, de 29 de junho de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 03 de janeiro de 2017, 
revogando-se a Portaria 341, de 04 de outubro de 2016.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 03 de janeiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 006/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão JULIO APARECIDO RODRIGUES DE ALMEIDA, inscrito no CPF nº 555.688.829-91, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 
de setembro de 2014, com subsídios fixados pela Lei nº 137, de 29 de junho de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 03 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 03 de janeiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 007/2017
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO, inscrito no CPF nº 064.851.409-99, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de DIRETOR DE LICITAÇÃO, CONVÊNIO E CONTRATOS, conforme a Lei Complementar nº 
069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados 
símbolo CC-29, do Anexo I desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 03 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 03 de janeiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 001/2017
Dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Umuarama a 
partir de 03 de janeiro de 2.017, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto no artigo 17, da Lei Complementar n° 188, de 19 de novembro de 2007, que estabelece 
a carga horária máxima dos servidores municipais, 
D E C R E T A:
Art. 1º. A partir de 03 de janeiro de 2017, o expediente de trabalho e de atendimento ao público, nos órgãos da 
administração direta e indireta, e fundacional  do Município de Umuarama, passa a ser nos seguintes horários:
Das: 08h00m às 11h30m, e;
Das: 13h30m às 17h30m, com exceção dos seguintes setores:
I – Secretaria Municipal de Saúde: 
a)  Secretaria – das 08h00 às 11h30min, e das 13h30min às 17h30min;
b) Pronto Atendimento Municipal – das 7h00m às 23h00m;
c) Unidades de Saúde – 7h00m às 11h30min, e das 13h30min às 17h00m.
II – Secretaria Municipal de Educação:
a) As escolas municipais e transportes de alunos, funcionarão em horário normal, ressalvadas as escalas 
e eventuais jornadas necessárias ao cumprimento da legislação federal. 
III – Secretaria de Assistência Social:
a) Conselho Tutelar, funcionará em horário integral, 24 horas por dia;
b) A Secretaria Assistência Social e os Programas em execução, das 08h00m às 11h30m, e das 13h30m 
às 17h30m; 
IV – Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários:
a) Das 7h30m às 11h30m e 13h30m às 17h00m; 
b) Coleta 1º Turno das 7h00 às 13h00m;
c) Coleta 2º Turno das 14h00 às 20h00m;
d) Limpeza pública das 7h30m às 11h30m e das 13h30m às 17h00m;
e) Rodoviária, apenas serviços de limpeza interna:
1º. Turno das 7h00m  às 13h00m;
2º.  Turno das 13h00m  às 19h00m;
f) Praças e demais logradouros públicos: das 7h30m às 11h30m e das 13h30m às 17h00m; 
Art. 2º. Nas Secretarias onde houverem servidores, sujeitos à jornadas diferenciadas, em razão de legislação federal, 
as respectivas jornadas deverão ser estabelecidas por ato próprio do Secretário, com a anuência do Chefe do Poder 
Executivo. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 102, de 19 de abril 
de 2016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Câmara muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 112/2016
Denomina a sede do órgão Programa de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON, localizado no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominado de ‘PALÁCIO DOS CONSUMIDORES’ a sede própria do Órgão de Defesa do Consumidor 
– PROCON UMUARAMA, localizado na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 3.855, Centro, no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 30 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO
1º Secretário

Câmara muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 1/2017
Considerando que a Câmara Municipal se encontra em recesso parlamentar;
considerando que a Comissão Representativa constituída em 12 de dezembro de 2016 atuou somente até 31 de 
dezembro de 2016, em razão do término da 13ª Legislatura;
considerando a necessidade da constituição de Comissão Representativa para exercer até 14 de fevereiro de 2017 as 
atribuições constantes dos incisos I a V, do art. 28 da Lei Orgânica Municipal,
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, para comporem a Comissão Representativa, os Vereadores Deybson Bitencourt, Junior Ceranto, 
Jones Vivi, Marcelo Nelli, Mateus Barreto, Newton Soares, Noel do Pão e Ronaldo Cruz Cardoso. 
Art. 2º. A Comissão, assim constituída, será presidida, segundo o contido no § 1º do art. 28 da Lei Orgânica Municipal, 
pela Presidente da Câmara Municipal e, segundo o contido no inciso XI do art. 49 do Regimento Interno, secretariada 
pela 1ª Secretária da Câmara Municipal.
Art. 3º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 03 de janeiro de 2017.
Maria Ornelas
Presidente
Ana Novais 
1ª Secretária 

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 007/2016.
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama.
Contratada: Empresa ELOTECH Informática e Sistemas LTDA.
Objeto: Constitui-se objeto do presente contrato, a aquisição do módulo de controle de patrimônio da empresa 
ELOTECH e a implantação, configuração do sistema e registro.
Valor Total: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).
Vigência: 07/12/2016 até 06/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994.
Umuarama/PR, 03 de janeiro de 2017.
Denise Constante da Silva Freitas
Administradora do Fundo de Previdência

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 002/2017
Regulamenta o lançamento e o pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), da 
Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP) e de taxas, referentes ao exercício de 2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, a Lei Complementar nº 387, de 12 de 
novembro de 2014 e a Lei Complementar nº 405, de 18 de novembro de 2015 e o Decreto nº 281, de 12 de dezembro 
de 2016, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica procedido o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), da 
Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP) dos imóveis territoriais e das Taxas de 
Combate a Incêndio e de Coleta de Lixo, para o exercício de 2017, como forma de notificação dos tributos, mediante 
publicação do presente Decreto no Órgão Oficial do Município e do Edital de Lançamento no site do Município de 
Umuarama www.umuarama.pr.gov.br. 
§ 1º. Os boletos referentes aos imóveis prediais serão entregues nas respectivas residências, pela Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos (ECT), até o dia 06 de fevereiro de 2017, ficando à disposição dos contribuintes na Prefeitura 
Municipal os que não tiverem sido entregues até aquela data.
§ 2º. Os boletos referentes aos imóveis territoriais estarão à disposição dos respectivos contribuintes na Prefeitura 
Municipal, a partir de 13 de janeiro de 2017.
§ 3º. As segundas vias dos boletos poderão ser emitidas através do endereço eletrônico www.umuarama.pr.gov.br, 
no link 2ª via do carnê de IPTU. 
§ 4º. Os boletos do Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício de 2017 foram impressos somente a parcela de 
cota única com opção de desconto de 10% e 5%, acrescida da primeira parcela, para aqueles que fizerem a opção de 
pagamento em 10 (dez) vezes sem desconto. 
§ 5º. Caso o contribuinte opte em realizar o pagamento em 10 (dez) vezes, sem desconto, deverá retirar na Prefeitura 
os boletos para pagamento das demais parcelas, ou imprimir diretamente no site www.umuarama.pr.gov.br.
Art. 2º. Para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, taxas agregadas e contribuições serão 
concedidos os seguintes descontos e prazos:
I – desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor do lançamento para pagamento em cota única, com vencimento 
em 23 de fevereiro de 2017;
II – desconto de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lançamento para pagamento em com vencimento em 15 de 
março de 2017;
III – sem desconto, para pagamento em 10 (dez) parcelas mensais consecutivas, a partir de 15 de março de 2017.
Art. 3º. Ficam autorizados a receber o pagamento dos tributos de que trata este Decreto todos os agentes 
arrecadadores conveniados com o Município de Umuarama, exceto as cooperativas de crédito.
Art. 4º. Para ter direito à isenção do IPTU, das taxas de Combate a Incêndios e Coleta de Lixo, os contribuintes que 
se enquadrem nas condições previstas na Lei Complementar nº 380/2014 e suas alterações, deverão requerê-la no 
período de 01 de março a 31 de maio de 2017, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
§ 1º. A isenção que trata o caput deste artigo abrange tão somente os tributos do exercício de 2017. 
§ 2º. O pedido de que trata o caput deste será analisado durante o exercício de 2017. 
§ 3º. Na hipótese de indeferimento do pedido de que trata o caput deste artigo, os tributos ficam sujeitos a multa, juros 
de mora e atualização monetária, a partir da data de notificação do indeferimento. 
Art. 5º. O não pagamento dos tributos nos prazos estabelecidos neste Decreto acarretará a incidência das penalidades 
tributárias cabíveis. 
Art. 6º. Os tributos lançados por este Decreto, que não forem pagos até o final do exercício de 2017, serão 
considerados vencidos integralmente na data da primeira parcela vencida e não paga. 
Art. 7º. Eventual pedido de revisão ou impugnação do lançamento deverá ser formalizado, mediante requerimento, 
devidamente fundamentado, no Setor de Protocolo do Município, até o dia 15 de março de 2017.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 001/2017
Nomeia VICENTE AFONSO GASPARINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear VICENTE AFONSO GASPARINI, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 1.201.553-SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 209.551.209-00, para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de Administração, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, com base no Art. 3° da Lei n.º 3.913 de 20 de dezembro de 2012, a 
partir de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 002/2017
Nomeia CECILIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CECILIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.621.245-2-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 775.144.169-00, para ocupar o cargo em comissão de Secretária Municipal de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com base no Art. 3° da Lei n.º 3.913 de 20 de dezembro de 2012, a partir 
de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 003/2017
Nomeia DOUGLAS ANTONIO BACARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear DOUGLAS ANTONIO BACARO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 1.410.764-9-SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 328.765.309-10, para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de Indústria e 
Comércio, lotado na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, com base no Art. 3° da Lei n.º 3.913 de 20 de 
dezembro de 2012, a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 004/2017
Nomeia ELIDIO PAVAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear ELIDIO PAVAN, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 1.603.630-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 
590.496.699-72, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de Agricultura e Meio Ambiente, símbolo CC-01, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com ônus para a mesma, a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 005/2017
Nomeia EVERALDO MARCOS NAVARRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear EVERALDO MARCOS NAVARRO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 1.607.762-3-SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 239.518.349-00, para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de Fazenda, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, com base no Art. 3° da Lei n.º 3.913 de 20 de dezembro de 2012, a partir 
de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 006/2017
Nomeia GILMAR CARLOS GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear GILMAR CARLOS GARCIA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 3.371.897-7-SSP-PR, inscrito 
no CPF sob n.º 328.764.329-00, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de Compras e Almoxarifado, símbolo 
CC-01, lotado na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 007/2017
Nomeia GRAZIELLA GOMES DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear GRAZIELLA GOMES DE FREITAS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.203.367-3-SESP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 054.686.379-52, para ocupar o cargo em comissão de Secretária Municipal de Assistência 
Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, com base no Art. 3° da Lei n.º 3.913 de 20 de dezembro 
de 2012, a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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prefeitura muniCipal de tapejara
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Revoga Portarias que concedem gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, as gratificações 
concedidas através de Portarias aos seguintes servidores:
1. Adriano Galoro Gropo, matrícula n.º 8939-7, Portaria n.º 084 de 01 de abril de 
2014.
2. Cristian Ricardo do Nascimento, matrícula n.º 883-4, Portaria n.º 099 de 19 de 
fevereiro de 2013.
3. Elizete da Silva, matrícula n.º 1324-2, Portaria n.º 161 de 15 de abril de 2013.
4. Jovelina Rodrigues de Araújo, matrícula n.º 039-6, Portaria n.º 131 de 13 de março 
de 2013.
5. Lorival Perrud, matrícula n.º 1437-0, Portaria n.º 163 de 15 de abril de 2013.
6. Lucimeri Rodrigues de Oliveira Franco, matrícula n.º 921-0, Portaria n.º 100 de 19 
de fevereiro de 2013.
7. Maria de Fátima Frediani Paio, matrícula n.º 1256-4, Portaria n.º 090 de 08 de 
fevereiro de 2013.
8. Osvaldo Galdino Figueredo, matrícula n.º 879-6, Portaria n.º 144 de 20 de março 
de 2013.
9. Plinio de Morais, matrícula n.º 875-3, Portaria n.º 134 de 14 de março de 2013.
10. Roseneide Aranha Buena dos Santos, matrícula n.º 1436-2, Portaria n.º 138 de 06 
de agosto de 2015.
11. Sueli Ferreira Rabelo Teixeira, matrícula n.º 452-9, Portaria n.º 105 de 21 de 
fevereiro de 2013.
12. Sueli Rodrigues Prado, matrícula n.º 501-0, Portaria n.º 197 de 06 de junho de 
2013.
13. Valdemiro Feliciano da Silva, matrícula n.º 1535-0, Portaria n.º 164 de 15 de abril 
de 2013.
14. Vera Lúcia Aguiar, matrícula n.º 372-7, Portaria n.º 133 de 14 de março de 2013.
15. Ana Glaucia Frediani Faria, matrícula n.º 1258-0, Portaria n.º 064 de 07 de março 
de 2016.
16. Claudenir Alves de Morais, matrícula n.º 888-5, Portaria n.º 248 de 23 de 
novembro de 2015.
17. Marcio Francischini, matrícula n.º 1062-6, Portaria n.º 047 de 22 de janeiro de 
2013.
18. Regina de Fátima Jacinto Penasso, matrícula n.º 1365-0, Portaria n.º 198 de 06 de 
junho de 2013.
19. Simone Marcia Franco Sette Ponchielli, matrícula n.º 534-7, Portaria n.º 094 de 15 
de fevereiro de 2013.
20. Wilson Roberto Barbosa Serra, matrícula n.º 034-5, Portaria n.º 048 de 22 de 
janeiro de 2013.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Designa o Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Designar o Sr. PAULO DOMINGUES DE SOUZA, portador da CI/RG n.º 
5.261.229-2 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 745.223.299-20, para exercer as funções  
do cargo de provimento em comissão de Diretor Executivo do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto – SAMAE, a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o Fica facultado ao servidor designado no art. 1º a opção pelo vencimento do 
cargo efetivo, acrescido de função de gratificado no percentual de 100% (cem por 
cento), nos termos do disposto do art. 17 da Lei 1655 de 09 de outubro de 2013.
Art. 3o As despesas com a referida nomeação, serão decorrentes do orçamento 
próprio do SAMAE.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Chefe de Gabinete.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. JAIR PEREZ, portador da CI/RG n.º 1.891.350-0 – SSP-PR., e 
do CPF/MF nº 328.753.809-82, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
Chefe de Gabinete, a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-1, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c a Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Fica facultado ao nomeado no art. 1º, a opção pelo recebimento do subsídio 
de Vice-Prefeito ou do subsídio do cargo de Chefe de Gabinete, conforme § 2º da Lei 
n.º 1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 004, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor do Departamento de Finanças.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA, portador da CI/RG n.º 
9.263.232-6– SSP-PR., e do CPF/MF nº 060.854.839-10, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor do Departamento de Finanças, a contar do dia 
02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O nomeado no art. 1º acumulará o cargo de provimento em comissão de 
Assessor de Planejamento, sem ônus para o município.
Art. 3o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-2, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c a Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Designa para exercer o cargo de Diretor do Departamento de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Designar o Sr. JOSÉ ROBERTO GARIBALDI, matrícula n.º 248-8, ocupante do 
cargo efetivo de Motorista, portador da CI/RG n.º 4.083.432-0 – SSP-PR., e do CPF/
MF nº 527.180.779-72, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão 
de Diretor do Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos, a contar do dia 
02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-2, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c a Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3º Fica facultando ao servidor designado, a opção pelo vencimento do cargo 
efetivo, nos termos do disposto no § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro 
de 1998, c/c art. 21, e anexo II, da lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 006, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor do Departamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. MARIA ANGÉLICA SIRENA KOIKE SOUZA, portadora da CI/
RG n.º 6.781.966-7 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 060.412.419-89, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Saúde, a contar do dia 
02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-2, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c a Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 007, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Designa para ocupar o cargo de Diretor do Departamento de Administração.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Designar o Sr. VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA, portador da CI/RG n.º 
5.721.912-2– SSP-PR., e do CPF/MF nº 994.960.629-20, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor do Departamento de Administração, a contar do 
dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-2, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c a Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o O nomeado no art. 1º acumulará o cargo de provimento em comissão de 
Diretor da Divisão de Patrimônio, sem ônus para o município.
Art. 4o Fica facultando ao servidor designado, a opção pelo vencimento do cargo 
efetivo, nos termos do disposto no § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro 
de 1998, c/c art. 21, e anexo II, da lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 008, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor do Departamento de Ação, Promoção Social 
e Assuntos Comunitários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA, portadora da CI/RG n.º 
6.885.033-9 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 871.990.259-04, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor do Departamento de Ação, Promoção Social e 
Assuntos Comunitários, a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-2, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c a Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 009, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor do Departamento de Agricultura, Meio 
Ambiente, Indústria e Comércio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. PAULO SERGIO DOS SANTOS, portador da CI/RG n.º 
6.757.919-4 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 914.115.059-72, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor do Departamento de Agricultura, Meio Ambiente, 
Indústria e Comércio, a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-2, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c a Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 010, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor do Departamento Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. DIRCE DE MORAES GREGO, portadora da CI/RG n.º 
3.909.497-1 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 668.933.649-20, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor do Departamento de Educação, a contar do dia 
02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O nomeado no art. 1º acumulará o cargo de provimento em comissão de 
Diretor do Departamento de Cultura e Esportes, sem ônus para o município.
Art. 3o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-2, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c a Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 011, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Designa servidor para exercer o cargo de Diretor da Divisão de Recursos Humanos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Designar o Sr. MILTON DE PAULA, matrícula 184-8, ocupante do cargo efetivo 
de Oficial Administrativo, portador da CI/RG n.º 3.879.938-0 – SSP-PR., e do CPF/
MF nº 474.209.529-49, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão 
de Diretor da Divisão de Recursos Humanos, a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c a Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Fica facultando ao servidor designado, a opção pelo vencimento do cargo 
efetivo, acrescido Função Gratificada no percentual de 80% (oitenta) por cento, nos 
termos do disposto no § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998, c/c 
art. 21, e anexo II, da lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 012, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor da Divisão de Licitação e Compras.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. JOSÉ ALEXANDRE SOAVE, portador da CI/RG n.º 15.590.173-
4 – SSP-SP., e do CPF/MF nº 068.304.278-51, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Diretor da Divisão de Licitação e Compras, a contar do dia 02 de 
janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c a Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 013, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor da Divisão de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. ADENILSON TEIXEIRA, portador da CI/RG n.º 6.303.005-8 – 
SSP-PR., e do CPF/MF nº 020.794.609-43, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Diretor da Divisão de Serviços Gerais, a contar do dia 02 de janeiro 
de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c a Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1939/2016
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Revogar, a partir de 02 de Janeiro de 2017, a Portaria 388/2009 o qual concedia a Sr. 
WILSON LOTTI, portador do RG nº. 3.038678-7, CPF nº. 387.705.809-44, ocupante 
do cargo de Efetivo de Oficial Adiministrativo do quadro de servidores efetivo deste 
municipio, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de 
responsavel pela Tesouraria do Municipio de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 
90% (noventa por cento) que sera calculado sobre o salário de deu cargo efetivo, 
conforme dispoê a lei nº 116/2009, sem prejuizo de outras gratificações que compoem 
seu vencimento 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do 
mês de janeiro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1265/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, o Senhor ERIVALDO DE OLIVEIRA LIMA do Rg nº. 3.618.701-8SESP/
PR, e sob o CPF nº. 605.854.559-53, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor Da 
Sub Divisão De Epidemiologia, nomeado pela Decreto 1158/2016 com data do dia 
01/06/2016, EXONERAÇÃO a partir de 02 (dois) de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias 
do mês de janeiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1266/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, a Senhorita ALINE BORGES SILVA portadora do Rg nº. 12.794,859-
3SESP/PR, e sob o CPF nº. 102.478.209-38, ocupante do Cargo em Comissão de 
Diretora  Da Sub Divisão De Compras no Departamento de Administração, nomeada 
pela Decreto 1108/2016 com data do dia 05/04/2016, EXONERAÇÃO a partir de 02 
(dois) de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias 
do mês de janeiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1267/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, a Senhora CÉLIA FRANCO portadora do Rg nº. 5.206.249-7SESP/PR, 
e sob o CPF nº. 748.197.209-53, ocupante do Cargo em Comissão de Diretora  Da 
Sub Divisão De Identificação, na Divisão de Recursos Humanos  no Departamento 
de Administração, nomeada pela Decreto 1157/2016 com data do dia 01/06/2016, 
EXONERAÇÃO a partir de 02 (dois) de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias 
do mês de janeiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1268/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, a Senhorita LEANDRA DOS SANTOS portadora do Rg nº. 7.006.747-
1SESP/PR, e sob o CPF nº. 031.162.459-67, ocupante do Cargo em Comissão de 
Diretor do Departamento de Cultura e Esportes, nomeada pela Decreto 662/2012 
com data do dia 15/10/2012, EXONERAÇÃO a partir de 02 (dois) de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias 
do mês de janeiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1269/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, a Senhora ZILDA TEIXEIRA DA SILVA portadora do Rg nº. 7.290.239-
4SESP/PR, e sob o CPF nº. 019.415.719-99, ocupante do Cargo em Comissão de 
Chefe de seção da Sub Divisão de Epidemiologia, na Divisão de saúde no Fundo 
Municipal de Saúde, nomeada pela Decreto 407/2010 com data do dia 28/12/2010, 
EXONERAÇÃO a partir de 02 (dois) de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias 
do mês de janeiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1270/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, o Senhor VALDIR VALENTIM BIFFI portador do Rg nº. 3.707.515-9SESP/
PR, e sob o CPF nº. 497.621.099-53, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor do 
Departamento de Viação, Obras e Serviços Gerais, nomeado pela Decreto 476/2011 
com data do dia 01/08/2011, EXONERAÇÃO a partir de 02 (dois) de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias 
do mês de janeiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1271/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, o Senhor GLAUCIO GHISI LOPES portador do Rg nº. 4.992.228-0SESP/
PR, e sob o CPF nº. 023.721.909-38, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor 
do Departamento de Finanças, nomeado pela Decreto 1211/2016 com data do dia 
13/10/2016, EXONERAÇÃO a partir de 02 (dois) de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias 
do mês de janeiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1272/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERA, o Senhor ROSIVALDO GOMES DA SILVA, portador do Rg nº. 5.105.632-
9SESP/PR, e sob o CPF nº. 911.097.109-25, ocupante do Cargo em Comissão de 
Diretor d Sub Divisão de Serviços Urbanos, na Divisão de Serviços Urbanos no 
Departamento de Viação, Obras e Serviços Gerais, nomeado pela Decreto 548/2012 
com data do dia 27/01/2012, EXONERAÇÃO a partir de 02 (dois) de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias 
do mês de janeiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1273/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Revogar, a partir de 03 de janeiro de 2017, os seguintes Decretos os quais concedia 
percentual calculado sobre o salário de cargo Efetivos a Servidores para responder 
por funções de responsabilidades de cada um, conforme dispõe a Lei nº116/2009, 
sem prejuízo de outras gratificações que compõem o seu vencimento. 
 Decreto nº. 297/2010 com data de 01/04/2010;
 Decreto nº. 322/2010 Com data de 01/06/2010;
 Decreto nº. 425/2011 com data de 01/04/2011;
 Decreto nº. 714/2013 com data de 02/01/2013;
 Decreto nº. 714/2013 com data de 02/01/2013;
 Decreto nº. 771/2013 com data de 01/06/2013;
 Decreto nº. 736/2013 com data de 01/03/2013;
 Decreto nº. 708/2013 com data de 02/01/2013;
 Decreto nº. 724/2013 com data de 31/01/2013;
 Decreto nº. 695/2013 com data de 02/01/2013;
 Decreto nº. 717/2013 com data de 02/01/2013;
 Decreto nº. 937/2014 com data de 01/12/2014
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de janeiro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1275/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor 
PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS, portador do Rg nº. 9.279.540-3SESP/PR, 
e sob o CPF nº. 061.091.249-66, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Do 
Departamento de Finanças,  nomeação a partir de 02 (dois) de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias 
do mês de janeiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1276/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Sr. 
JOSE EUGENIO ESCORCIO, portador do Rg nº. 4.240.573-6, inscrito no CPF nº. 
585.484.839-20, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Divisão de Serviços 
Rodoviarios, nomeação a partir de 02 (dois) de Janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do 
mês de Janeiro ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1274/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Sr. 
EVANDRO CARLOS CUNHA PEREIRA, portador do Rg nº. 9.909.085-5, inscrito no 
CPF nº. 024.548.219-90, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Divisão de 
Recursos Humanos, nomeação a partir de 02 (dois) de Janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do 
mês de Janeiro ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1277/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Sr. 
VALDOMIRO DA CRUZ, portador do Rg nº. 1.644.184-8, inscrito no CPF nº. 
276.118.099-20, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Divisão de Compras, 
nomeação a partir de 02 (dois) de Janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do 
mês de Janeiro ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1947/2017
Súmula: Dispõe sobre a Disposição Funcional da Servidora SÔNIA APARECIDA 
BIANCHI MINHACO AOKI, para o Município de Tapira – PR, e da outras providências.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira - Paraná, no uso de suas 
atribuições legais RESOLVE:
I – Conceder Disposição Funcional a Servidora SÔNIA APARECIDA BIANCHI 
MINHACO AOKI, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 7.135.257-9-
PR, inscrita no CPF/MF sob nº. 027.037.989-46, ocupante do Cargo Efetivo de 
Professora, Grupo Ocupacional – Magistério, para a APAE – Associação de Pais e 
Amigos Excepcionais do Município de Tapira, a partir de 02/01/2017, sem ônus para 
o Município, conforme faculta a Lei Municipal nº. 029/93.
II – A contar desta data fica a APAE – Associação de Pais e Amigos Excepcionais do 
Município de Tapira, responsável por repassar a Contribuição Previdenciária recolhida 
da servidora ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Tapira – TAPIRA PREVI.
III – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos, a 03 (três) de Janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de Janeiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.  1940/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
REVOGAR a Portaria 1519/2015, com data de 18 (dezoito) de maio de 2015. a qual 
Designava Funcionário efetivo Sr. WILSON LOTTI portador do RG nº. 3.038.678-
7SESP/PR e CPF Nº. 387.705.809-44, para exercer a função de responsável pela 
Tesouraria do Município de Tapira.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de janeiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1941/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Revogar, a partir de 03 de janeiro de 2017 as Portarias que concede percentual 
calculado sobre o salário de cargos efetivos,  a Servidores Municipais conforme 
dispõe a Lei nº116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem o seu 
vencimento. 
Portarias nº. 042/2005 com data de 01/02/2005;
Portaria nº. 048/2005 com data de 01/02/2005;
Portaria nº. 445/2009 com data de 01/04/2009;
Portaria nº. 468/2009 com data de 01/05/2009;
Portaria nº. 384/2009 com data de 01/01/2009;
Portaria nº. 386/2009 com data de 01/01/2009;
Portaria nº. 414/2009 com data de 01/03/2009;
Portaria nº. 899/2011 com data de 04/11/2011;
Portaria nº. 1059/2013 com data de 01/08/2013, 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, revogando assim as 
disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de janeiro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 014, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Designa servidor para exercer o cargo de Diretor da Divisão de Tributação e 
Fiscalização.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Designar a Srª. ANA GLAUCIA FREDIANI FARIA, matrícula n.º 1258-0, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, portadora da CI/RG n.º 
8.263.954-3 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 007.485.079-22, para exercer as funções do 
cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Tributação e Fiscalização, 
a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c a Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Fica facultando ao servidor designado, a opção pelo vencimento do cargo 
efetivo, acrescido de Função Gratificada no percentual de 100% (cem) por cento, nos 
termos do disposto no § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998, c/c 
art. 21, e anexo II, da lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 015, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor da Divisão de Obras e Engenharia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. CAMILA NATASHA GOMES JAKIMIU, portadora da CI/RG 
n.º 5.550.292 – SSP-SC., e do CPF/MF nº 047.208.489-58, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor da Divisão de Obras e Engenharia, a contar do 
dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c a Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 016, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor da Divisão de Rodoviário Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA, portador da CI/RG n.º 6.846.353-
0– SSP-PR., e do CPF/MF nº 014.375.029-11, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Diretor da Divisão de Rodoviário Municipal, a contar do dia 02 de 
janeiro de 2017.
Art. 2o O nomeado no art. 1º acumulará o cargo de provimento em comissão de 
Diretor da Divisão de Serviços Urbanos, sem ônus para o município.
Art. 3o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor da Divisão de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. ANA CLAUDIA FREDIANI, portadora da CI/RG n.º 8.547.813-
3– SSP-PR., e do CPF/MF nº 049.500.619-09, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Diretor da Divisão de Saúde, a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 018, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. ÉRIKA EVELYN OLIVEIRA FERNANDES, portadora da CI/RG 
n.º 8.001.747-2 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 037.656.999-93, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária, a contar do 
dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 019, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor da Divisão de Ação Social.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. MARCIA LUCHTENBERG PENASSO, portadora da CI/RG n.º 
5.881.739-2 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 745.221.679-20, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor da Divisão de Ação Social, a contar do dia 02 
de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 020, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor da Divisão de Promoção Social.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. VALÉRIA LUISA GONÇALVES ROSA DE SOUZA, portadora 
da CI/RG n.º 4.424.235-4 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 746.793.929-91, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Promoção Social, a contar 
do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 021, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor da Divisão de Indústria e Comércio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. MOISÉS MARTINE MAGALHÃES, portador da CI/RG n.º 
7.996.530-8 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 029.536.569-28, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor da Divisão de Indústria e Comércio, a contar do 
dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 022, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor da Divisão de Esportes.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. RUBENS MESSIAS DE ARAGÃO, portador da CI/RG n.º 
4.444.990-0 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 578.896.949-20, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor da Divisão de Esportes, a contar do dia 02 de 
janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 023, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Departamento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. RODRIGO TADASHI FUNAYAMA PINHO, portador da CI/RG 
n.º 9.033.619-3 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 043.201.849-20, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Departamento, lotado no 
Departamento de Administração, a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 024, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Departamento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. MARCELO DA CRUZ, portador da CI/RG n.º 5.683.724-8 – 
SSP-PR., e do CPF/MF nº 022.489.939-27, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Diretor de Departamento, lotado no Departamento de 
Finanças, a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 025, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Departamento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. JOYCE DE LIMA BARBOSA RODRIGUES CARLOS, portadora 
da CI/RG n.º 28.394.747-0 – SSP-SP., e do CPF/MF nº 314.771.618-05, para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Departamento, lotado 
no Departamento de Saúde, a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 026, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Departamento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. EDSON MACHADO PARREIRA, portador da CI/RG n.º 
4.571.779-8 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 638.745.129-91, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Departamento, lotado no 
Departamento de Administração, a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 027, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Divisão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. ROBERTA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA DOS SANTOS, 
portadora da CI/RG n.º 7.530.045-0 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 028.421.299-70, 
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Divisão, 
lotado no Departamento de Ação Social, a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-5, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 028, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Divisão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. MARCIA ROSANGELA FAXINA CÉ, portadora da CI/RG n.º 
5.996.757-6 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 994.957.679-20, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Diretor de Divisão, lotado no Departamento 
de Saúde, a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-5, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 029, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Diretor de Divisão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. CARLA CRISTINA ZARAMELLO GREGÓRIO DOS SANTOS, 
portadora da CI/RG n.º 8.263.894-6 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 040.836.429-71, 
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Divisão, 
lotado no Departamento de Saúde, a contar do dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-5, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de janeiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1942/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao Servidor Senhor WILSON LOTTI, nomeado no cargo Efetivo de 
OFICIAL ADMINISTRATIVO com matricula 1392, Licença Prêmio de 06 (seis) meses 
por ter completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo 
com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 05 (cinco) de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de janeiro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1943/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhorita CAMILA DE SOUZA SILVA, 
com matricula 3418, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as 
de 03 (três) janeiro a 01 (primeiro) de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de janeiro de 2017.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1944/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora CELMA ALVES DE SOUZA, 
com matricula 3459, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as 
de 03 (três) janeiro a 01 (primeiro) de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de janeiro de 2017.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1945/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora SUZANA GONCALVES 
DE LIMA, com matricula 3138, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, 
usufruindo-as de 03 (três) janeiro a 01 (primeiro) de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de janeiro de 2017.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1946/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ANGELA MARIA DA SILVA 
HARA, com matricula 2817, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, 
usufruindo-as de 04 (quatro) janeiro a 02 (dois) de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de janeiro de 2017.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1948/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Nomear para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, 
para o exercício de 2017, os funcionários EDNER JOÃO PERES DA SILVA, 
Cargo ASSISTENTE DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, portador do RG. Nº. 
77552634 e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 038.320.699-50, FRANCISCO 
RUI VIANA, Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, portador do RG. Nº. 
53452337 e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 011.154.718-05 e VALDOMIRO 
DA CRUZ , Cargo, portador do RG. Nº. 1.664.184-8 e devidamente inscrito no CPF 
sob o Nº. 276.118.099-20
A Presidência da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL será exercida 
pelo funcionário EDNER JOÃO PERES DA SILVA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de Janeiro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
= Prefeito Municipal =

PORTARIA Nº. 1949/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E :
Ficam designados para atuarem nos procedimentos de PREGÃO PRESENCIAL 
E PREGÃO ELETRÔNICO para o exercício de 2017, o funcionário EDNER JOÃO 
PERES DA SILVA, Cargo AUXILIAR DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, portador 
do RG. Nº. 7.755.263-4 e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 038.320.699-
50, para a função de PREGOEIRO, e os funcionários FRANCISCO RUI VIANA, 
Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, portador do RG. Nº. 5.345.233-7 SSP/
PR e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 011.154.718-05 e VALDOMIRO DA 
CRUZ, Cargo EM COMISSÃO DE DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS, portador 
do RG. Nº. 1.664.184-8 e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 276.118.099-20 
e PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS, Cargo EM COMISSÃO DE DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, portador do RG. Nº. 9.279.540-3 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 061.091.249-66, para comporem a EQUIPE 
DE APOIO.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de Janeiro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
= Prefeito Municipal =

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 10/2016

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  231.810,52  (duzentos  e  trinta  e  um  mil
oitocentos  e  dez  reais  e  cinqüenta  e  dois  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2016,  aprovado  pela  Lei  Municipal
107/2015  de  10  de  dezembro  de  2015.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS E REDE COLETORA DE ESGOTO 
SANITÁRIO

05.004.18.541.0013.1.017

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
803 R$ 115.032,87TERMO DE COMPROMISSO Nº 0508/2014-SISTEMA DE E

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS06.001.12.361.0006.1.030

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
149 R$ 96.777,65FNDE/PAR - EQUIPAMENTOS SUPER CRECHE - CONTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AIH HOSPITALAR07.001.10.301.0014.2.039

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01496 R$ 20.000,00Atenção de Media e Alta Complexidade Anbulatorial e Hospit

Total Suplementação: R$ 231.810,52

149 96.777,65Receita:2.4.7.1.02.02.00.00 Fonte:
803 115.032,87Receita:2.4.7.1.99.03.01.00 Fonte:
31496 20.000,00Receita:1.7.2.2.33.02.00.00 Fonte:

R$ 231.810,52Total da Receita:

Total Vinculado:

Total Ordinário: 0,00

20.000,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado

149 96.777,65FNDE/PAR - EQUIPAMENTOS SUPER CRECHE - CONTA 1050
803 115.032,87TERMO DE COMPROMISSO Nº 0508/2014-SISTEMA DE ESGO
31496 20.000,00Atenção de Media e Alta Complexidade Anbulatorial e Hospitalar

231.810,52Total

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Luiz Antonio Krauss
Prefeito

Paço Municipal, 13 de maio de 2016.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 11/2016

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  491.890,46  (quatrocentos  e  noventa  e  um
mil  oitocentos  e  noventa  reais  e  quarenta  e  seis  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)
dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2016,  aprovado  pela  Lei  Municipal
107/2015  de  10  de  dezembro  de  2015.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E PRÉ-ESCOLA

06.001.12.361.0006.1.029

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
148 R$ 12.132,69CONSTRUÇÃO DA ESCOLA PROFESSORA MARIA JOSÉ D

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL06.001.12.365.0190.2.032
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

11147 R$ 11.140,00PROGRAMA DE APOIO A CRECHES - BRASIL CARINH

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS07.001.10.301.0014.1.031

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1500 R$ 13.000,00ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA DE INVESTIMENTO - C

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO ESTRATÉGICO - 
GERENCIAMENTO DE RISCO

07.001.10.301.0014.2.041

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
499 R$ 5.000,00GESTÃO DO SUS

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 
AMBIENTAL EM SAÚDE - TFVS

07.001.10.301.0014.2.042

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
03497 R$ 52.000,00Vigilancia em Saude

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
03497 R$ 7.000,00Vigilancia em Saude

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL PSF07.001.10.301.0014.2.074
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1500 R$ 5.000,00ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA DE INVESTIMENTO - C

498 R$ 17.163,73ASSISTENCIA FARMACEUTICA CUSTEIO - CC 9437-4

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES09.001.27.811.0016.1.042

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

1801 R$ 124.813,46COBERTURA DA ARQUIBANCADA DO ESTADIO CLEB

1802 R$ 244.640,58CONSTRUÇÃO CENTRO DE MULTIUSO

Total Suplementação: R$ 491.890,46

Total Vinculado:

Total Ordinário: 0,00

59.000,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado
148 12.132,69CONSTRUÇÃO DA ESCOLA PROFESSORA MARIA JOSÉ DA S
498 17.163,73ASSISTENCIA FARMACEUTICA CUSTEIO - CC 9437-4
499 5.000,00GESTÃO DO SUS
1500 18.000,00ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA DE INVESTIMENTO - CC 101
1801 124.813,46COBERTURA DA ARQUIBANCADA DO ESTADIO CLEBER RO
1802 244.640,58CONSTRUÇÃO CENTRO DE MULTIUSO
11147 11.140,00PROGRAMA DE APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO
33497 59.000,00Vigilancia em Saude

491.890,46Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Luiz Antonio Krauss
Prefeito

Paço Municipal, 13 de maio de 2016.

Câmara muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 110/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua PEDRO JOÃO MACHADO a atual Rua Projetada 
‘D’, localizada no Parque Residencial Gleba Figueira, no Município de Umuarama, 
Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 30 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO
1º Secretário

Câmara muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 111/2016
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua CLAUDINO FERNANDES a antiga Rua Central, 
localizada no Recanto Lago Azul, esquina com a Avenida Alexandre Ceranto, no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 30 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO
1º Secretário
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CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado ADELVINO SALVINO, inscrito no CPF: 
467.880.269-4 e RG: 9.556.734.7, SSP-PR, residente e domiciliada à Rua Maranhão, 587,, 
centro, Tuneiras do Oeste – PR, denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente termo 
de permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 10.257/2001 e Lei Municipal 073 de 08 de julho de 2014.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote L 1-A da quadra 65, da planta geral de Tuneiras do Oeste/PR, com 
aproximadamente 221,16  metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A concessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2015.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
ALDEVINO SALVINO
TESTEMUNHA:_
RG: 
TESTEMUNHA:

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado AMAURI VÉLLIO, brasileiro, solteiro, 
servidor público municipal, inscrito no CPF: 570.601.699-20 e RG: 3.682.415-8 SSP-PR, 
residente e domiciliado à Rua Rolandia, 50, centro, Tuneiras do Oeste – PR, fone (44) 
98851-1128, denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de permissão de 
direito real de uso.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 20 da quadra 63, localizado à Rua João Martimiano de Farias, com área 
de 187,75 metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 30 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
AMAURI VELLIO
Cessionário

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado ANDERSON POVIDAIKO, brasileiro, 
casado, trabalhador, inscrito no CPF: 052.426.059-10 e RG: 9.385.526-4 SSP-PR, 
residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, 574, fundos, centro, Tuneiras do Oeste – 
PR, fone (44) 98851-1128, denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de 
permissão de direito real de uso.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 07 da quadra 64, localizado à Travessa da Alegria esquina c/ Rua João 
Martimiano de Farias, com área de 154,50 metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
ANDERSON POVIDAIKO

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado ANGELA MARIA GAZONI, brasileira, 
divorciada, autônoma, cédula de identidade RG: 6.709.607.0 SSP-SP, e CPF 855.773.089-
68, residente e domiciliada à Rua Projedada, 84, Jardim Paraíso, Tuneiras do Oeste/
PR, fone (44) 99817-2090 denominada CESSIONÁRIA, celebram o presente termo de 
permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 10.257/2001 e Lei Municipal 125/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, situado na lote 12 da quadra 63, com área de terra no total de 153,92  metros 
quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
(A) o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com 
seus familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica a CESSIONÁRIA obrigada a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e a CESSIONÁRIA ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, A CESSIONÁRIA fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – A CESSIONÁRIA se obriga ainda a não efetuar a venda dos direitos sobre imóvel ou 
repassá-lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para 
fins de especulação imobiliária.
II – Fica a CESSIONÁRIA obrigada a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório a CESSIONÁRIA a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: A CESSIONÁRIA obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando a CESSIONÁRIA:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIOA deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para a CESSIONÁRIA bem como, segue 
instruída de cópia da Lei 073/2014.
Tuneiras do Oeste, 30 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
ANGELA MARIA GAZONI
Cessionária
CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO

Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, 
de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-
13, neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO 
KRAUSS, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 
SSP-PR E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, 
nesta, doravante designado CEDENTE e, do outro lado ANTONIO FRANCISCO DO 
NASCIMENTO, brasileiro, trabalhador, inscrito no CPF: 931.273.328-15 e RG: 1.150.212-
8 SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Rolandia, 109, Tuneiras do Oeste – PR, 
denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de permissão de direito real de 
uso.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 127 da quadra 63, localizado à Rua João Martimiano de Farias, com área 
de 187,75 metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.

CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 30 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
ANTONIO FANCISCO DO NASCIMENTO
Cessionário

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, 
de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-
13, neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO 
KRAUSS, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 
SSP-PR E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, 
nesta, doravante designado CEDENTE e, do outro lado APARECIDO SALVADOR, inscrito 
no CPF: 072.656.109-62 e RG: 8.520.069-0, E sua esposa MARIA JOSÉ TEIXEIRA 
SALVADOR, residentes e domiciliados à Rua Londrina, 302, centro, Tuneiras do Oeste 
– PR, fone (44) 8811-4788 e 8807-8974, denominados CESSIONÁRIOS, celebram o 
presente termo de permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 10.257/2001 e Lei Municipal 073 de 08 de julho de 2014.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 14 da quadra 04, localizado à Rua Luzia Silveira de Almeida Gabaron, 
Tuneiras do Oeste/PR, com 160,00 metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Ficam os CESSIONÁRIOS obrigado a efetuar o pagamento 
das taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e os CESSIONÁRIOS ajustam a presente 
concessão a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de 
alugueis ou equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, os CESSIONÁRIOS fruirão 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – Os CESSIONÁRIOS se obrigam ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Ficam os CESSIONÁRIOS obrigados a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, 
efetuar a ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório aos CESSIONÁRIOS a construção de calçadas e plantio e cultivo de 
árvores na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a 
limpeza do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: Os CESSIONÁRIOS obrigam-se a exercer os direitos e deveres que 
lhe são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso 
e ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando os CESSIONÁRIOS:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes aos CESSIONÁRIOS deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
APARECIDO SALVADOR MARIA APARECIDA TEIXEIRA SALVADOR
Cessionários

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado CEZARINO LEITE PEREIRA, cédula 
de identidade RG: 3.613.925-0, SSP-PR e CPF: 465.931.289-53, residente e domiciliado 
em Tuneiras do Oeste – PR, denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de 
permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 10.257/2001 e Lei Municipal 073 de 08 de julho de 2014.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, situado na lote 16 da quadra 03 localizado à Rua Paulo Renato Amaro, s/n, com 
área de terra no total de 160m2 (cento e sessenta metros quadrados).
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá na mesma residir com 
seus familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU, esgoto e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A concessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO, bem como, 
segue instruída a cópia do CESSIONÁRIO de cópia da Lei 073/2014.
Tuneiras do Oeste, 14 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
CEZARINO LEITE PEREIRA
Concessionário

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado CLAUDEMIR CHAGAS, inscrito no CPF: 
043.706.589-85 e RG: 8.870.521-1, SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Londrina, 
543, centro, Tuneiras do Oeste – PR, fone (44) 9765-3529, denominado CESSIONÁRIO, 
celebram o presente termo de permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 10.257/2001 e Lei Municipal 073 de 08 de julho de 2014.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 12 da quadra 03, localizado à Travessa da Avenida União, esquina c/ a 
Rua Luzia Silveira de Almeida Garabon, com área de 242,33 metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2015.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
CLAUDEMIR CHAGAS

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado CLAUDEMIR DOS SANTOS, inscrito no 
CPF: 747.439.459-68 e RG: 5.240.863-6, SSP-PR, residente e domiciliado no Bairro Ouro 
Verde, Tuneiras do Oeste – PR, denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente termo 
de permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 125/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 04 da quadra 64, da planta geral de Tuneiras do Oeste/PR, com 
aproximadamente 154,50 metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá o mesmo residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A concessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 20 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
CLAUDEMIR DOS SANTOS
Cessionário

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, 
de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-
13, neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO 
KRAUSS, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 
SSP-PR E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, 

nesta, doravante designado CEDENTE e, do outro lado CLÁUDIA DA PAZ DE SOUZA, 
inscrita no CPF: 045.287.379-73 e RG: 9.257.694-9, SSP-PR, residente e domiciliada à 
Rua Paulo Renato Amaro, 41, Tuneiras do Oeste – PR, fone (44) 8833-0043, denominado 
(a) CESSIONÁRIO (A), celebram o presente termo de permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 10.257/2001 e Lei Municipal 073 de 08 de julho de 2014.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, situado na quadra 04, lote 10, localizado à Rua Sergipe, s/n, com área de terra no 
total de 160m2 (cento e sessenta metros quadrados).
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CESSIONÁRIO 
(A) o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com 
seus familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO (A) obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO (A) ajustam a presente 
concessão a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de 
alugueis ou equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO (A) fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO (A) se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO (A) obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar 
a ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO (A) a construção de calçadas e plantio e cultivo de 
árvores na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a 
limpeza do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A concessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO (A) obriga-se a exercer os direitos e deveres que 
lhe são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso 
e ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO (A):
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO (A) deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO (A) bem como, 
segue instruída de cópia da Lei 073/2014.
Tuneiras do Oeste, 08 de outubro de 2015.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
CLÁUDIA DA PAZ DE SOUZA
Concessionário
TESTEMUNHA:________
RG: 
TESTEMUNHA:____
RG:

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado DIESSICA CATIELLI DE SOUZA, inscrito 
no CPF: 101.111.029-80 e RG: 13.464.973-9, SSP-PR, residente e domiciliada à Rua 
Arapongas, 158, centro, Tuneiras do Oeste – PR, denominado CESSIONÁRIA, celebram o 
presente termo de permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 10.257/2001 e Lei Municipal 073 de 08 de julho de 2014.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 14 da quadra 04, localizado à Travessa da Avenida União, esquina com a 
Rua Luzia Silveira de Almeida Gabaron, Tuneiras do Oeste/PR.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica a CESSIONÁRIA obrigada a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e a CESSIONÁRIA ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, a CESSIONÁRIA fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – A CESSIONÁRIA se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-lo a 
terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica a CESSIONÁRIA obrigada a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório a CESSIONÁRIA a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: A CESSIONÁRIA obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando a CESSIONÁRIA:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes a CESSIONÁRIA deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIA.
Tuneiras do Oeste, 14 de dezembro de 2015.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
DIESSICA CATIELI DE SOUZA
Cessionária
TESTEMUNHA:_____
RG: 
TESTEMUNHA:_____
RG:

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado EDO DA SILVA PAIXÃO, inscrito no CPF: 
029.868.889-17 e RG: 7.293.800 SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Rio Grande do 
Sul, 261, Tuneiras do Oeste – PR, denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente termo 
de permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 125/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 09 da quadra 63, da planta geral de Tuneiras do Oeste/PR, com 
aproximadamente 187,75  metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá o mesmo residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A concessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 10 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
EDO DA SILVA PAIXÃO
Cessionário

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, 
de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-
13, neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO 
KRAUSS, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 
SSP-PR E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, 
nesta, doravante designado CEDENTE e, do outro lado ELI INÁCIO DA COSTA, brasileiro, 
trabalhador, inscrito no CPF: 113.392.789-01 e RG: 7.041.954-8 SSP-PR, residente e 
domiciliado à Rua Tuneiras, s/n, Distrito de Aparecida do Oeste, Município, de Tuneiras 
do Oeste – PR, denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de permissão 
de direito real de uso.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 17 da quadra 63, localizado à Rua João Martimiano de Farias, com área 
de 187,75 metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 30 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
ELI INÁCIO DA COSTA
Cessionário

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado ELTON TIAGO DA SILVA DE CARVALHO, 
inscrito no CPF: 077.613.696-06 e RG: 10.838.881-1, SSP-PR, residente e domiciliado 
à Rua Projetada D, nº. 05, Jardim Sonho Real0, Tuneiras do Oeste – PR, denominado 
CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 10.257/2001 e Lei Municipal 073 de 08 de julho de 2014.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 11 da quadra 03, à Rua Luzia Silveira de Almeida Gabaron, s/n, com 
aproximadamente 240,00 metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 

do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A concessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2015.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
ELTON TIAGO DA SILVA CARVALHO
TESTEMUNHA:_
RG: 
TESTEMUNHA:_
RG:

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado EVELAINE DAIANE MARQUES DE 
SOUZA, brasileira, trabalhadora, cédula de identidade RG: 12.888.604-4 SSP-PR, e CPF 
091.497.359-26, residente e domiciliada à Rua Paranaguá, 636, centro, Tuneiras do Oeste/
PR, fone (44) 98818-7746, denominada CESSIONÁRIA, celebram o presente termo de 
permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 10.257/2001 e Lei Municipal 125/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, situado na quadra 64, lote 03, com área de terra no total de 180,51 m2 (cento e 
oitenta, cinquenta e um metros quadrados).
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
(A) o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com 
seus familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica a CESSIONÁRIA obrigada a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e a CESSIONÁRIA ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, A CESSIONÁRIA fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – A CESSIONÁRIA se obriga ainda a não efetuar a venda dos direitos sobre imóvel ou 
repassá-lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para 
fins de especulação imobiliária.
II – Fica a CESSIONÁRIO obrigada a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório a CESSIONÁRIA a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: A CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando a CESSIONÁRIO (A):
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO (A) deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para a CESSIONÁRIA bem como, segue 
instruída de cópia da Lei 073/2014.
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
EVELANIE DAIANE MARQUES DE SOUZA
Cessionária

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado FABIANO MARQUES, inscrito no CPF: 
078.643.339-66 e RG: 9.749.652-8SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Tocantins, 900, 
Tuneiras do Oeste – PR, denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de 
permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 125/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 22 da quadra 63, da planta geral de Tuneiras do Oeste/PR, com 
aproximadamente 187,75  metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá o mesmo residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A concessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 26 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
FABIANO MARQUES
Cessionário

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado FÁBIO DA SILVA, brasileiro, convivente, 
serviços gerais inscrito no CPF: 012.569.489-00 e RG: 9.704.153-9 SSP-PR, residente e 
domiciliado à Rua Jaime Silvestre Silva, 50, Tuneiras do Oeste – PR, fone (44) 98865-
1877, denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de permissão de direito 
real de uso.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 12 da quadra 64, localizado à Rua João Martimiano de Farias, com área 
de 242,33 metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 30 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
FÁBIO DA SILVA
Cessionário

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, 
de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-
13, neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO 
KRAUSS, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 
SSP-PR E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, 
nesta, doravante designado CEDENTE e, do outro lado FERNANDO FERREIRA VELLIO, 
brasileiro, convivente, serviços gerais, inscrito no CPF: 080.262.179-18 e RG: 10.854.124-5 
SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, 637, Tuneiras do Oeste – PR, fone 
(44) 98829-7550, denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de permissão 
de direito real de uso.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 10 da quadra 64, da planta geral de Tuneiras do Oeste/PR, com 
aproximadamente 219,50 metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá o mesmo residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A concessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 30 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
FERNANDO FERREIRA VELLIO
Cessionário
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CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado FRANCISCO JOSÉ ALVES, brasileiro, 
separado, autônomo, inscrito no CPF: 238.677.289-68 e RG: 4.122.145-3 SSP-PR, 
residente e domiciliado à Vila Rural Gralha Azul, Tuneiras do Oeste – PR, denominado 
CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de permissão de direito real de uso.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 03 da quadra 63, localizado à Travessa da Alegria, Tuneiras do Oeste/PR, 
com área de 154,50 metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 30 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
FRANCISCO JOSÉ ALVES
Cessionário

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, 
de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-
13, neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO 
KRAUSS, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-
0 SSP-PR E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, 
centro, nesta, doravante designado CEDENTE e, do outro lado GEDIEL AUGUSTO DE 
SOUZA, brasileiro, convivente, cédula de identidade RG: 12.353.796-3 SSP-PR, e CPF 
077.742.779-60 e CAMILA SABINO LAVESSO, brasileira, convivente, autônoma, cédula de 
identidade RG: 10.838.886-2 SSP-PR e CPF: 063.737.549-10, residentes e domiciliados à 
Rua Minas Gerais, 374, centro, Tuneiras do Oeste/PR, fone (44) 99875-3347.
, residente e domiciliada à Rua Sergipe, 256, centro, Tuneiras do Oeste/PR, fone (44) 
98815-0238 denominados CESSIONÁRIOS, celebram o presente termo de permissão de 
direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 10.257/2001 e Lei Municipal 125/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, situado na quadra 64, lote 02, com área de terra no total de 179,31 m2 (cento e 
setenta e nove, trinta e um metros quadrados).
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite aos 
CONCESSIONÁRIOS o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a 
mesma residir com seus familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Ficam os CESSIONÁRIOS obrigada a efetuar o pagamento 
das taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e os CESSIONÁRIOS ajustam a presente 
concessão a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de 
alugueis ou equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo os CESSIONÁRIOS fruirão 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – Os CESSIONÁRIOS se obrigam ainda a não efetuar a venda dos direitos sobre imóvel 
ou repassá-lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para 
fins de especulação imobiliária.
II – Ficam os CESSIONÁRIOS obrigados a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, 
efetuar a ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório aos CESSIONÁRIOS a construção de calçadas e plantio e cultivo de 
árvores na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a 
limpeza do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: Os CESSIONÁRIOS obrigam-se a exercer os direitos e deveres que 
lhe são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso 
e ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando os CESSIONÁRIOS:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes aos CESSIONÁRIOS deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para os CESSIONÁRIOS bem como, 
segue instruída de cópia da Lei 073/2014.
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
GEDIEL AUGUSTO DE SOUZA CAMILA SABINO LAVESSO
Cessionários

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado GILBERTO LOURENÇO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, locutor, inscrito no CPF: 065.670.019-09 e RG: 001436440 SSP-MS, 
residente e domiciliado à Rua Professora Solange Aparecida Borralho dos Santos, Tuneiras 
do Oeste – PR, fone (44) 99811-3713, denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente 
termo de permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 10.257/2001 e Lei Municipal 073 de 08 de julho de 2014.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 03 da quadra 13, localizado à Rua Paulo Renato Amaro, Tuneiras do Oeste/
PR, com área de aproximadamente.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá na mesma residir com 
seus familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas, plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A concessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 14 de dezembro de 2015.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
GILBERTO LOURENÇÕ DE OLIVEIRA
Cessionário

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado IOLANDA ALVES FERREIRA, inscrita no 
CPF: 838.606.579-53 e RG: 5.493.590-0, SSP-PR, residente e domiciliada à Rua Projedata 
“D”, 07, Jardim, Sonho Real, Tuneiras do Oeste – PR, denominado CESSIONÁRIA, 
celebram o presente termo de permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 10.257/2001 e Lei Municipal 073 de 08 de julho de 2014.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, situado na quadra 04, lote 07, localizado à Rua Sergipe, s/n, Tuneiras do Oeste/
PR..
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica a CESSIONÁRIA obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e a CESSIONÁRIA ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, a CESSIONÁRIA fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – A CESSIONÁRIA se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-lo a 
terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica a CESSIONÁRIA obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório a CESSIONÁRIA a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: A CESSIONÁRIA obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando a CESSIONÁRIA:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes à CESSIONÁRIA deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para a CESSIONÁRIA.
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2015.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
IOLANDA ALVES FERREIRA
TESTEMUNHA:_
RG: 
TESTEMUNHA:______
RG:

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, 
de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-
13, neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO 
KRAUSS, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 
SSP-PR E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, 
nesta, doravante designado CEDENTE e, do outro lado IVANILDO FERREIRA CHAVEL, 
brasileiro, casado, operador de máquinas, residente e domiciliado no Sítio Santa Maria, 
PR 479, km 03, (Estrada P/ Moreira Sales), Tuneiras do Oeste/PR, cédula de identidade 
RG: 7.056.066-6 SSP-PR e CPF: 026.800.699-78, fone (44) 99760-1095, denominado 
CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de permissão de direito real de uso.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 21 da quadra 63, localizado à Rua João Martimiano de Farias, com área 
de 187,75 metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
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do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 30 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
IVANILDO FERREIRA CHAVEL
Cessionário

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado JOÃO SALES DA COSTA, inscrito no 
CPF: 111.760.911-15 e RG: 024.881, SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Projetada “A”, 
nº. 51, Jardim Tuneirense, Tuneiras do Oeste – PR, denominado CESSIONÁRIO, celebram 
o presente termo de permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 10.257/2001 e Lei Municipal 073 de 08 de julho de 2014.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, situado na quadra 04, lote 08, localizado à Rua Sergipe, 170, com área de terra no 
total de 160m2 (cento e sessenta metros quadrados).
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-lo a 
terceiros sem a anuência do CONCEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A concessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO, bem como, 
segue instruída a cópia do CESSIONÁRIO de cópia da Lei 073/2014.
Tuneiras do Oeste, 06 de outubro de 2015.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
JOÃO SALES DA COSTA
Concessionário
TESTEMUNHA:_________________
RG: 
TESTEMUNHA:____
RG:

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado JOEL APARECIDO DE SOUZA, inscrito 
no CPF: 571.408.989-87 e RG: 4.294.813-6, SSP-PR, residente e domiciliada à Rua Minas 
Gerais, 581, centro, Tuneiras do Oeste – PR, denominado CESSIONÁRIO, celebram o 
presente termo de permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 10.257/2001 e Lei Municipal 073 de 08 de julho de 2014.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 12 da quadra 04, localizado à Rua Sergipe, s/n, esquina com a Travessa 
da União, com aproximadamente 240,00 metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A concessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2015.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
JOEL APARECIDO DE SOUZA
TESTEMUNHA:_____
RG: 
TESTEMUNHA:________
RG:

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, 
de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-
13, neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO 
KRAUSS, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 
SSP-PR E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, 
nesta, doravante designado CEDENTE e, do outro lado JONAS LEITE MOURA, brasileiro, 
casado, lixador, inscrito no CPF: 050.745.363-83 e RG: 13.518.728-3 SSP-PR, residente 
e domiciliado à Rua Mato Grosso, 510, fundos, Tuneiras do Oeste – PR, fone (44) 98841-
2690, denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de permissão de direito 
real de uso.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 16 da quadra 63, localizado à Rua Amazonas, com área de 153,92  metros 
quadrados, Tuneiras do Oeste/PR.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 30 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
JONAS LEITE MOURA
Cessionário

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado JOSÉ APARECIDO DA SILVA, inscrito no 
CPF: 062.910.899-47 e RG: 10.197.324-7, SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Paraíba, 
325, Tuneiras do Oeste – PR, denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de 
permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 10.257/2001 e Lei Municipal 073 de 08 de julho de 2014.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, situado na quadra 03, lote 09, localizado à Rua Luzia Silveira de Almeida Gabaron, 
140, Jardim Tuneiras, com área de terra no total de 160m2 (cento e sessenta metros 
quadrados).
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A concessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO, bem como, 
segue instruída a cópia do CESSIONÁRIO de cópia da Lei 073/2014.
Tuneiras do Oeste, 16 de outubro de 2015.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
JOSÉ APARECIDO DA SILVA
Concessionário
TESTEMUNHA:_____
RG: 
TESTEMUNHA:______
RG:

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, 
de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-
13, neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO 
KRAUSS, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 
SSP-PR E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, 
nesta, doravante designado CEDENTE e, do outro lado JOSÉ APARECIDO MACHADO, 
brasileiro, convivente, trabalhador, inscrito no CPF: 614.047.306-30 e RG: 14.735.049 SSP-
PR, residente e domiciliado no Bairro Ouro Verde, Tuneiras do Oeste – PR, denominado 
CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de permissão de direito real de uso.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 01 da quadra 63, localizado à Travessa da Alegria, Tuneiras do Oeste/PR, 
com área de 154,50 metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 30 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
JOSÉ APARECIDO MACHADO
Cessionário

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, 
de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-
13, neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO 
KRAUSS, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 
SSP-PR E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, 
nesta, doravante designado CEDENTE e, do outro lado JOSÉ DOMINGOS CARDOSO, 
brasileiro, divorciado, trabalhador, inscrito no CPF: 238.662.849-34 e RG: 1.588.304-9 
SSP-PR, residente e domiciliado à Avenida Londrina, 483, Tuneiras do Oeste – PR, fone 
(44) 99848-9109, denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de permissão 
de direito real de uso.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 11 da quadra 63, localizado à Travessa da Alegria esquina c/ Rua Benedito 
Silva, com área de 154,50 metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 30 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
JOSÉ DOMINGOS CARDOSO

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado JULIO CEZAR ALVES DOS SANTOS, 
brasileiro, trabalhador, inscrito no CPF: 011.830.049-07 e RG: 12.824.873-0 SSP-PR, 
residente e domiciliado à Rua Luzia Silveira de Almeida Gabaron, 81, Tuneiras do Oeste 
– PR, denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de permissão de direito 
real de uso.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 02 da quadra 63, localizado à Travessa da Alegria, Tuneiras do Oeste/PR, 
com área de 154,50 metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 30 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
JULIO CEZAR ALVES DOS SANTOS
Cessionário

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado LUCIA MIGUEL DA SILVA, brasileira, 
solteira, trabalhadora rural, cédula de identidade RG: 32.148.989-5 SSP-SP, e CPF 
317.939.828-05, residente e domiciliada à Rua Rio Grande do Sul, 261/484, Tuneiras do 
Oeste/PR, fone (44) 98830-1045 denominada CESSIONÁRIA, celebram o presente termo 
de permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 10.257/2001 e Lei Municipal 125/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, situado na quadra 63, lote 14, com área de terra no total de 153,92  metros 
quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
(A) o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com 
seus familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica a CESSIONÁRIA obrigada a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e a CESSIONÁRIA ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, A CESSIONÁRIA fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – A CESSIONÁRIA se obriga ainda a não efetuar a venda dos direitos sobre imóvel ou 
repassá-lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para 
fins de especulação imobiliária.
II – Fica a CESSIONÁRIA obrigada a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório a CESSIONÁRIA a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: A CESSIONÁRIA obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando a CESSIONÁRIA:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIOA deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para a CESSIONÁRIA bem como, segue 
instruída de cópia da Lei 073/2014.
Tuneiras do Oeste, 16 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
LUCIA MIGUEL DA SILVA
Cessionária
RG:

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado LUCIANE FRANCELINA MIRANDA, 
inscrita no CPF: 045.098.059-69 e RG: 9.385.542-6, SSP-PR, residente e domiciliada à 
Rua Mato Grosso, 419, fundos, Tuneiras do Oeste – PR, denominado CESSIONÁRIO (A), 
celebram o presente termo de permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 10.257/2001 e Lei Municipal 073 de 08 de julho de 2014.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, situado na quadra 04, lote 09, localizado à Rua Sergipe, s/n, com área de terra no 
total de 160m2 (cento e sessenta metros quadrados).
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
(A) o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com 
seus familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO (A) obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO (A) ajustam a presente 
concessão a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de 
alugueis ou equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO (A) fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CONCESSIONÁRIO (A) se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO (A) obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar 
a ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO (A) a construção de calçadas e plantio e cultivo de 
árvores na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a 
limpeza do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A concessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO (A) obriga-se a exercer os direitos e deveres que 

lhe são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso 
e ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO (A):
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO (A) deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO (A) bem como, 
segue instruída de cópia da Lei 073/2014.
Tuneiras do Oeste, 28 de setembro de 2015.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
LUCIANE FRANCELINA MIRANDA
Concessionário
TESTEMUNHA:___
RG: 
TESTEMUNHA:___
RG:

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado LUIZ CARLOS DA SILVA, inscrito no 
CPF: 412.672.579-20 e RG: 4.568.638-8 SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Rolândia, 
59, Tuneiras do Oeste – PR, denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de 
permissão de direito real de uso.
O presente termo é celebrado em conformidade com o estatuído na Constituição Federal, 
Lei 125/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 06 da quadra 63, da planta geral de Tuneiras do Oeste/PR, com 
aproximadamente 186,54  metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá o mesmo residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A concessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 14 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
LUIZ CARLOS DA SILVA
Cessionário

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado MARCELO VEIGA, brasileiro, casado, 
trabalhador, inscrito no CPF: 054.018.079-37 e RG: 9.809.889-5 SSP-PR, residente e 
domiciliado à Rua Piauí, 304, Tuneiras do Oeste – PR, fone (44) 99722-8097, denominado 
CESSIONÁRIO, celebram o presente termo de permissão de direito real de uso.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 10 da quadra 63, localizado à Travessa da Alegria esquina c/ Rua Benedito 
Silva, com área de 154,50 metros quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 30 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
MARCELO VEIGA

CONTRATO DE CESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado MARCOS ALEXANDRE BARROS DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, inscrito no CPF: 080.712.249-10 e RG: 
10.838.791-2 SSP-PR, residente e domiciliado à Avenida Arthur Thomas, 282, centro, 
Tuneiras do Oeste – PR, fone (44) 99928-9982, denominado CESSIONÁRIO, celebram o 
presente termo de permissão de direito real de uso.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, do lote 13 da quadra 63, localizado à Rua Amazonas, com área de 153,92  metros 
quadrados, Tuneiras do Oeste/PR.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com seus 
familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica o CESSIONÁRIO obrigado a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e o CESSIONÁRIO ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, o CESSIONÁRIO fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – O CESSIONÁRIO se obriga ainda a não efetuar a venda do imóvel ou repassá-
lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para fins de 
especulação imobiliária.
II – Fica o CESSIONÁRIO obrigado a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório ao CESSIONÁRIO a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: O CESSIONÁRIO obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando o CESSIONÁRIO:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIO deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para ao CESSIONÁRIO.
Tuneiras do Oeste, 30 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
MARCOS ALEXANDRE BARROS DA SILVA
Cessionário

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA GRATUITO
Por este instrumento de contratação, regido pelas Normas de Direto Administrativo, de 
um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, inscrita no CNPJ: 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado por seu legítimo mandatário, o Prefeito, LUIZ ANTONIO KRAUSS, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, cédula de identidade RG: 3.142.617-0 SSP-PR 
E CPF: 500.399.629-20, residente e domiciliado à Avenida União, 318, centro, nesta, 
doravante designado CEDENTE e, do outro lado MARIA DE LOUDERS FERREIRA DE 
SOUZA, brasileira, autônoma, cédula de identidade RG: 5.165.423-7 SSP-SP, e CPF 
773.069.709-25, residente e domiciliada à Rua Espírito Santo, 215, Tuneiras do Oeste/
PR, fone (44) 98835-6018 denominada CESSIONÁRIA, celebram o presente termo de 
permissão de direito real de uso.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CEDENTE é proprietário do imóvel objeto desta permissão 
gratuita, situado no lote 04 da quadra 63, com área de terra no total de 153,92  metros 
quadrados.
CLÁUSULA SEGUNDA: O CEDENTE, através deste termo, permite ao CONCESSIONÁRIO 
(A) o uso do imóvel para construção de sua residência, onde deverá a mesma residir com 
seus familiares.
PARÁGRAGO PRIMEIRO: Fica a CESSIONÁRIA obrigada a efetuar o pagamento das 
taxas de energia elétrica, água, IPTU e outras mais que advier durante concessão.
CLÁUSULA TERCEIRA: O CEDENTE e a CESSIONÁRIA ajustam a presente concessão 
a título gratuito, não se se atribuindo ao ato qualquer valor mensal a título de alugueis ou 
equivalente.
CLÁUSULA QUARTA: Após a assinatura do presente Termo, A CESSIONÁRIA fruirá 
plenamente do imóvel descrito e caracterizado na Cláusula Primeira, para fins de construir 
sua moradia em conformidade com as normas de engenharia e arquitetura e legislações 
afins.
I – A CESSIONÁRIA se obriga ainda a não efetuar a venda dos direitos sobre imóvel ou 
repassá-lo a terceiros sem a anuência do CEDENTE, não devendo utilizar o imóvel para 
fins de especulação imobiliária.
II – Fica a CESSIONÁRIA obrigada a construir no imóvel fossa céptica ou ainda, efetuar a 
ligação dos esgotos sanitários junto à rede pública quando estiver disponível.
II – É obrigatório a CESSIONÁRIA a construção de calçadas e plantio e cultivo de árvores 
na calçada frontal externa do imóvel, bem como, deverá efetuar mensalmente a limpeza 
do imóvel em toda sua área.
CLÁUSULA QUINTA: A cessão tem prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: A CESSIONÁRIA obriga-se a exercer os direitos e deveres que lhe 
são conferidos neste instrumento jurídico em consonância com a normatização do uso e 
ocupação do solo prevista na Lei.
CLÁUSULA SÉTIMA: Resolver-se-á de pleno direito esta permissão, a qualquer momento, 
quando a CESSIONÁRIA:
I - der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no presente Termo sem que haja 
conhecimento e anuência do CEDENTE.
II - der em locação total ou parcial o imóvel destinado ao uso exclusivamente residencial 
ou qualquer outra atividade;
III - transferir a terceiros, a qualquer título, o imóvel que lhe foi concedido o uso, sem prévia 
e expressa autorização do CEDENTE;
IV – descumprir qualquer cláusula do presente termo.
CLÁUSULA OITAVA: Caso o imóvel não seja utilizado para os fins determinados neste 
Termo, fica o mesmo automaticamente revogado, não se responsabilizando o CEDENTE 
pelos bens pertencentes ao CESSIONÁRIOA deixados no local.
Delimita-se o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR, para resolver as 
questões decorrentes do presente instrumento jurídico.
E, por estarem justos e avençados, assinam este instrumento jurídico, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo presenciaram, sendo, 
posteriormente, 01 (uma) via destinada a arquivo no órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, e outra via para a CESSIONÁRIA bem como, segue 
instruída de cópia da Lei 073/2014.
Tuneiras do Oeste, 30 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
MARIA DE LOURDES FERREIRA DE SOUZA
Cessionária
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 9/2016

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  640.785,00  (seiscentos  e  quarenta  mil
setecentos  e  oitenta  e  cinco  reais),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2016,  aprovado  pela  Lei  Municipal
107/2015  de  10  de  dezembro  de  2015.

Suplementação

GOVERNO MUNICIPAL02
MANUTENÇÃO DO GABINETE02.001.04.122.0019.2.002

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 28.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA02.003.02.062.0019.2.004
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01000 R$ 3.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 20.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 2.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS URBANAS05.002.15.452.0009.2.016

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 12.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 10.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA05.003.15.452.0009.2.017
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CEMITÉRIOS E DA CAPELA 
MORTUÁRA

05.006.15.452.0024.2.020

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 3.300,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício CorrenteEstado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

MANUTENÇÃO DE ABRIGOS DOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE 
COLETIVO RURAL E URNAO

05.007.26.453.0012.2.021

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 145.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

01511 R$ 30.000,00Taxas - Prestação de Serviços - CC 7446-2 bb e 259-7 caixa

MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE ÁGUA05.008.17.512.0004.2.023
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 8.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS06.001.12.361.0006.1.030

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01104 R$ 15.000,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS COMPLEMENTAR 
CONSTITUCIONAL

06.001.12.361.0006.2.029

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01103 R$ 10.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01103 R$ 20.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS06.001.12.361.0006.2.030
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

01104 R$ 4.000,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR06.001.12.361.0006.2.031
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01103 R$ 21.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

01104 R$ 10.000,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL06.001.12.367.0006.2.033
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01103 R$ 3.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF07.001.10.301.0014.2.038

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01495 R$ 50.000,00Atenção Basica

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 
AMBIENTAL EM SAÚDE - TFVS

07.001.10.301.0014.2.042

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01497 R$ 10.000,00Vigilancia em Saude

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01303 R$ 50.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 150.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES09.001.27.812.0016.2.063

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 4.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER

11.001.20.608.0078.2.069

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 14.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 640.785,00

          Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

GOVERNO MUNICIPAL02
MANUTENÇÃO DO GABINETE02.001.04.122.0019.2.002

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 35.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

PRECATÓRIOS DIVERSOS02.003.02.062.0019.2.005
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

01000 R$ 59.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS02.003.02.062.0019.2.006
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

01000 R$ 59.500,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 2.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANCAS04
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO04.004.04.125.0019.2.014

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 12.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA05.003.15.452.0009.2.017

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PRAÇAS E PARQUES05.005.15.452.0008.2.019
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 15.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 3.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CEMITÉRIOS E DA CAPELA 
MORTUÁRA

05.006.15.452.0024.2.020
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 13.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 3.300,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

ABERTURA E REABERTURA DE ESTRADAS VICINAIS05.007.26.782.0012.1.022
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01000 R$ 15.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01511 R$ 30.000,00Taxas - Prestação de Serviços - CC 7446-2 bb e 259-7 caixa

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS COMPLEMENTAR 
CONSTITUCIONAL

06.001.12.361.0006.2.029

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01103 R$ 20.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS06.001.12.361.0006.2.030
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01000 R$ 4.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR06.001.12.361.0006.2.031
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01000 R$ 21.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

01104 R$ 10.000,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL06.001.12.367.0006.2.033
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01103 R$ 3.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AB - PAB FIXO07.001.10.301.0014.2.034

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01495 R$ 50.000,00Atenção Basica

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO FIXO VS - AÇÕES 
ESTRUTURANTES VIGILÂNCIA SANITÁRIA

07.001.10.301.0014.2.040

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01497 R$ 5.000,00Vigilancia em Saude

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO ESTRATÉGICO - 
GERENCIAMENTO DE RISCO

07.001.10.301.0014.2.041

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01497 R$ 5.000,00Vigilancia em Saude

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 200.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA10.001.22.661.0346.2.064

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 14.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DO FUNDO DE APOIO ÀS ATIVIDADES 
AGROPECUÁRIAS

11.003.20.608.0078.2.094

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE12
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL12.001.18.542.0103.2.071

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 10.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 4.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO12.003.23.695.0363.2.073
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 640.785,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 517.785,00 267.785,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1026 23.000,00 54.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493-3
1028 10.000,00 29.000,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1
1039 0,00 200.000,00Saúde 15% - CC 6933-7
1186 30.000,00 30.000,00Taxas - Prestação de Serviços - CC 7446-2 bb e 259-7 caixa
31495 50.000,00 50.000,00Atenção Basica
31497 10.000,00 10.000,00Vigilancia em Saude

640.785,00 640.785,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Luiz Antonio Krauss
Prefeito

Paço Municipal, 13 de maio de 2016.

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 008/2017
Nomeia HEBER LEPRE FREGNE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear HEBER LEPRE FREGNE, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.628.716-3-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 052.392.639-14, para ocupar o cargo em 
comissão de Secretário Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, lotado na Secretaria 
Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, com base no Art. 3° da Lei n.º 3.913 de 20 de 
dezembro de 2012, a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 009/2017
Nomeia ISAMU OSHIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear ISAMU OSHIMA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 719.413-SSP-
PR, inscrito no CPF sob n.º 306.692.519-68, para ocupar o cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Obras, lotado na Secretaria Municipal de Obras, com base no Art. 3° da Lei n.º 
3.913 de 20 de dezembro de 2012 a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 010/2017
Nomeia JOSÉ GUIMARÃES DE MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear JOSÉ GUIMARÃES DE MELO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
1.514.807-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 235.294.909-20, para ocupar o cargo em comissão 
de Secretário Municipal de Serviços Públicos, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, com base no Art. 3° da Lei n.º 3.913 de 20 de dezembro de 2012, a partir de 02 de 
janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 011/2017
Nomeia LUIZ GENESIO PICOLOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear LUIZ GENESIO PICOLOTO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
1.669.434-7-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 318.591.519-49, para ocupar o cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, lotado na Secretaria 
Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, com base no Art. 3° da Lei n.º 3.913 de 20 de 
dezembro de 2012, a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 012/2017
Nomeia MARIA CLORY ZANFERRARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear MARIA CLORY ZANFERRARI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
1.624.994-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 813.488.609-44, para ocupar o cargo em comissão 
de Secretária Municipal de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base 
no Art. 3° da Lei n.º 3.913 de 20 de dezembro de 2012 a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 013/2017
Nomeia MAURO LIUTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear MAURO LIUTTI, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 1.203.202-1-SSP-
PR, inscrito no CPF sob n.º 175.092.209-63, para ocupar o cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Habitação e Projetos Técnicos, lotado na Secretaria Municipal de Habitação e 
Projetos Técnicos, com base no Art. 3° da Lei n.º 3.913 de 20 de dezembro de 2012 a partir 
de 02 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 014/2017
Nomeia TERCILIO PUGLIESI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear TERCILIO PUGLIESI, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
1.515.894-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 158.339.849-04, para ocupar o cargo em comissão 
de Secretário Municipal de Serviços Rodoviários, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários, com base no Art. 3° da Lei n.º 3.913 de 20 de dezembro de 2012, a partir de 02 
de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 015/2017
Designar a servidora DIANES MARIA PIFFER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Designar a servidora DIANES MARIA PIFFER, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 2.132.963 - SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 773.839.589-34, nomeada em 03 de 
fevereiro de 1992, para ocupar o cargo de carreira de Guarda Municipal Inspetor, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, para responder pelo o cargo em 
comissão de Diretora de Trânsito, símbolo CC-1, lotada na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, percebendo Gratificação por Função – GF – 02, no percentual de 75,08% (Setenta e 
cinco vírgula zero oito por cento) com ônus para a mesma, a partir de 01 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 016/2017
Designar o servidor VALDINEY ROBERTO RISSATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Designar o servidor VALDINEY ROBERTO RISSATO, portador da Cédula da Identidade 
RG n.º 4.291.370-7-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 756.464.639-04, nomeado em 03 de fevereiro 
de 1992, para ocupar o cargo de carreira de Guarda Municipal 1ª Classe, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, para responder pelo cargo em 
comissão de Diretor da Guarda Municipal, símbolo CC-01, percebendo Gratificação por Função 
– GF – 03, no percentual de 92,08% (noventa e dois vírgula zero oito por cento), a partir de 
01 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de janeiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

prefeitura muniCipal de XamBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes recursos federais:
Data Recebimento Especificação Órgão Repassador  Valor
30/12/2016 SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO Ministério da Saúde 
718.820,46
Xambrê-Pr., 02 de janeiro de 2017
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de XamBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 005/2017
Designa servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
DESIGNA: O Sr. ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade - RG sob nº. 
4.760.812-0 e inscrito no CPF/MF sob nº. 608.632.189-20, ocupante do cargo Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, para responder pelo do cargo em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS, partir de 02 de janeiro de 2017, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 02 de janeiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº. 006/2017
Nomeia servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
NOMEAR: A Srª. EDINA APARECIDA RAMPAZIO MACHADO, portadora do RG sob nº. 3.060.027-4 e 
inscrita no CPF sob nº. 474.356.239-20, para responder pelo Cargo em Comissão de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA, a partir de 02 de janeiro de 2017, esta Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 02 de janeiro de 2017 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-

-PORTARIA Nº. 007/2017
Nomeia servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
NOMEAR: O Sr. EDEVALDO DELAI, portador do RG sob nº 3.359.472-0 e inscrito no CPF sob nº 
526.852.849-15, para responder pelo cargo em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE, a 
partir de 02 de janeiro de 2017, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 02 de janeiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal -

prefeitura muniCipal de XamBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 001/2017
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Srª. JAMIE MOURO DA COSTA, portador (a) da Cédula de Identidade - RG sob 
nº. 7.756.707-0 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 039.481.689-70, para ocupar o cargo de 
Provimento efetivo de EMFERMEIRO, face sua aprovação em concurso público, homologado 
em 15 de maio de 2015, conforme Edital nº. 008/2015, a partir de 02 de janeiro de 2017.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 02 de janeiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-

-PORTARIA 002/2017-
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
NOMEAR: a Sr.ª NEREIDE MARIA SELETI RIBEIRO, portador (a) do RG nº 4.024.219-8, e 
inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 608.444.699-04,  para responder pelo cargo em comissão 
de SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E BEM ESTAR SOCIAL, a contar de 02 de 
janeiro de 2017, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 02 de janeiro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-

prefeitura muniCipal de XamBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 003/2017
Nomeia servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais.
R E S O L V E :
NOMEAR: O Sr. MARCIO JOSE GONZALES, portador da Cédula de Identidade - RG sob 
nº. 6.933.670-1 e inscrito no CPF/MF sob nº. 025.868.639-17, para responder pelo cargo em 
Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. A contar de 02 de janeiro de 
2017, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Cumpra-se.  Publique-se.
Município de Xambrê, 02 de janeiro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-

-PORTARIA 004/2017
Desigina Servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
DESIGNAR: a Sr.ª NEUZA DE FREITAS RIBEIRO, portador (a) do RG nº 4.233.387-5, e 
inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 490.846.079-83, ocupante do cargo efetivo de Professor, 
para responder pelo cargo em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, a contar de 02 de janeiro de 2017, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se,  Anote-se, Publique-se.
Xambrê, 02 de janeiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal -

prefeitura muniCipal de XamBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº083/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: C.J. LOPES - PAPELARIA - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sexta do 
presente contrato, para o dia 30/04/2017 por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 19 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura muniCipal de XamBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº063/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na cláusula quinta do 
presente contrato, encerrando-se em 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda:  Fica acrescido na clausula quarta o valor de R$ 5.579,04 (cinco 
mil quinhentos e setenta e nove reais e quatro centavos) referente ao acréscimo 
de serviço previsto na clausula primeira deste aditivo, conforme quantitativos e 
especificações técnicas no Anexo I.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 21 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

sÚmula de reCeBimentO 
de liCenÇa de OperaÇãO

Granucci & Biondo Ltda torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação 
para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores 
instalada na Av. Presidente Castelo Branco, nº1456, Município de Iporã/PR. Validade: 
27/01/2015.

sÚmula de reQuerimentO de 
renOVaÇãO da liCenÇa de OperaÇãO

Granucci & Biondo Ltda torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da 
Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para 
veículos automotores instalada na Av. Presidente Castelo Branco, nº1456, Município 
Iporã/PR.

sÚmula de reQuerimentO de liCenÇa préVia
Franco e Santos – Metalurgica Ltda - Me torna público que irá requerer ao IAP, a 
Licença Prévia para Fabricação de Esquadrias de Metal a ser implantada na Rua 
Projetada A, S/N, Lote A8-7, Quadra 000, Sala 01, Parque Industrial 04, Umuarama/PR.

prefeitura muniCipal de Cafezal dO sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 001/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: DISPOE SOBRE A CESSAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES, CONCEDIDA A SERVIDORA GILVANE ALVES
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO que a Servidora GILVANE ALVES, protocolou Requerimento sob nº 01/2017, solicitando 
retorno ao Quadro de Servidores Municipais,
RESOLVE:
Art. 1º – Cessar a LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, da Servidora GILVANE 
ALVES, inscrita na CI/RG sob n° 6.288.807-8 SSP/PR e CPF sob nº 018.481.879-63, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMNISTRATIVO, concedida através da Portaria n° 014/2015, de 06 de 
fevereiro de 2015, devendo a mesma retornar aos serviços, no dia 03 de janeiro de 2017.
Art. 2° – A Servidora deverá se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para 
que efetive seu retorno às funções do cargo..
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 002/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA:  DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO PROCESSANTE DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o Art. 28 da Lei nº 747/2013, de 05 de setembro de 2013, alterada pela Lei nº 773/2014, 
de 26 de março de 2014,
RESOLVE:
Art. 1° – Designar membros para compor a Comissão Processante de Credenciamento de Serviços de 
Saúde para Acompanhamento e Avaliação de toda a documentação exigida nos Editais de Chamamento 
Público, como segue:
VALDIR JOSÉ SANTANA – CPF Nº 272.936.348-38
ERASMO BEZERRA DINIZ – CPF Nº 409.176.572-68
VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA – CPF Nº 007.012.929-03
AROLDO SASSI TRIVES – CPF Nº 787.310.469-91
Art. 2° – Fica determinado, à Comissão ora constituída, elaborar o Laudo de Avaliação competente, sobre 
a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual encaminhado à Diretoria 
de Licitação e Contratos, para futura contratação.
Art. 3° – Considerar-se-á de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, 
porém, sem ônus ao Município.
Art. 4° – Revogam-se as disposições em contrário e expressamente a Portaria nº 002/2016, de 05 de 
janeiro de 2016.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 003/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA GILBERTO BARBOSA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24.02.2010, 
e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor GILBERTO BARBOSA, inscrito no RG sob n.º 5.007.282-7 SSP/PR e CPF 
sob n.º 602.213.809-49, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA, percebendo 
os subsídios fixados na Lei Municipal nº 830/2016, de 31 de agosto de 2016.
Art. 2º - Em razão da necessidade de organização administrativa em início de gestão, com fundamento 
no art. 100 da Lei Complementar 01, de 24 de Fevereiro de 2010, o servidor responderá cumulativamente 
mediante única remuneração como SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02 de janeiro 
de 2017. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 004/2017, DE 03 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA:  DESIGNA PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES 
NA MODALIDADE DE PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e nos termos 
do Art. 64, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar para atuar como Pregoeiro em Licitações na Modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul, a Servidora: 
KÁTIA SILVA TRIVES – CPF Nº 327.947.988-63
Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em Licitações na Modalidade 
Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, os Servidores:
MARIA JOSÉ DE SOUSA – CPF Nº 639.783.269-49
LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE – CPF Nº 997.472.869-04
CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE – CPF Nº 390.553.701-00
JÉSSICA CAROLINE EVANGELISTA – CPF nº 077.910.609-14
GILVANE ALVES – CPF n.º 018.481.879-63
Parágrafo Único – O Edital indicará os membros da Equipe de Apoio para atuarem no certame, com um 
mínimo de 03 (três) integrantes.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições da Portaria 
nº 001/2016, de 05.01.2016.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de Cafezal dO sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 005/2017, DE 03 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA GILBERTO BARBOSA PARA RESPONDER, CUMULATIVAMENTE, PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Em razão da necessidade de organização administrativa em início de gestão, com fundamento no 
art. 100 da Lei Complementar 01, de 24 de Fevereiro de 2010, designa o Servidor GILBERTO BARBOSA 
– Técnico Administrativo, inscrito no RG sob n.º 5.007.282-7 SSP/PR e CPF sob n.º 602.213.809-
49, exercendo o Cargo de Provimento em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA, 
para responder cumulativamente, mediante única remuneração, como SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.
Art. 2° - O servidor designado no Art. 1° ficará responsável, na forma da Lei, por todas as ações, atos e 
obrigações de suas funções. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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